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Conta Geral do Estado do ano económico de 1953 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no artigo 91.º, 
n.º 3.º, da Constituição Política e no artigo 6.º, n.º 11.º, 

do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933 



Apresenta-,se o relatório e a decisão do Túbunal de Contas r,elativa
mente à Conta Geral do Esta,do do ano de 1953, mais uma vez ante,s dos 
dois anõs legais ·e a tempo de a:companhar a apreciação que da mesma Conta 
fará a Áss·embleia Nacional, s,egundo o determinado .pela Constituição Po
lítica (artigo 91. º, n. º 3) . 

Examinemos as provi,dências legais para a gerência e os seu,s resultados 
na Conta Geral ,do Estado, para, fundamentar a d·ecisão do Tr.ibunal. 

A. Providências legais 

I - A Lei de Meios 

Pela Assembleia Nacional, ,nos termos da Constituição Política ( ar
tigo 91.º, n.º 4), :foi aprovada: a lei de autorização ,das receitas e das des
pesas para o ano de 1953, a; qual :foi publicada sob o n.º 2059, em 29 de 
Dezembro de 1952, e dispôs sobre: 

1) Autorização geral ( artigos 1. 0 e 2. 0 ) • 

2) Equilíbrio :fina·nceiro (artigo 3.º). 
3) Política fiscal e política de ,crédito (artigos 4.0

, 5. 0
, 6.º, 7.º e 8. 0

). 

4) E,:ficiência das ,despesas e -custo dos serv,iços ( artigos 9. 0 e 10. º). 
5) Providências sobre o funcio.na1ismo (artigos 11.º e 12.º). 
6) Investimentos P'úblicos (artigos 13.º, 14.º ,e 15.º). 
7) Política rural (,artigo 16.º). 
8) Raciona.liza:ção ,de ,djspêndio nos serviço,s autónomos, com re

ceitas próprias e fundos espeoiais (artigos 17. 0 e 18.º). 
9) Compromissos internacionais de ordem militar ( artigo 19. º) . 

10) Comunicações com o ultramar (artigo 20.º). 
11) Üamp:anha ,contra o analfabetismo ( artigo 21. º). 
12) Disposições especiai,s (artigos 22.º e 23.º). 

As disposições .constantes de,stes artigos tiveram cumprimento do mo.do 
que s·e·gue: 

II-O Decreto Orçamental 

[Em ·execução da mencionada Lei de Meios, :foi pelo Governo publicado 
o Decreto n.º 39 068, de 31 de Dezembro do mesmo ano. 

Este diploma regulou a cobrança da:s receitas .e a satisfação das despesas 
do Estado para o ano de 1953. Segundo os artigos l.º e 2.º, foram os impostos 
dire-ctos ,e indirectos e os m.ai,s rendimentos e recursos do Estado previstos em 
6.364:881.466$, ,sendo 5.120:776.466$ de receitas ordinárias e 1.244:105.000$ 
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de receitas extraordinárias; e as despesas fixa:das na quantia de 
6.351:775.267$50, sendo as ,011dinárias de 4.897:670.267$50 e as extraor,di
nárias de 1.454:105.000$. 

Para os serviços autónomos, a que se refere o artigo 3.º, foram ava.liadas 
as receitas, assim como as respectivas despesas, em l.261:335.539$40. 

Deve notar~.se que nesta lei foi suprimido o § ·único ,do artigo l.º, regres
sando-se assim à antiga tradição das Leis de -Meios anteriores à de 1951. 

Também foi eliminado o ,correspondente § único do artigo 2.º 
De conformidade com o preceituado na referida lei e neste decreto, foi 

elaborado o Orçamento Geral do Estado para o ano -de 1953. 

III - Providências tomadas pelo Governo 
para execução de outras disposições da Lei de Meios 

Quanto ao equ,ilíbrio financeiro, o enunciaido expresso ,no corpo ,do ar
tigo 3.º da Lei de Meios reproduz textualmente a,s disposições sim.il:are~ das 
leis anteriores . 

.Correspon,de-lhe o ,determinado nos artigos 10.º a 17. 0 do decreto or-
çamental. . 

Têm. .por fim. garantir o equilíbrio das contas públicas e o regular provi
mento da Tesouraria. 

Em cumprimento ,das medidas prnceitua·das, foi -expedida a circular 
n.º 186, da série A, pela Dir-ecção-Geral da ,Contabilidade Pública, dando 
instruçõ_es aos -se-rviços ;sobre a forma prática de as executar. 

O capítulo m da Lei de Meios intitula-se «Política fis-cal e política de 
crédito», engloban,do o que nas leis da mesma natureza anteriores se deno
minava «Réditos :fuscais» (artigos 4. 0 a 7.º) e ain,da o artigo 8.º 

.O artigo 4.º refere-se aos trabalhos da .Comissão de Estu.do e Aperfeiçoa
mento do Direito Fisca-1 e da: Comissão de Téonica Fiscal, que se ,diz serem 
valiosos e prosseguem ainda. . 

Pelo artigo 5; 0 mantêm-se •em vigdr as taxa'S -e a,dicionais sobre :as con
tribuições e ,impostos, mencionados nas -correspondentes disposições das leis 
anteriores. 

~ de notar que não foi ,cria,do qualquer imposto novo, nem houve au
mento dos existentes. 

Nos artigos 6.<t e 7.º, que ,continuam. a impor impedimentos às receitas 
de caráicter parafiscal, r-epete-se o já ,disposto ,em idêntica'S leis .anteriores, 
mas são •e'Stabelecidos meios de acção mais rápidos e decisivos. 

Todavia, a Comissão prevista no artigo 7.º só foi nomeada por portaria 
publicada no Diário do Govemo de .2-6 de Março de 1954. 

Quanto a taxas, .apenas há a apontar a que foi criada pela Delegação 
-da Junta Nacional do Vinha na Ma,deira, sen,do de 1$ por cada litro de 
aguardente reoebida dos in,dustriruis, nos termos do artigo 5.º do Decreto-Lei 
n.º 39 349, de 5 de 1Setem.bro ,de 1953, para ,começar a vigorar em 1 de Abril 
de 1954. Refare-se-lhe ci Decr,eto-Lei n. 0 39.276, de 16 de Julho rle 1953. 

Dos rédito,s fis,cais tratam os artigos 4. 0 .a 9.º do decreto ,orça,mental. 

O artigo 8.º aparece com uma tríplice finalidade para a a,cção gover-
nativa: · 

1) A intensifi-cação dos trabalhos ,sobre a co.nta do património; 
2) A normalização da contabilida,d-e das •instituições d-e crédito; 
3) As garantias implicando responsabilidade do Estado. 

.9 

S.ão todos trabalho,s e estudos de natureza complexa, e não são ainda 
conheci,dos os resultados. 

. O c~pítulo IV - Eficiência das despesas e custo -dos serviços - tem apenas 
dol.S artigos, o 9.º e o 10.0

, qu-e reproduzem as 1disposições dos artigos 10. 0 e 11.º 
da Lei de -Meios n.º 2050, de 27 de Dezembro de 1951: aquele visando a fisca
lização da produtividade das def>pesas, para o que se aguarda a conclu ão dos 
trabalhos da ·Comissão Central de Inquérito e Estudo da Eficiência dos Ser
viços Públicos; e o segundo reeditanido as medidas restritivas impostas aos 
serviç,os (poderia também incluir-se no capítulo n - Equilíbrio financeiro). 

. -C~mtinuando em vigor neste ano o já legislado sobre vencimentos elo fun
cionalismo, mail'tém-se o sUJpiemento autorizado no ano prece.dente. 

No capítulo v, o artigo 11. º repete as restrições ao provimento das vagas 
do pe~soal civil dos !Ministérios, apenas adicionando às anteriores excepções, 
menmonrudas no ,seu § único, a respeitante à Polícia de .Segurança Pública. 

Findou neste ano esta disposição, que p-ersistia nas Leis ·de Meios desde 
1950. 

O artigo 12. º refere-se àquele suplemento, a que foi· -dada aplicação pelo 
artigo 18.º do_ Decreto n.º 39 068 (orçamental). 

~ de assmalar, porém, que nova,s disposições, refundindo e unificando 
a matéria d·e ven,cimentos, foram. publicadas já no decurso do ano de 1954 
entrando em execução imediata. (Decretos n. 0

• 39 842 e 39 843, de 7 de Ou~ 
tubro). 

No capítulo VI - Investimentos públicos - a apresentação do il?lano de 
Fomento, instituído pela Lei n. 0 2058, de 29 ,de Bez.embro de 1952, vem. <lar 
relevo exoepcional ao ano de 1953, pr.imeiro -dos seis anos <la sua viO'ência. 

Resulta a sua importância, não só elos obj-ectivos previstos, co~o também 
do mo,n:~a,nte dos gastos projectrudos, que é de 13 600 000 contos para- o sexénio, 
e a aphcar tanto na metrópole como no ultramar. 
. tPara os investimentos, porém, não incluídos no Plano, o artigo 13.º manda 
1~screver no orçamen!o as verba~ n-e_cessár~as, n? -sentido de que «os empreen
dimentos -em curso seJam con-chndos o mais r:àpi,damente possívelii. 

Quanto ao Plano de Fomento, nesta Lei de Meios n.º 2059, os artigos 14.º 
e 15.º tratam da quota-parte qli.e no ano ,de 1953 cabe orçamentar aten,dendo-se 
desse mo,do à regra clássica da anuali,dade. ' 

Em execução do determinado no artigo 14.º, foi inscrita pelo Decreto 
n.º 39 0~5,, ~e 22 ,de f ~ne,ir;o ,de 195?, a verba de 350 000 oontos em despesa 
extrao~clmana do _Mmisteno das !manças. Esta verba, segundo o disposto 
no arti_g~ l?-~ servrn de contrapartida à abertura ·de créditos especiais a favor 
dos Mm1stenos das Obras Públicas e da Eoonomia, efectuada por aqu-ele 
mesmo de~reto, nas importâncias respectivamente de 131 000 oontos e 84 000 
oontos, e amda a ,de llü 000 contos para o Ministério ,das Comunicações; os res
tantes 25 000 contos foram atribuídos ao !Ministério do Ultramar mediante 
crédito especial aberto pelo Decreto n.º 39 195, de 6 de 'Ma,io qo ~esmo ano. 

O artigo 16.º, que foi destacado do capítulo que na Lei de Meios anterior 
tratava d?s investimentos ·p~blicos, forma agora um capítulo à parte, mas 
reproduz mtegralmente o artigo qu-e lhe ~rr~s,pilll1dia (22. º) naqu,ela lei, pelo 
que fioou a manter-se a or,dem -de preoedencia nos financiamentos à obra de 
«_Política. rural» ~ ~í~ulo des~ novo capítulo-, ,com o fim de promover 
a melhoria das ,condiçoes de vida nos aglomerados rurais. 
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Sob a epígrafe «Racionalização ,de dispêndios nos serv,iços autón-omos, com 
receitas próiprias ,e fundos especiais», o artigo 17. 0 autoriza o Gov,erno a pros
seguir na obra de remodelação dos fundos esp·eciais, já iniciada e a que nos 
relatórios anteriores se fez larga r·eferên-cia. A,ssinala-se agora, porém, que 
a ,disciplina e concentração desses fundos deve tender para o efeito de melhorar 
e aplicar as ,suas disponibil idades ao fomento da riqueza e emprego 1de mão-de
-ohra nacionais. 

Mais ,duas espécies -novas ,se vieram juntar ao longo número das já exis
tentes: o Fundo Naicional de Educação d,e Adultos e o Fundo de F ,omento 
,e Povoamento das Províncias Ultramarinas. 

E o artigo 18.º preceitua o prosseguimento dos estudos, já determinados 
no correspondente artigo da lei do ano precedente, necessários a permitir 
maior disciplina na atribuição de receitas próiprias, com o objectivo de res
tringir a sua afe.ctação ,e limitar o valor de aplicação por parte dos serviçois. 

O artigo 19.º, que preenche o capítulo IX, refere-se ao financiamento ori
o·inado pela comparticipação do nosso país no PaJCto do Atlântico e dispõe 
que as verbas extraordinárias destinadas a satisfazer as necessidades de defesa 
militar, de harmonia com compromissos tomados internacionalmente, serão 
inscritas globalmente no Orçamento Geral do Estado, obedecendo ao que esta
beleceu o artio·o 25. 0 e seu § único da Lei n. 0 2050, de 27 de Dezembro de 
1951, podendo

0 

ser reforçada a verba i~scrita para 1953 com ~ importância 
destinaida ao mesmo fim e não des:pend1-da durante o ano anterior. 

Em ,cumprimento do determinado neste artigo inscreveram-se no orça
mento do Ministério das Finanças, como despesa extraordinária ( artigo 22. º), 
verbas no montante de \685 000 contos. 

A fim de se assegurarem -as comunicações por via aérea com as nossas 
províncias ultramarinas ,e os países estrangeiros, estabeleceu-se, num novo 
ca.pítulo 'e artigo ( o 20.~), -~ pri1;1-cípio de que elas se :deveriam_ efe~tuar por 
meio de transportes nac10nais privados e deu-se a d-evida autorizaçao para o 
Governo tomar as providências e assumir as responsabilidades necessárias. 

:Sendo o País constituído por territórios dispersos pelo iGlobo, cuja rápida 
ligação importava facilitar entre si e. com o estrangeiro! e dado o val~r ql~~ 
a aviação civil assumiu na defesa nac10nal, ,o Governo tmha empre-endido Jª 
p,ua aqueles fins a organização de um ~erviço especial de transp01:tes aéreos. 

Asseo·urado, após um período experimental, o seu regular funcionamento, 
reconhec~u-se agora a conveniência de ·confiar a exploração das linhas de 
interesse nacional à actividade privada. · 

Assim, a faculdade cometida ao Governo por este artigo 20. º foi utiliz~da, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 39 188, ;de 25 de Abril de 1953, para efectivar 
a ,c,oncessão respectiva. 

Para a empresa constituída o Estado contribuiu éom os valores afectos 
aos Transportes Aéreos Portugueses (T. A. P.), avaliados em 20 000 contos, 
e ainda com o financiamento que necessário fosse, para o que ,no P lano de 
Fomento se inscreveu a verba de 75 .QiOO contos, destinada a subscrição :de 
obrigações. 

E, deste modo, o Governo auxilia, mas não gere, por intermédio de ser-
viços seus, uma empresa que passou a ser privada. . 

Deu-se, assim, completo cumprimento na ger,ência deste ano ao determi
nado no 1·eferido artigo 20. º, cuja; inclusão nas seguintes Leis ,de-Meios per.deu 
deste modo a sua razão de ser. 

Para intensificar a «Campanha contra o analfabetismo», o novo artigo 21.º 
da Lei prevê, em virtude da publicação dos Decretos n.ºª 38 968 e 38 969, de 
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27 de Outubro de 1952, o reforço das dotações ordinárias destinadas a instru
ção' primária e, para início da Campanha Nacional de Educação de Adultos, 
a inscrição no orçamento da dotação extraordinária indispensável. 

Para este efeito foi, pelo Ministério da Educação Nacional, orçamentada 
na despesa extraordinária a quantia de 40 000 contos (capítulo 11.º, ar
tigo 865.º) e na despesa ordinária a importância de 6800 contos (capítulo 6.º, 
artigo 836. º) . 

O último capítul-0 desta lei - Disposições especiais - contém os artigos 22. ~ 
e 23.º, nos quais se reproduzem, na essência, disposiçõe_s já constante_s da Lei 
,de Meios n .º 2050, do ano pr,ecedente, r.epondo-1Se em vigor o ,d.etermrnado 110 

artigo 8. 0 do Decreto n .º 38 586, de 29 de Dezembro de 1951, sobre 1acumu
lações de cargos. 

IV - Outros diplomas legais, de natureza financeira, 
publicados durante o ano 

§ 1,o - Diplomas publicados durante o ano económico 
e que tiveram repercussão na receita ou na despesa ou alteraram o Orçamento 

Durante o ano ,de 1953 foram publicados ,diversos diplomas que tiveram 
repercussão na rec-eita -0u na ,despesa ou alteraram o orçamento. 

Esses diplomas agrupam-se, para efeitos ,de exposição, ,pela forma se
guinte: 

a) Di•plomas que ,estabeleceram novos impostos, contribuições ou 
taxas, ·concederam ou mantiveram isenções, modificaram ou 
extinguixam -0s que existiam no prinCÍ'pio do ano económico 
ou alargaram a sua baise de inci,dência; · 

b) Diplomas que autorizaram o. Governo a ·contrair empr,éstimos; 
e) Diplomas que introduzirallll alterações nas pautas alfan,degárias, 

tais como redução, isenção ou elevação de ,direitos ou quais
quer outras; 

d) Dipl-0mas que autorizaram despesas ,de investimento; 
e) Diplomas que ciriara.m novos ,serviç-0s ou alteraram os existentes 

ou modificaram -0s quadros do funcionalismo, tanto civil como 
militar, a forma d-0 s·eu recrutamento ou as respectiva,s remu
nerações; 

f) Diplomas que autorizaram despesas ,c-0m a aquisição, conservação 
,e aproveitamento de material ·de ,defesa e segurança pública; 

g) Dec11etos-leis que abriram or.éditos especiais; 
h) Diplomas que autorizaram pagamentos por dis,ponibili,dades; 
i) . Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional e à execução 

elo Plano de Fomento; 
j) Diplomas de carácter financeir{) não incluídos nas alíneas ante

rior,es. 

a) Diplomas que estabeleceram novos impostos, contribuições ou taxas, 
c oncederam o u mantiveram Isenções, modificaram ou extinguiram os que existiam 

n o princ ipio do ano económico ou alargaram a sua base de Incidência 

Decreto-Lei n.º 39 087, de 22 de Janeiro de 1953: 

Concede a isençã-0 de quaisquer impost-0s que constituam receita das 
administrações portuárias a determinado material de guerra. 
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Dec1·eto-Lei n. 0 39 100, de 9 de Fevereiro de 1963: 

Eselarece dúvi,das sobre a sujeição a imposto profis~ional d,e d,eterminados 
empregados por conta de outrem - Dá nova reda-cção aos artigos 7. 0 e 8.º do 
Decreto-Lei n.º 33 735, de 26 1de Junho de 1944, que regula a forma do 
pagamento do refeirido imposto. 

Decreto-Lei n. 0 39 102, de 10 de Fevereiro de 1963: 

Regula a liquidação da contribuição in,dustrial do grupo ,O relativa às 
actividaide,s, de ,exercício periódico - Dá nova red•a,cção ao airti,go l.º ,e seu 
s único do Decreto-Lei n. 0 38 492, de 7 ,de Novembro de 1951 (tributaição 
por contribuição industrial ,das sociedaides anónim.as e comanditas poll' acções 
agremirudas em organi8mos corporativos ou sujeitas à disciplina dos organismos 
de coordena•ção económica). 

Decreto-Lei n. 0 39 107, de 12 .de Fevereiro de 1963: 

Esclarece a interpretação a dar ao reg~me de tributação em contribuição 
industrial instituído para os contribuintes que exerçam a actividade de impor
tadores •de óleos, petróleos, gasolinas e seus de,rivados. 

Decreto-Lei n. 0 39 126, de 6 de Março de 1963: 

Define a interpretação ,de algumas disposições ,do 'Demetó-Lei n.º 33 128, 
de 12 de Outubro •de 1943 ( aumentos de ,capital nominal de sociedades anóni~ 
mas e por quotas). 

Decreto-Lei n .0 39 133, de 13 de Março de 1963: 

Prorroga até 30 de Junho do ano em curso o prazo de vigência do De
creto-Lei n.º 38 449, de 4 de Outubro d,e 1951, que isenta ,de ,direitos de impor
taição o ar,co de ferro paira vasilhame procedente ·das provínciais ultramarinas 
de África e d,elas exportado. 

Dee1·eto-Lei n. 0 39146, de 24 de Março de 1963: 

.Altera o sistema vig,ente de cohran,ça ,da taxa militar - Revoga os arti
gos 116.º a 134.º do Decreto com força de lei n.º 16 731, de 13 de Abril de 
1929, e mais disiposições em vigor sobre a referida taxa. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 173, de 16 de Abril de 1963: 

Autoriza a iCâmara !Municipal ,de Lisboa a efoctivar com o Estado a per
muta de um terreno destinado a con,strução da ,Oa;sa dos ICnrreios, Telégrafos 
e Telefones. 

Determina qu,e a permuta a que respeita este diploma fique isenta de sisa 
e de pagamento de imposto do selo. 

Determina ainda iguais isenções quanto às transacções a efectuar nos 
termo·s do artigo 4. 0

, ,entr,e a Câmara ,Muniápal ,d.e Li8boa e o ar;r,ematante 
do terr,eno e entre este e a sociedade que se ,constituir para a construção de 
um hotel a que fica afecto o terreno permutado. 

Decreto-Lei n. 0 39 176, de 20 de Abril de 1963: 

.Autoriza a Direcção--Geral ,da Fazenda Púhli,ca a ,oed,er à Câmara Muni
cipal de Lisboa, a título ,definitivo ,e ,com isenção de sisa, uma parcela de 
terireno situada em !S. Domingos ·de Benfica ne,oessária ,à ·execução do arrua
mento de saída de Lisboa por Benfi,ca ( troço rOampolide-Benfi-ca da Avenida 
de Ceuta). · 
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Decreto-Lei n.º 39 188, de 26 de Abril de 1963: 

Autoriza o Ministro das Comunicações a contratar, nos termos das bases 
anexas ao presente diploma, a ,concessão do serviço público de transportes 
aéreos de 1paissageiros, carga ,e correio em ,determinadas linhas. 

. Nos termos da bas~ xn, a conoessioná:ria beneficiará ·de isenção completa 
de impostos e ,oontri-bmçõ,es ido, Esta!do ,ou doiS 1coi'Pü& a-dmini.sitmtivos , o·,erai" 
ou especiais. O título constitutivo da sociedade a que se refere o n.º 2 da base x 
e o contrato •da ,concessão, bem como to1dos os ructos ou ,dncumentos a eles 
relativos, serão isentos ',de quaisquer impostos, incluindo o do sefo. Os juros 
das obrrigaçõ,es emiti,das pela concessionária não serão passív,eis do imposto. 

Decreto-Lei n.º 39 234, de 3 de Junho de 1953: 

.Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a ceder, a títufo definitivo 
e·gratuito, à .Associação ,das Irmãs Concepcionistrus da Beata Beatriz da Silva, 
com sed,e em .Elvas, o ediffoio e sua ,cerca ,do extinto Convento ,de .Santa ClaTa 
situado na mesma cidad·e. Determina que a cessão s,e opere por meio de auto'. 
que vale ~ara todos os efeito,s como título de transmissão, e i,senta do paga
mento de imposto sobr,e as sucessões e doações. 

Decreto-Lei n. 0 39 263, de 24 de Junho de 1963: 

Estabelece as condições ,de utilização, pelas entidades que realizem obll'as 
em º?~participação com o Estado ou p,elos empreiteiros que as executem, 
d?s cilmdro~ co~pressores, materi_al de ,sondage~ e outra maquinaria adq'1i-
nda pela Duecçao-Geral dos Serviços ·de Urbamzação. · 

Decreto-Lei n. 0 39 276, de 16 de Julho de 1953: 

Proru-oga até 30 de Junho de 1954 o prazo fixado no artigo 6.º da Lei 
n.º 2059_, de 29 de De~embr-o de 1952, segundo o qual aos serviços do Estado 
e orgamsmos -corpo~ativos e de coordenação económica não é permitida, sem 
confirmação, a partu ,de 30 de ,Junho de 1953, a cobrança •de taxas ou 11e-ceitas 
de idêntica natureza não escrituradas em reoeita geral do Estado. 

Decreto-Lei n. 0 39 293, de 28 de Julho de 1953: 

Autoriza a DiTecção-Geral da Fazenda Pública a ceder, a título defini
tivo, à Câmara !Municipal de Lisboa uma parcela de terreno a c1estaicar da 
cerca do Hospital 1Militar Principal para a execução do pa:olongamento da 
Avenida do Infante Santo. 

. Determin~ que a •cessão seja isenta de sisa e ,se efectiv,e por roei~ de auto 
assmado na Duecção-Üeral da Fazenda Pníbli-ca. 

Decreto-Lei n.º 39 322, de 18 de Agosto de 1963: 

Permite às missõ·es ,diplomáticas .portuguesas visarem gratuitamente os 
passaportes dos irndiví,duos para os quais as -circuntâncias aiconselham um 
tratamento de cortesia ou por outros motivos de ponderar. 

Decreto-Lei n. 0 39 329, de 24 de Agosto de 1963: 

A,d~ta um novo parágrafo ao artigo 2. 0 ,do Decreto-Lei n.º 38 622, ,de 30 
de J aneuo de 1952 (,pagamento Ide portagem ,p,el.a utfüzação ,da iPo'llte Marooh,aiJ. 
Garmo;ua, em Vüa Franca ,de Xim, por aurtomóve.is Egeirros e pesados). 
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Decreto-Lei n. 0 39 349, de 5 de Setembro de 1953: 

Estab:elece novo regime de venda ,da aguairdente no ,distrito do Funchal. 
Estabelece a ren,da fixa a pagar ao Estado por cruda litro ,de produto vendido 
em cruda ano industrial. 

Decreto-Lei n.º 39 398, de 22 de Oufubro de 1953: 

Concede vários heneffoios e isenções de taxas, contribuiçõ,es e impostos 
aos ren,dimentos respeitantes a contratos aibrangidos pelo acordo ,0elebrado 
entre Pmtugal e os Estados Uni.dos da América em 1 d,e Abril de 1953. 
Isenta ,do imposto -do ,selo os referi-do,s contratos e os actos .deles emergentes. 

De01·eto-Lei n.º 39 399, de 23 de Outubro de 1953: 

Considera ex,cepcionalmente como óleos brutos para o,s efeito,s de isenção 
d,e ,contribuição industrial, nos termos 1da Lei n. 0 1947, de 12 de Fevereiro 
de 1937, e artigo 32.º, alínea d), do Decreto n.º 29 034, .de 1 de Outubro 
de 1938, os pa:oduto,s refinados importrudos 'pela !Sociedade Anónima !Con
cessionária da Refinação de Petróleos em Portugal durante o período em que 
estiver paralisada a sua refinaria de Cabo Ruivo por virtude de ampliação 
e renovação. 

b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos 

Dec1·eto-Lei n.º 39 139, de 19 de Março de 1953: 

Autoriza o Gov-erno, pelos Ministérios ,das Finanças e do Ultramar, 
a ,celebrar um contrato ,de empréstimo destina,do à construção e apetrechamento 
do caminho de f,erro do Limpopo. 

e) Diplomas que Introduziram alterações nas pautas alfandegárias, 
tais como redução, isenção ou elevação de direitos ou quaisquer outras 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 174, de 17 de Abril de 1953: 

Dá nova redacção ao n.º 5. 0 ,do artigo 14.º do Decreto n.º 30 290, de 13 de 
Fevereiiro ,de 1940, alterado pelo Decreto-Lei n.º 38 201, de 12 ,de ,Março de 
1951 (importação de fios e tecidos destinado,s a bordados nos arquipélagos 
da Madeira e dos Aç,ores) - i:Manda referir ao artigo 424 da pauta de impor
tação o prazo mencionado no artigo 15. 0 do Decreto n.º 30- 290, prorrogado 
por força do Decreto n.º 38 69*, de 22 de Março de 1952. 

Decreto-Lei n. 0 39 188, de 25 de Abril de 1953: 

Autoriza o !Ministro ,das Comunicações a contratar, nos termos das bases 
anexas ao presente diploma, a concessão do serviço público de transportes aéreos 
de passageiros, ·carga e correio em determinadas linhas. 

Nos. termos ,da base xn, a concessionária beneficiará de i,senção de direitos 
de importação e de emolumentos consulares em rela:ção às aeronaves, motores, 
maquinismos, ferramentas, uten,sílios, peça,s de reserva e quaisquer outros 
materiais destinados à exploração do serviço concedido. Beneficiará igual
mente ,do regime ,de reexportação xelativamente aos combustíveis ,e óleos 
lubrifi,cantes destinado,s às aeronaves ,empregadas na ,exploração das linhas, 
em serviços aéreos não regulares ou em voos experimentais ou de tr,eino. 
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De01~eto-Lei n. 0 39 196, de 6 de Maio de 1953: 

Regula a distribuição da cana sacarina produzida no arquipélaO'o da 
Ma~eira no ano industrial de 1953-1954 - Prorroga durante o mesm~ ano 
o disposto no Decreto-Lei n. 0 32 788, de 10 de •Maio de 1943 (rateio de aguar
dente) e mantém suspensa a cobrança de 1$ por litro de ao·uardente vendida 
ao público. 0 

. J?et:rmina qu~ a quantidade de açúcar poll'ventura eX'cedente do consumo, 
cons~itmda que seJa uma reserva de 250 000 kg, pos,sa entrar livremente nci 
continente. 

Determina que sej3: elevado a 70 000 1 de aguar.dente o limite de 50 000- 1 
fixado pelo § l.º do artigo ·l.º ,do Decreto n.º 16 924, de 31 de i:Maio de 1929. 

Decreto-Lei n. 0 39 205, de 12 de Maio de 1953: 

. Isenta de dir~itos de importação várias q.uantidades de carne de gado 
bovmo co~gelada importadas pe1a Junta Nac10nal dos P1rodutos Pecuários. 

Decreto-Lei n.º 39 217, de 20 de Maio de 1953: 

_ . Introduz alteraçõ:s 1:1-ª pauta d_e importação - !,senta da taxa de salvação 
na,~10nal os ·combustiveis abrangido~ pelo artigo 140-E ,e pela nota do 
artigo 143 da mesma pauta, ,sendo aplica-do aos combustívei,s dassifü::ados pelo 
primeiro destes artigos o adicional de 20 por cento. 

Decreto-Lei n.º 39 223, de 26 de Maio de 1953: 

_Design3: os. henefí,ci<:_s a conced~r ao ch·á produzi,do nas província,s ultra
ma:rnas CUJ a rmportaçao se realize dentro .das condições exiO'idas pelo 
artigo 81.º ,das instruçõ-es preliminar-es das pautas e venha a,comp°anhado de 
certi:fi.cado de garantia de qualida,de. 

Decreto-Lei n. 0 39 224, de 26 de Maio de 1953: 

Adita um novo número ao artigo 116. 0 das in,struções preliminar,es das 
pautas. 

Decreto-Lei n. 0 39 244, de 15 de Junho de 1953: 

Au_toriza o. Ministro das Finanças a conceder ,determina,das facilidades 
adua;1,euas na importação do açúcar ,e ,do algodão em rama originários do 
Brasil. 

DeM·eto-Lei n .º 39 254, de 25 ele Junho ele 1953: 

Adita novos números aos artigos 92.º e 116.º das instruçõ-es preliminares 
das pautas. · 

Decreto-Lei n.º 39 278, de 16 de Julho de 1953: 

Prorrog:a até 31 de De.z.embro do ano em .cu!I'so os prazos ,de vigência dos 
De,~retos-Leis n. 0

• 37 375 e 37 402, r-espectivamente de 13 de Abril e 6 de 
MalC~ de 1949, que ,de~erminaram a aplicação da pauta mínima às mercadorias 
classificadas ~elos artigos 141, 142, 142-A, 143, 144, 144-A, 144_.JC, 145 e 388 
da pauta de importação. 

.Decreto-Lei n. º 39 342, de 1 de Setembro de 1953: 

. Manda classificar pe_!o artigo 69~-B da pauta de importação o material 
importa~o ~·elas cor~or~çoes de bombeiros, desde que se destine. a ser montado 
sobre chassis automoveis para o serviço de incêndio. 
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Decreto-Lei n. 0 39 343, de 1 de Setembro de 1953: 

Isenta de direitos de importação o ,á1cool vínico importa·do de França 
pela Junta Nacional do Vinho, cuja compra seja ef,ectuada em compensação 
da expoTtação de vinhos do Porto e da ~fodeira. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 398, de 22 de Oiitubro de 1953: 

Isenta de direitos de importação ,e exportação e ,demais imposições cobra
das nos bilhetes de despa•cho todas as mercadorias importadas e exportadas 
exclusivamente destinadas à execução das encomendas resultantes dos con
tratos abrangidos pelo acordo celebrado entre Po-rtugal e os Estados Unidos 
da América em 1 de Abril de 1195,3 - ,Oonced,e as mesmas isenções à ulterior 
exportação ,dos correspondentes artigos manufacturados. 

Decreto-Lei n.º 39 400, de 24 de Outubro de 1953: 

Autoriza o Ministro das Finanças a isentar de direitos de importação 
1000 t ,de caf.é e 3000 t de algodão originários do Brasil e importados para 
o abastecimento do continente. 

Decreto-Lei n. 0 39 469, de 18 de Dezembro de 1953: 

Torna aplicáveis as taxas da pauta ,de importação vigentes antes da 
alteração ,determinada pelo Decreto-Lei n.º 38 207, de li6 de Março de 1951, 
aos navios importados temporàriamente antes da entrada em vigor do refe
rido decreto-lei. 

Decreto-Lei n.º 39 473, de 19 de Dezembro de 1953: 

ProI'II'oga até 31 de Dezembro conente o ·prazo de vigência do Decreto
-Lei n.º 38 449, de 4 de Outubro ,de 1951, qu,e isenta de ,direitos de impor
tação o a·rco de ferro para vasilhame pro.ce,dente das províncias ultramarinas 
de Africa e delas exportado. 

Decreto-Lei n. 0 39 495, de 30 de Dezemb1·0 de 1953: 

Autoriza o :Ministrn das Finanças a isentar d,e direitos 5,000 t de sulfato 
de amónio a importar do estrangeiro pela Companhia União Fabril, em 
contrapartida da ·exportação de igual quantidade de sulfato d.e ,amónio na
cional para as pr,ovíncias ultramarinas . 

Decreto-Lei n.º 39 501, de 31 d.e Dezembro de 1953: 

Prnrroga até 31 d,e Dezembrn de 19154 os prazos de vigência dos Decretos
-Leis n. 0 • 37 375 ·e 37 402, respe.ctivamente de 13 de Abril e 6 de Maio de 
1949, qu.e determinam a aplicação da pauta mínima às mercadorias classifi
cadas pelos artigos 141, 142 142-A, 143, 144, 144-A, 144-,0, 145 e 3.88 da 
p,a,uta de importação. 

d) Diplomas que autorizaram despesas de investimento 

Decreto-Lei n. 0 39 480, de 24 de Dezembro de 1953: 

P·ermite ao Governo auxiliar financeiramente o estabelecimento das 
linhas de transporte e de grande distribuição de energia ,eléctrica, com res
pectiva,s subestações, e regula a ·CO'll:cessão dos respectivos· ,empr.éstimos -
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Revoga a legislação •em contrário e designadamente a base rx da Lei n.º 2002 
e o Decreto n.º 36 768, respectivamente de 26 de Dezembro de 1944 e 97 de 
Fevereiro de 1948. "' 

•) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 
ou modificaram os quadros do funcionalismo, tanto civil como militar, 

a forma do seu recrutamento ou as respectivas remunerações 

Dec1·eto-Lei n.º 39 093, de 27 de, Janeiro de 1953: 

.Aumenta provis_àriamente de um lugar de investigador o quadro do 
pessoal do Laboratóno Central de Patologia V,eterinária. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 098, de 7 de Fevereiro de 1953: 

Autoriza o Ministro das Finanças a contratar dois actuários, com vista 
a apresentarem estudo_ sobre a posição financeira do Montepio dos Servid.ares 
do Es~ado, e bem assim a rensão da tabela das classes de pensões e quotas 
mensais a pagar pe1os se.us ,contribuintes. 

Decreto-Lei n.º 39 108, de 16 de Feve1·eÍ1'0 de 1953: 

0 
Integra a I;11t~n~ência-Gernl dos ~bastecimentos, criada pelo Decreto-Lei 

n. 32 945, na ,disC'l~lm_a geral dos serviços públicos, fixa os quadros do pessoal 
e define as suas atnbmçõe,s. 

Decreto-Lei n.º 39 110, de 19 de FevereÍ?'o de 1953: 

Actualiza os quadros relativos à composição da força da Guarda Fiscal 
anexos ao Decreto-Lei n. 0 34 442, de 16 de ,Março de 1945. 

Decreto-Lei n. 0 39 112, de 19 de Fevereiro de 1953: 

Ext~ngu~ a oomissão liquidatária da Comissão Reguladora do Comércio 
de !Metais, cnada pelo Decreto-Lei n.º 36 484, de 27 de Agosto de 1947. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 119, de 2 de Março de 1953: 

A~menta d_e dois cont~n1;1-os de 2 .. ª dasse o ,pessoal dos quadros aprovados 
por lei do Gabmete do M:imstro das Finanças. 

Decreto-Lei n.º 39 122, de 4 de Março de 19-53: -

Concede o direito às l'espectivas ajudas de custo e outras despesas de 
desl_ocação aos :7eterin.ários municipais, quando deslocados da sua residência 
oficia! por motivo de serviço determinado pela Direcção-Geral dos Serviços 
Pecuanos. 

Dec1·eto-Lei n.º 39128, de 9 de Ma1·ço de 1953: 

. Determina 9-u~ a escolha para a promoção a contra-almirante e a comodoro 
SeJa da co~petencia do, ,Conselho de Min_ist:o~, ouvido o .Conselho Superior 
de P:r-0moçoes, ao ,qual ,e dada nova ,constitmçao . 

Dec1·eto-Lei n.º 39 144, de 23 de Março de 1953: 

Au.t?riza o 1Mini~tro ·da Economia, enquanto não for publicada a reforma 
dos_ serviços :fl.orestais ,e. aquícolas, a preencher por contrato pelos luo-ares 
de mgre_sso, as vag-as existentes ou que s•e verifi.carem de tod;s as c.ateo·~rias 
dos seTviços das Circunscrições Florestais -do Funchal e d,e Ponta Delo-a°da _ 

b 

2 
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Torna aplicável ,aos mesmos serviços o disposto no Decreto-Lei n.º 35 735, 
de 4 d,e Julho de 1946, que modifica ;ª ~orma de recr1;t~mento d?s A m~stres 
florestais de 2." ,classe, e ,concede o direito a um subsidio de residencia ao 
pessoal que seja ,colocad-o na ilha de Santa Maria. 

Decreto-Lei n.º 39 148, de 25 de Março de 1953: 

Desio·na a verba por onde podem ser satisfeitos os encargos com os au~ 
mentos de pessoal em execução do disposto nos Decretos-Leis n .0

• 38 946, 
39 069, 39 071 e 39 073, respectivame:1-te de 11 ~e O;-1-t_ubro e 31 de Dezembro 
d,e 1.9.52 - Considera de l." ,classe dois dos escnturanos constantes d·o _mapa 
anexo ao Decreto-Lei n.º 3,9 069, de 31 de Dezembr-o de H).~2 - Permi!e. ao 
Mini,stro do Ex,ército nomear, a título eventual; para os diversos depositos 
O'erais dependentes do ,seu 1Ministério o pessoal indispensável à execução ,do 
o . . 
respe-ctivo serviço. 

Dem·eto-Lei n.º 39 152, de 1 de Ab1·il de 1953: 

1Manda terminar a comissão de serviço em que se encontrava um ,enge
nheiro inspector ,superior de fomento do ultramar, a q~e se r

0

efere o Decreto~ 
-Lei n.º 29 632, de 2,6 de Maio de 1939 - Revoga o artigo 3. do Decre~o-Lei 
n .º 37 596, ,de 3 de Novembro de 1949, que investe o mesmo engenheiro no 
lugar de director-geral dos .Serviços Hidráulicos. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 153, de 1 de Abril de 1953: 

Cria no Ministério d-0 Ultramar a Inspe·cção~Geral do Fomento, sob a 
direcção de um inspector-geral, e eleva de ,dois o niúmero de inspectores supe
riores de fomento. 

Decreto-Lei n.º 39 168, de 15 de Abril de 1953: 

,Cria na .Direcção-Geral das ,Oontribu~ções e Impostos a 4.ª Repartição, 
dividida ,em duas secções, e d,efine os serviços que lhe ficam competindo. 

Decreto-Lei n .º 39 169, de 15 de Abril de 1953: 

,Cria no Instituto de Altos Estud,os !Militares um q~a~ro do pessoal civil 
e dá nova ,constituição à secção técnica do mesmo estabelecimento. 

Decreto-Lei n.º 39 18.2, de 21 de Abril de 1953: 
Altera a cateD'oria de alguns postos consulares de carrerna ·e fixa as 

dotaçõ.es para des/esas ,de residência dos mesmos postos. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 183, ele 22 de Ab1·il de 1953: 

Introduz alterações no Decreto-Lei n.º 39 071, de 31 de Dezembro de 
1952, que estabelece as normas gerais relativas a quadros e efectivos da 
aeronáutica militar em tempo de paz. 

Decr@fo-Lei n.º 39 184, de 22 de Abril de 1953: 

Estabelece ,os vencimentos e abonos na aeronáutica militar. 

Decreto-Lei n.º 39 18B, de 25 de Abril de 1953: 

Autoriza o Ministro das Comunicações a contr.atar, nos termos das base,s 
anexas ao presente diploma, a cor:cessão do se~viço p~blico d,e transportes 
aéreos de passageiros, ,car.ga e -correio em determmadas lmhas. 
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Cria uma comissão de liquidação ,de contas d,os Transportes Aéreos Portu
O'Ueses, a nomear pelo iMinistro, para promover a arrecadação dos valores 
~onetários existentes, o apuramento e cobrança das r eceitas e a satisfação 
dos débitos. As r emuner.aç,ões aos componentes desta comissão serão, de har
monia com ·O disposto n,o Decreto r,egulamentar n. º 39 189, da mesma data, 
fixadas por despacho ·elo Ministro elas Comunicações, com o acordo do das 
Finanças. 

Decreto-Lei n. 0 39 199, de 11 de Maio de 1953: 

P-ermite, independentemente d e prazo e n,as -condições estabelecidas para 
o Subsecretariado de Estado da Aeronáutica, a nomeação ,do pessoal civil con
tratado -constante do mapa anexo ao Decreto-Lei n.º 39 069, de 31 de Dezembro 
de 1,9,52 ( serviços d,o Gabinete do Ministro da Defesa Nacional e do .Secreta
riado-Geral da Defesa Nacional). 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 200, de 11 de Modo de 1953: 

Estabelece regras -para o provimento, em caso de impedimento por mais 
ele trinta: ,dias, d as unida des do quadro do serviço telefónico do Mi,nistério d as 

. Finanças. 

Decreto-Lei n. 0 39 220, de 23 de Maio de 1953: 

Regula o provimento cl,os lu.gar,es dos diferentes quadros que -constituem. 
as Direcções-Gerais dos Serviços Prisionais e J uri-sclicionais de Menores e 
serviços dependentes e a R,epartição dos ,Serviços Económicos ,e do Trabalho 
Prisional e Corr-ec-cional - Revoga os artig,os 16.º e 3.2.º, respectivamente, 
elos Decretos-Leis n.ºª 34 678 e 35 969, de 20 de Junho de 1945 e de 22 de 
Novembro de 1946, e d.ntroduz alterações no Decreto-Lei n. 0 38 386, de 8 de · 
Agosto ele 19,51. 

Determina que aos funcionários ,encarregados da t esouraria dos estabele
cimentos prisionais ,e jurisdicionais de menores com orçamento de receitas 
próprias •de quantitativo superior a 250.000$ seja con,cedido o abono para 
folhas, nos termos do artigo 17. 0 do Decreto-Lei n. º 26 115, ele 23 de Novembro 
ele 1.935. 

Decreto-Le-i n.º 39 222, de 26 de Maio q,e 1953: 

Autoriza a Presidência do Conselho a r equisitar aos MinistBrios, para 
colabor.arem no -estudo dos assuntos que lhe estão afectos, até seis funcionários 
ele competência adequada ,aos trabalhos a r ,ealizar. 

Decrnto-Lei n.º 39 226, de 28 de Maio de 1953: 

Cria na U niv-ersidad.e do P-orto a Faculdade de Economia, destinada ao 
ensino e à cultura das ,ciências económicas --:- Extingue os lugares de pro
fess-or catedrático e professor extraordinário do 8. 0 grupo do quadro do pessoal 
ela Faculdade de Engenharia da mesma U niversidad,e ·e amplia de um aspi
rante o quadro do pes,s·oal da secretaria da Universidade do Porto, fixado pelo 
Decreto-Lei n. 0 38 -692, de 21 de Março d-e 1952. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 229, de 30 de Maio de 1953: 

Dá nova reclacção ao artigo 4. 0 elo Decreto-Lei n.º 28 538, de 23 de 1M,arço 
de 1938, q11e remodielou a Junta Autónoma do Porto da Figueira da F9z. 
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Decreto-Lei n. 0 39 243, de 15 de Junho de 1953: 

Permite o preenchimento nos ºTaus hierárquicos inferi,ores dos ef,ectivos 
totais ;i'.l,s forças aéreas pTevistos pa~a ca,da um dos difeTBnte.s quaelro,s, ou espe
cialidades em ofrciais, sarg,entos e praças. 

De'KJ1leto-Lei n. 0 39 264, de 4 de Julho de 1953: 

Dá nova constituição aos quadros elos professores efec~ivos e aelju?-tos elas 
Escolas Industriais e Comerciais ele Reja, Caldas da Rarnha e Pemche. 

Dec1'eto-Lei n. 0 39 266, de 6 de Julho ele 1953: 

Cria um luo-ar de guarda de 2.ª dasse no quadro do pessoal da !eitoria 
da Universidad~ do Porto - Autoriza o 1Ministro da Educação N ac10nal a 
contratar um diplomado com o respectivo curso do Instituto Nacional de 
Educação Física para dirigir a educação física dos alunos de oada uma elas 
Universidades de Coimbra e ,d,o Porto. 

Dec1'eto-Lei n..° 39 280, de 17 de Julho de 1953: 

Inclui no número dos membros que compõem o conselho administrativo 
do Fundo d,e Fomento de Exportação os representantes elos Ministérios dos 
N eo-ócios Estrano-eiros e do Ultramar na Comissão ele Coordenação Econó
miga - T,orna e1tensivo ao referido Fundo o disposto no artigo 14.º e seus 
paráo-rafos do Decreto-Lei n.º 26 757, de 8 de Julho de 1936 (provimento de 
luga;es ·por funcionários requisitados a quaisquer serviços públicos). 

Decreto-Lei n.º 39 290, de 24 de Julho de 1953: 

Regula a situação do p,essoal a ,admitir_.oomo assalariado para a P!e~ta_ç~o 
de -serviços eventuais nos diversos estabelecimentos d,ependentes do M1msténo 
do Exército e do já admitido nas mesmas condições. 

Decreto-Lei n.º 39 306, de 10 de Agosto de 1953: 

Autoriza o Centro de Assistência Psiquiátrica ,da Zona Norte a instalar 
um hospital e um ,asilo ,psiquiátricos, _os qu~is se denominarã~, ~espectiva
mente, Hospital Magalhães Lemos ,e Asilo de r-ravanca - .Substitui os mapas 
anexos ao Decr,eto n. 0 36,049, de 18 de Dezembro de 1946. 

Decreto-Lei n.º 39 312, de 12 de Agosto de 1953: 

Dá nova ,constituição ao qua.dro do pessoal civil dos hospitais militares, 
a que s·e refere o artimo l.º do Decr.eto-Lei n.º 37 081, de 2 de Outubro d.e 
1948 - Mantém o Ho~pital (Militar de Doenças Infecto..,Contagiosas, criado 
pela P,ortaria n.º 13 101, de 18 ele ,Março de 1950. 

Decreto-Lei n.º 39 315, de 14 de Agosto de 1953: 

Insere disposições relativ,as às ,condições de n,omeação e exercício de 
missões militares junto da representação diplomática portuguesa no estran
geiro. 

Decreto-Lei n.º 39 316, de 14 dl3 Agosto de 1953: 

:Cria ,e origaniza o ,oomando do campo de instruçãü militar de Santa Mar
garida. 
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Dec1'eto-Lei n. 0 39 334, de 27 de Agosto de 1953: 

Aprova o ,acordo ,celebrado entre a Direcção-Geral dos Serviços Prisionais 
e a Congregação de Nossa ,Senhora da Garidad,e do B-om Pastor de Angers, em 
Portugal, para a entrega da direcção e administração da Cadeia de Mulheres, 
em Tires, à ref,erida .Congregação - Reintegra nos serviços jurisdicion,ais de 
menores, com funções ,correspondentes às da·s colónias -correccionais para o 
s,exo feminino, o Instituto de Corpus Christi em ViLa Nova de Gaia. 

Decreto-Lei n.º 39 34-5, de 3 de Setembro de 1953: 

Altera a composição dos tribunais colectivos judiciais de Aveiro, Braga 
e Açores constante d,o mapa anexo ao Decreto-Lei n.º 37 047 - Concede 
uma grati:6:cação ,e respectivo suplemento, por cada dia de se,rviç,o prnstado, 
al-ém das ajudas de custo ·e abonos das despesas de transporte a que haja lugar, 
aos membros dos júris de exames de concurso para delegad-0s do procurador 
da República e juízes de dirieito. 

Os abonos mencionados ,constituem encargo do Cofre dos Conservadores, 
Notários e Funcionários de J ustiç,a. 

Decreto-Lei n.º 39 351, de 7 de Setembro de 1953: 

1M,od1fica algumas disposições do Decreto-Lei n. 0 35 042, de 20 de Outubro 
de 19-54, que origaniza -os s,erviços da .Polícia Judiciária - .Submete a mesma 
Polícia ao espírito ·e disciplin,a d,o !Ministério Público e aumenta o quadro 
dos •inspectores da Polícia Judiciária de Lisboa e Porto. 

Decreto-Lei n. 0 39 353, de 8 de Setemb1·0 de 1953: 

Aumenta de um professor catedrático o quadrn do pessoal docente do 
4. 0 grupo (Ciências Históricas) das Faculdades de Letras das Universidades 
de Coimbra e de Lisboa. 

Dec1'eto-Lei n. 0 39 356, de 10 de Setemb1'0 de 1953: 

Determina que os ,cargos de capitães dos portos de Ponta Delgada, Angra 
elo Heroísmo, Horta e Vila do Porto passem ,a ser desempenhados por capitães
-de-fragata ou ,capitães-tenentes - Considera alterados o mapa anexo ao De
creto n.º 19 401, de 2 de Março de 1931, os artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei 
n.º 35 7,52, de 19 de Julho de 1'946; e o mapa nr anexo à Portaria n.º 9738, 
de 14 ele Fevereirn de 1941. 

Dec1'eto-Lei n. 0 39 368, de 22 de Setemb1·0 de 1953: 

Insere disposiçõe,s sobre a constituição dos conselhos administrativos das 
Escolas Industriais e Comerciais de Abrantes e Elvas. 

Dec1·et~-Lei n. 0 39 377, de 7 de Outubro de 1953: 

Constitui com os postos Tadiotelegráficos navais de Monsanto de Alo·és 
de Cima e do -Comando-Geral d,a Armada ,a Estação Radionaval C~manda~te 
Nunes Ribeiro e insere disposições r elativas aos respectivos serviços. 

De01·eto-Lei n.º 39 392, de 19 de Outubro de 1953: 

_ Permite ao di~ector do Instituto Nacional de Educação Física, enquanto 
nao forem reorganizados os quadros do ·pessoal, ,contratar, com carácter ,even
tual, vário pessoal. 
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Decreto-Lei n.º 39 403, 'de 27 de Outub1'0 de 1953: 

Insere disposições relativas aos serviços das forças a,éreas - Regula a 
apli,cação das previsõ,es de despesas ,orçamentais e a admissão de pessoal civil 
das mesmas forç,as. 

Dec1'eto-Lei n.º 39 424, de 12 de Novembro de 1953: 

Regula as condições de ,promoção dos ofi,ciais do corpo ,do estado-maior até 
ao posto de tenente-cor.anel. 

Dec1'eto-Lei n. 0 39 442, de 21 de No'IJe1nb,ro de 1953: 

Modifica .a constituição da Câmara Corporativa. 
Determina· que -seja atribuído aos Prncuraidores a -esta, por cada reunião 

a que assistirem, um subsídio equivalente ao dos Deputaidos, mas não infe
rior, durante a sessão legislativa, a 1.500$ ,mensais, aMm dos transportes 
e aju.Jas de custo au.to[·izado,s ,por lei quando hajam ,d,e des,locar--s,e d;1 sua 
residênc-ia permanente. 

Regula a atribuição de outros abonos aos Procuradores, ao Presidente 
e .aos secretários da mesa da mesma Câmwra. 

Deo.reto-Lei n. 0 39 475, de 21 de Dezembro de 1953: 

Regula o funcionament-0 das Casas de P.ortugal no estrangeiro, que 
passam .a constituir delegaçõ·es ,do ,Secr.etariado N aciona1 da Ln.formação, Cul
tura P.opular e Turismo, ,do qual directamente dependem - Insere disposições 
relativas ao pessoal das mesmas Casas. 

Decnto-Lei n.º 39 478, de 23 de Dezemb1·0 de 1953: 

.A.Hera· o limite de idade estabelecido para os brigadeiros dos serviços 
de saú,de militar e de aidministr.ação militar pelo § 2.-0 do artigo 25.º do 
Decreto-Lei n.º 36 304, d,e 24 de Maio .de 1947. 

Decreto-Lei n. 0 39 486, de 29 de Dezembro de 1953: 

Insere disposições relativas aos quadros das forças aéreas. 

Dec1'eto-Lei n. 0 39 487, de 29 de Dezemb1'0 de 1!)53: 

Reorganiza ,os serviços e quadros da Imprensa• Nacional de Lisboa -
Revoga determinada legislação. 

Decreto-Lei n.º 39 490, de 29 de Dezembro de 1953: 

Manda abonar ao ar,cebispo resignatário de G,oa e Damão, patriama· 
D. José da Gosta Nu,nes, além da pensão ,a que tem direito, nos termos do 
Decreto n. 0 27 526, de 16 de Fevereiro de 1937, um subsídio mensal para 
despesa;s de representação. 

Dec1'eto-Lei n. 0 39 497, de 31 de Dezembro de 1953: 

Reorganiza a Polícia de .Segurança Pública - Revoga o Decreto 
n.º 14 093, de 10 de Agosto de 1927, e os Decretos-Leis n. 0

• 22 747, 28 405, 
34 402 e 34 882, respectivaimente de 28 de Junho de 1933, 31 de Dezembro 
de 1937, 6 de Fevereiro de 1945 e 4 d,e Setembro de 1945 .. 
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Dec1·eto-Lei n.º 39 504, de 31 de Dezembro de 1953: 

Dá nova redacção ao corpo do artigo 4. º do Decr.eto-Lei n. 0 38 728, de 
24 de Abril de 1952, que cria .a Delegação P01-tuguesa junto da Oro·anizw-
ção do Tratado do Atlântico Norte (DELN.A.TO). 

0 

Dec1'eto-Lei n. 0 39 505, de 31 de Dezembro de 1953: 

Extingue o Fundo de Assistência ·e dos Sanatórios d,os Caminhos de 
Ferro do Esta,do, cria,do pela Lei n.º 573, de 8 de Junho de 1916, e a obri
gação do reembolso ,do referido Fundo .a que se refe1,e o .artigo 2.º do Decr,eto
-Lei n. 0 23 209, de 8 de Novembro de 1933. 

f) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conservação 
e aproveitamento de material de defesa e segurança pública 

Dumnte o ano de 1953 não foi publicado qualquer decreto-lei que au
torizasse despesas desta natureza. 

g) Decretos-Leis que abriram créditos especiais 

Decreto-Lei n. 0 39 147, de 24 de Março de 1953: 

. Abre no Ministér~o das Finanças, com ,destino a reforçar a dotação ins
cnta no n .º 1) do artigo 266. 0

, capítulo 10.º, do ,orçamento do refeTido Mi
nistério, um ,crédito -especial da· importância de 100.000$, com compensação 
na verba do capítulo 10.º, artigo 246.º, n.º 1), do mesmo orçamento. 

Decreto-Lei n.º 39 180, de 21 de Ab1·il de 1953: 

Abre no Ministério das Finanças, a favo:r do dos N-eO'ócios EstranO'eiros 
um ,crédito especial de 2:100.000$, destinado a reforços 

O 
de dotações do ca~ 

pítulo 3.º, artigo 21.º, n.º 2), artigo 26.º, n.º 2), a1ínea f), e artigo 27.º, 
n . º 1), alínea e), ,do orçamento do s·egundo daqueles Ministérios. Para con
trapartida do referido c:riédito são anuladas no capítulo 1. 0 do orçamento 
do Ministério das Finanças as seguintes importâncias: 

Artigo 9. 0 , n. º 1 ) . 
Artigo 10.º, n.º 1) 
Artigo 10.º, n .º 2) 

Decreto-Lei n.º 39 204, de 12 de Maio de 1953: 

500.000$00 
300.0-00$00 

1 :300.000$00 

2:100.000$00 

Abre um crédito no Ministério das Finanças, a favor do Ministério do 
Ultramar, -destinado a ,oonstituir um novo número do artigo 9.º, capítulo 1.º, 
do orça~e?-to ,do segundo do~ mencionados Ministérios. Para; contraparti,da 
deste ,credito anula no refendo orçamento as seguintes importâncias: 

Capítulo 7. 0
, artigo 52.º, n .º l) . 60.000$00 

Capítulo 10.º, artigo 92.º, n.º 1) . . 140.000$00 

200.000$00 

Torna extensiv,o às deslocações -condicionadas no Decreto-Lei ill.º 36 098, 
de 13 de Janeiro de 1947, o disposto na ,segunda parte do artigo 18.º do 
Decreto-Lei n.º 31 314, de 12 de Junho de 1941. 
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Decreto-Lei n.º 39 247, de 17 ele Junho de 1953: 

Desio·na as dofações a inscrever no orçamento do Ministério da Educação 
N acionat necessárias à execução do Decreto-Lei ,n. º 39 226, de 28 de Maio 
de 1953, que ,cria a Faculdade de Economia da Universidade elo Porto. 
Os créditos abertos pelo presente diploma, na importância total de 262.500$, 
têm a seguinte compensação: 

O1·çamento do Ministério da Educação Nacional: 

.Capítulo 3.º, artigo 323.º, n.º 1) 
Capítulo 3.º, artigo 333.º, n. 0 1) 

Orça,mento do Ministério das Finanças.: 

Ca-pítulo l.º, artigo 7.º, n.º 2) ..... 

Decreto-Lei n.º 39 298, de 30 de Julho de 1953.: 

74.000$00 
88.500$00 162.500$00 

100.000$00 

Abre no Ministério das Finanças, para reforço da dotação do capítulo 3.º 
do orçamento do reforido Ministério, um crédito ,especial de 1 :433.886$30, 
destinado aos serviços directamente depend,entes do Subsecretariado de lEs
tado da Aeronáutica. Este crédito tem ,contrapartida em anulação de igual 
verba do capítulo l.º, artigo 7. 0

, n.º 2), do Orçamento ,do Ministério das 
Finanças. 

Decreto-Lei n.º 39 332, de 26 de Agosto de 1953: 

Abre no Ministério ,das Finan~as, a favor do ,do Ultramar, um crédito 
especia1 da quantia de 250.000$, para r,e:forço da v,erha inscrita no n. 0 3) 
do artigo 9.º, capítulo l.º, do orçamento do segundo dos men-cionados Mi
nistérios. Para ·contrapartida deste crédito são anuladas em diversas rubricas 
do mesmo orçamento importâncias que totalizam aquela quantia. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 368, de 22 de Setembro de 1953: 

Adi-ciona a quantia de 300.000$ à verba descrita no capítulo 5. 0
, ar

tigo 766.º, n.º 2), ,do orçamento do 1iiinistério da Educaç.ão Nacional, com 
destino, ,em pa-rtes iguais, à instalação das Escolas Industriais e Comerciais 
de Abrantes e Elvas. Anula igual importância no ,capítulo l.º, artigo 7.º, 
n.º 2), do orçamento do Ministério das Finanças. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 374, de 3 de Outubro de 1953: 

Inscreve uma nov,a rubrica no Orçamento- Geral do Estado, ,destinada 
a·o :financiamento da e,diçã,o d-e livros no ano lectivo de 1953-1954, nos tel'IJ'.Ilos 
do Decr,eto-Lei n.º 37 985, de 27 d·e .Setembro de 1950, dotando-a com a im
po::rtância de 2:500.000$, ,com contrapartida no orçamento das r-eceitas. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 457, de 7 de Dezembro de 1953: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor ,do dos Negócios Estrangeiros, 
u,m crédito de 220. 000 $, destinado -a ,constituir a dotação de um novo número 
do artigo 46.º, capítulo 4.º, do orçamento do segundo do,s mencio-nados Mi
nistérios. P.ar.a compensação do mesmo crédito anula igual quantia no capí
tulo 3.º, artigo 25.º, n.º 1), do mesmo or,çamento. 
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Dec1·eto-Lei n.º 39 502, de 31 de Dezemb1'0 de 1953: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do dos Negócios Estrangeiros, 
um ,crédito ,especial da quantia d-e 2:200.000$, ,com destino ,à compra de um 
edifício para a Legação de Portugal em Oslo. Anula igual importância no 
orçamento do segundo daq·ueles ,Ministérios. 

h) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 226, de 28 de Maio de 1953: 
Determina qu,e os encargos ,com os contratos ,de ,encarregados de curso 

da Fa,culdade de E,conomia da Universidade do Porto, criada pelo presente 
diploma, sej a.m suportados pelas disponibilidades das dotações para pessoal 
docente ,da mesma Faculdad-e. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 312, de 12 de Agosto de 1953: 
Determina que os vencimentos e salários do pessoal c.ivil aumentado ao 

quadTo deste pessoal a qu-e se 11efere o artigo l.º do Decreto-Lei n.º 37 081, 
de 2 de Outubro de 1948, sejam no a·no ,económico em curso satisfeitos em 
conta da.s disponibilidades das correspondentes verbas inscritas n:o orçamento 
do Ministério do Exér-ci.to ,em vigor no IIIlesmo ano e por providência orça
mental adequada, sem qualquer aumento de encargos. 

Decreto-Lei n. 0 39 351, de 7 de Setembro de 1953: 
Determina que os luga-r,es de inspectores da Polícia Judiciária -criados 

pelo presente decreto-lei sejam pagos no ano económico em curso pelas dis
ponibihda-des da verba de pessoal da mesma Polfoia. 

Decreto-Lei n.º 39 368, de 22 de Setembro de 1953: 
Determina que os vencimentos ,e gratificações do -pessoal respeitante 

a·os lugares ,cria;dos pelos Decr,etos-Leis n. 0
• 39 264, 39 266 ,e 39 267, respec

tivamente de 4, ,6 ,e 7 de Julho de 1953, sejam no ano económico em curso 
satisfeitos pelas ,disponibilidades de determinadas dotações. 

Dec1·eto-Lei n .º 39 392, de 19 de Outub1·0 de 1953: 

Deter-mina que -0-s encargos com os vencimentos do pessoal admitido pelo 
Instituto Nacional de Educação Física ,de harmonia com o disposto no pre
se,nte diploma sejam, no ano ,económioo em ,curso, ,satiefeitos pelas disponi
bilidades da dotação inscrita no artigo 864.º, n .º 1), do orçamento do Mi
nistério da [E,d11:cação N,acional. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 403, de 27 de Outub1·0 de 1953: 

Autoriza· os conselhos administrativos do Depósito Geral de Material de 
Aeronáutica ,e das difer-entes bases e outros ,estabelecimentos da Aeronáutica 
a saocaT no corr-ente ano -económico· em con.ta das ,disponibilidades das verbas. 

i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional 
e à execução do Plano de Fomento 

Deúeto-Lei n.º 39 084, de 19 de Janei?·o de 1953: 

Torna extensivas as disposições do Decreto-Lei n. 0 38 869, de 23 de 
Agosto de 1952, a todas as modalidades. de reembolso ,esta·belecidas no re
gulamento n.º 1 privativo do E. 1C. A. - Revoga o artigo 3. 0 do referido 
decreto-lei. 
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Dec1·eto-Lei n. 0 39 139, de 19 de Mm·ço de 1953: 

Autoriza o Gov,er.no, pelos Ministérios ,das Finanças e do Ultramar, 
a .c,elebrar um .contraio de ,empréstimo destinado à .construção e apetrecha
mento do ,caminho de :ferro do Limpopo. 

Decreto-Lei n. 0 39 164, de 14 de Ab1·il de 1953: 

Encarrega o Fundo de Fomento Nacional da preparação e exe,cução das 
decisõ-es do Gons,elh-o E,conómico necessárias à execução do Plano de Fomento. 
Mantém em vigor todas as disposiçõ,es legais relativas ao mesmo Fundo não 
modificadas por este diploma. 

Decreto-Lei n.º 39 16'7, de 14 de Abril de 1953: 

Designa as ,obras que transitam para a segunda :fas,e do plano d-e a-p-ro
veitamentos hidráulicos da Madeira, aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 33 158, 
de 21 de Outubro de 1943. 

Decreto-Lei n. 0 39 179, de 21 de Ab1·il de 1953: 

Autoriza as pr.ovíncias ultramarinas da Guiné e de Macau a ,contrair no 
Fundo de Fomento Nacional empréstimos d,estina.d,o,s à execução dos -empreen
dimentos incluídos no Plano de Fomento. 

Decrnto-Lei n. 0 39 194, de 6 de Maio de 1953: 

Define as ,condições em ,qu,e é autorizaido ·o Ministro das Finanças a con
ced-er um empréstimo ,e subsídio reembolsável, respectiv,a,mente, tàs províncias 
ultramarinas ,d.e Cabo Verde ,e -d-e ·Timor para a ,execução ,do Plano de 
Fomento. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 480, de 24 de Dezembro de 1953: 

Regula a :forma -como poderão ser ,co,nc-edidos auxílios financeiros para: 
o estabelecimento das linhas de transporte e de grand,e distribuição de energia 
eléctrica, com as r.espectivas subestações, no quadro ,d.o Plano de Fomento. 

Dec1,eto-Lei n. 0 39 485, de 28 de Dezembro de 1953: 

Autoriza, nos termos da base III da Lei n.º 2058, de 29 de Dezembro de 
1952, o B~nco de Angola a emitir, na província ultramarina de Angola ou 
na metrópole, obrig,ações no montante de 50:000•.000$. 

Decreto-Lei n.º 39 496, de 31 de Dezembro de 1953: 

Permite ao Estado Português, pelo Fundo de Fomento Nacional, garantir 
até ao limite de 177 :000.0001$, na qualidade de fiador ou avalista, as obri
gaçõ·es pecuniárias -oontraídas pela Companhia Colonial de N ave,gação, com 
a apr,ovação do GoveTno, parn pagamento da constTução de deteTminados 
navios. 

j) Diplomas de carácter financeiro não incluídos nas alíneas anteriores 

Decreto-Lei n.º 39 081, de 17 de Janeiro de 1953: 

PToI'I'oga até 31 de De-zembro de 19•55 o prazo fixado nos ,artigos 1.0 e 4.º 
do Decreto-Lei n.º 36 575, de 4 de NovembTO de 1947, dUTante o qual as 
comparticipações do Estado pel.o Fundo de Desemprngo nos encaTgos de cons-
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truçifo e beneiiciação de estradas e ,caminhos municipais e de obras de abaste
cimento de água sem distribuição domiciliária poderão atingir 75 por cento, 
independentemente da importância da Tespectiva mão-de-obrn. 

Decreto-Lei n. 0 39 083, de 17 de Janeiro, de 1953: 

Estabelece regras uniformes sobre a transferência ·e alienação de imóveis 
do domínio público do Estado ,e de quaisquer outros a:fectos às admin1istrações 
portuárias - Revoga o n.º 10.º do artigo 16.º do Decrnto-Lei n.º 36 976, ,de 20 
de Julho de 1948, ·e o n.º 18.º do artigo 8. 0 do Decreto-Lei n. 0 3·6 977, da 
mesma data (leis orgânicas da Administração-Geral do Porto d,e Lisboa e da 
Administração dos .Portos do Domo e Leixões). 

Decreto-Lei n. 0 39 089, de 24 de Janei?·o de 1953: 

Eleva os limites da emissão de moeda divisionária de bronze, de $10 e 
$20, :fixados pelo Decreto-Lei n .º 38 278, de 1 de Junho de 1951, respectiva
mente para 10:000.000$ e 12:000.000$. 

Decreto-Lei n.º 39 094, de 29 de Janeiro ,de 1953: 

!Mantém ,o dir,eito à aposentação a todos os servidores do Estado que se 
encontram nas ,con,dições estabelecidas pelo Decreto-Lei n.º 36 610, de 24 
de Novembr-o de 1947, aiinda que a dotação para pessoal, inscrita e discrimi
nada nos orçamentos privativos dos respectivos s-erviços,. deixe de ser especia
lizada no Orçamento Geral do E stado. 

Decreto-Lei n. 0 39 097, de 5 de Feve1·eiro de 1953: 

Determina que o diS'pos·to no ,Decreto-Lei n.º 39 081, de 17 de Janeiro 
de 1953, seja extensivo a todas as comparticipações ,do Estado para fins refe
ridos naquele diploma, independentemente de serem custeadas pelo Fundo 
de Desemprego. 

Decreto-Lei n. 0 39 103, de 10 de Feverefro de 1953: 

Eleva o limite máximo estabelecido nos artigos 3.º e 5.º do Decreto 
n.º 16 186, de 4 de De-zembr-o de 1928, para a taxa do papel das letras e para 
as ,estampilhas fiscais. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 117, de 28 de Feve1·efro de 1953: 

Cria o Fundo de Maneio dos Estabelecimentos Fabris do Ministério do 
Exército. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 138, de 18 de Ma1·ço de 1953: 

Autoriza o G,overno, pelo !Ministro da Economia e por :força da verba 
especialmente inscrita para esse ,:6.m no respectivo orçamento, a auxiliar a 
c-onstrução de nitreiras, por meio de subsídios a conced,er aos agricultores 
através dos grémios da lavoura. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 158, de 11 de Abril de 1953: 

Autoriza ,a Dir,ecção-Geral dos Edifícios e 1Monumentos Nacionais a 
publicar um boletim destinado a relatar e a documentar os diversos trabalhos 
realizados pelos seus serviços. 
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Decreto-Lei n. 0 39 207, de 13 de Maio de 1953: 

Determina que na -oonstituição das receitas do :centro de Normalização 
participem, n.a medida da-s suas disponibilidades :financeiras, os organismos 
de coordenação económica. 

Dec1'eto-Lei n.º 39 209, de 14 de Maio de 1953: 

Insere disposições d,estinadas a combater as doenças contagiosas dos 
animais - Revoga o Decreto-Lei n.º 23 841, de 12 de Maio de 1934. 

Determina que as indemnizações a atribuir sejam fixadas em rnlação ao 
valor dos animais em carne, de acordo com o modo de avaliação estabelecido 
no Decreto-Lei n .º 39 037, de 16 de Dezembro de 19ô2, concedendo-se 75 por 
cento nos casos de peripneumonia exsudativa contagiosa dos bovinos e o valor 
total em carne quando se trate de melitococcia ou de morte ocorrida em conse
quência de vacinação tornada obrigatória p.ara o gado d-e qualquer espécie. 

Determina que as infra-cções ao presente diploma e, de um modo geral, 
às determinações higio-sanitárias dimanadas ,da Direcçífo-Geral dos ;Serviços 
Pecuárias, nos termos e para os efeitos deste decr eto-lei, sejam punidas por 
aquela Dire-cção-Ger al com diversas penas, de advertência ou multas. 

Decnto-Lei n.º 39 221, ele 25 ele Maio de 1953: 

Autoriza o Governo, pelo -Ministério do Ultramar, a celebrar eom o Banco 
Nacional Ultramarino novo contrato, nos t ermos da,s cláusulas anexas a este 
diploma. 

Decreto-Lei n. 0 39 225, de 27 de Maio ele 1953: 

.Autoriza o Ministério da Justiça a subsidiar, pelo Cofre dos Conserva
dores, Notários e Funcionários de Justiça, até ao limite de 10 :000.000~ cons
truções pris-ionais, de estabelecimentos jurisdicionais de menores e as obras 
do edifício da Polícia Judiciária de Li,sboa. 

Nota. -- Este limite foi -aumentado de 10:000.000$ em virtude da publi
cação do Decreto-Lei n.º 39 4.22, de 10 de Novembro d-e 195,3. 

Decreto-Lei n. 0 39 260, de 2 de Julho de 1953: 

Aumenta o subsídio anual concedido à Junta Autónoma de Estradas 
pelo Decreto-Lei n. 0 36 50.6, d.e 12 de Setembro de 1947, a fim de fazer face 
ao -encargo resultante do abono ele família. 

Dec1'eto-Lei n.º 39 283, de 20 de Julho de 1953: 

· Autoriza o Fundo de Renovação e de .Apetr-echamento da Indústria ela 
Pesca, criado por este diploma, a contrair um empréstimo interno, amortizável, 
no máximo ,de 250:000.000$, denominado «Empréstimo de Renovação e de 
Apetrechamento da Indústria da Pesca >>, a cujas obrigações o Estado dará o 
seu aval e garantia de integral pagamento. 

Dec1'eto-Lei n. 0 39 359, de 11 de Setembro de 1953: 

.Autoriza o -Gov,errro a pagar à Companhia dos Caminhos de F.erro Portu
gueses uma quantia despendida ,com os trabalhos mandados executar pelo 
Estado na nova ponte sobre o rio iCôa. 
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Decreto-Lei n.º 39 397, de 22 de Out1tbro de 1953: 

Permite ao Gov-er,no tomar e autorizar a aoeitação de encomendas para 
a execução em quaisquer estabelecimentos do Estado ou pertencentes a em
presas privadas portuguesas de material de guerra, naval ou aeronáutico, 
munições e equipamentos militares com destino a países estrangeiros - Auto
riza o Governo a fazer os adiantamentos das quantias que se mostrem neces
sárias à -execução daquelas encomendas - Revoga o artigo 2. º e, na parte 
aplicável às operações a que se refere o presente diploma, o artigo 3. 0 do 
Decreto-Lei n.º 38 962, de 24 de Outubro de 1952. 

Decreto-Lei n. 0 39 434, de 17 de Novembro de 1953: 

Eleva para 10.000$ o limite das despesas a realizar pela Direcção do 
Serviço de Abastecimentos do Ministério da Marinha com aquisições de 
material, géneros e artigos que constituam encargo a-dministrativo, fixado 
na alínea a) do artigo 75. 0 do Regulamento de .Administração da Fazenda 
Naval, aprovado pelo Decreto n. º 31 859, ·ele 17 de Janeiro de 19'52. 

Dec1'eto-Lei n.º 39 472, de 19 de Dezembro de 1953: 

.Auto_riza o 1M1ni~tério_ cl~s Obras Públicas ,a r-eceber d.a Société Anonyme 
de Prodmts et Engrais Ohimiques du Portugal (1Sa·pec) um donativo destinado 
a -custear parte da construção e equipamento do hospital regional de Setúbal. 

Decreto-Lei n. 0 39 483, de 28 de Dezembro ele 1953: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1954 o prazo -estabelecido no artio·o 
únic? _do Decreto-.~ ei ~-º 39 017, de 3 de Dezembro de 1952 (utilização de 
subs1~10s pelo ·Oom_lSsanado do Desemprego nos serviços do E-stado) ,. e mantém 
em vigor durante o mesmo espaço de tempo o disposto no corpo do artio·o 3. º 
e -seus parágrafos do Decreto-Lei 'Il. º 3.6 606, de 24 de Novembro de 1947. 

§ 2. 0 
- Diplomas publicados no ano de 1953 que estabeleceram 

regimes especiais de realização de despesas e prestação de contas 
ou fizeram a legalização de despesas ou do seu pagamento 

a) Diplomas que estabeleceram regimes -es·peciais -para a realização de 
d-espesas e prestação de contas; · 

b) Diplomas que dispensaram as formalidad-es legais na r,ealiz.ação de 
algumas despesas; 

c) Diplo~a~ que mandar::tm s~tisfazer e.nca11gos pelas verbas de« Despesas 
de anos economicos findos» mscntas no Orçamento de 1953 (artigo 3.º do 
Decreto-L_ei n. º 24 914, de 10 de Janeiro de 1935) ; 

d) Diplomas que legafümram despesas ou .o seu p•agamento . 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais 
para a realização de despesas e prestação de contas 

Decreto-Lei n.º 39 101, de 9 de Fevereiro de 1953: 

~nsere ~is_po~i9ões d,est~na~as à prestação de contas pelos estabelecimentos 
fabns do Mmisteno do E.x,ermto, nos termos do Decreto-Lei n.º 38 476, de 24 
d,e Outubro de 1951. 
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Dee1·eto-Lei n. 0 39 106, de 12 de, Fevereiro de 1953: 

D etermina que as contas relativas às requisições de fundo s e:fectuadas 
para re,alização d,e ,de~pesas sob ,a rubrica {(Participação ;p~rt~g:uesa em c~n:e
morações no estrangeiro», do orçamento ,de despesa do 11'hmstér10 dos N egoc10s 
Estrangeiros, se considerem legalizadas quando aprovadas pelo /Ministro dos 
Negócios E strangeiros e visadas pelo d·as Finanças. 

Dee1·eto-Lei n. 0 39 108, de 16 de FevereÍ1'o de 1953: 

Determina que o r.egime administrativ,o da Direcção do Serviço ,de Fisca
lização da Intendência-:Geral dos Abastecimentos continue a reger-se pelas 
disposições do Decreto-Lei n.º 35 847, de 4 de ,Setembro de 1946. 

Decreto-Lei n.º 39 131, de 10 de Março de 1953: 

Estabelece que as .c,ontas r elativ•as à ~ltil_ização do~ ~undo~ requisit3;d?s 
para satisfação ,das d.espes•as oom pessoal tecn100 e adm:mstrativo necessano 
a·o funcionamento da comissão organizadora e da secretan a-geral do Congres,so 
da União Inter.na,cional dos Arquitectos, a reunir em Lisboa, sej,am suj eitas 
aos vistos ,dos Ministr,os das Finanças e das Obras Públicas, que, a serem 
coJ1cedidos, legitimam a competente prestação de ,oontas. 

Decreto-Lei n.º 39 180, de 21 dei Abril de 1953: 

Determina que a prestação de conta:s relativa aos fundo-s requisitados 
para s•atisfação das despesas do 1M~n_istério dos N ee-ócios Es~r~ngeiros, d~ que 
trata o presente dipl,oma, fique legitimada com o v1Sto do Mimstro das F m an
ças, a quem .as r eferid,as contas aer ão apr eseJJ.tadas por intermédio- da Direc9ão
-Geral da Contabilidade .P.ública, depois de oonferidas pela 7 .ª Repartição 
desta Direcção-Geral. 

Decreto-Lei n.º 39 190, de 27 de A.b1·il de 1953: 

Institui a Fundação Ricar,do ,do Espírito Santo .silva, cujos bens e valor-es 
oonstituirão o Museu-Esooia de Artes Decomtivas, ,e a prova os respectivos 
estatutos . · 

Determina que as contas de ,gerência d·a Fundação s,ejam julgad,as por 
uma ,oomissão composta do ,presidente da !Relação de Lisboa, ·de um juiz 
do Tribunal de Üontas, designado pelo r espectivo presidente, e do director
-ger.al d,a Contabilidade Públic,a. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 204, de 12 de Maio de 1953: 

Estabelece que as despesas rnalizadas por conta do cr,édito especial aberto 
· pelo presente diploma fiquem suj eitas somente às formalidades no mesmo 
mencionadas. Nomeadamente, a prestação das contas r-elativas aos fundos 
requisitados para a efectivação ,daquelas despesas fi·cará legitimada com o 
visto do Ministro das Finanças, caso seja concedido . 

Decreto-Lei n.º 39 285, de 20 de Julho de 1953: 

Permite ,à Junta Autónoma de Estradas assumir nos contratos relativos 
à oonstrução da auto-estrada entre Lisboa e Vila Franca de Xira os respectivos 
encargos sem ,observância dos limites ,estabelecidos no artigo 22. 0 do Decr·elio
-Lei n.º 35 434, de 3,1 de Dezembro de 1945 . 
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Decreto-Lei n.º 39 323, de 18 de A.gosto de 1953: 

. Determina que as gratificações ,aos regentes de curso de adultos sejam 
devidas desde .a data da sua entrada ·em exercfoio . 

Decreto-Lei n.º 39 332, de 26 de Agosto de 1953: 

~ stabelece que seja de apli~ar às ,desp~sas realizadas por oonta do crédito 
especial abe~to pelo presente_ ~i1:,loma o disposto no Decreto-Lei n.º 39 204, 
de 12 de íMa10 de. 1_953 ( re~m~içao de fundos da 9. ª Repartição da Direcção
-Geral da Contabilidade Publrna, a quem aão remetidos os documentos com
provativos ~as desp esas devidamente relacionadas). 

Confenda a relação, é esta submeti,da ao v1· sto de S E a. M" · t · . x. o inis ro 
das Finanças, que, a ,ser concedido, legitima a prestação de contas . 

Decreto-Lei n.º 39 443, de 21 de Novembro de 1953: 

.D~te:m~na qu,~ os vistos dos ,Min~stros da~ !"inanças e das Corporações 
e Pr~videnma ,Social, a ,sere1;11 concedidos, legitimem a presta,ção de contas 
relativamente .as desp esas r ealizadas pela comis,são executiva dos trabalhos rela
cionados com a reunião em Lisboa da Comissão de Peritos prura a Política 
Social dns Territórios não \Metropolitanos. 

Decreto-Lei n.º 39 475, de 21 de Dezembro de 1953: 

Det~rmin:1 que o r,~gime de ~·dministração ,das ICasas ,de Portugal no 
estrangeiro S·eJa o que esta •estabelemdo para o iSecretariad-0 Nacional da Infor
mação. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 502, de 31 de Dezembro de 1953: 

_ Torna aplicáveis às despesas com a aquisição d.e um edifício para a Leo-a
çao de Portugal em Oslo as disposições ,d-0 Decreto-Lei n.º 32 281, de 21 °de 
Setembro de 1942. 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades leg ais 
na realização de algumas despesas 

Decreto-Lei n .0 39 106, de 12 de Fevereiro de 1953: 

Determina que as despesas a satisfazer por conta da dotação inscrita 
no orQa1;11ento de despesa do !Ministério ,dos ,Negócios Estrangeiros sob a rubrica 
«Participa9ão ·portuguesa em comemorações no estrangeiro» se realizem sem 
dep_en·dência do cumpTimento de quaisquer formahdades e sem suj eição ao 
regime ,de duodécimos. 

Decreto-Lei n. 0 39 108, de 16 de Fevereiro de 1953: 

. Determina que a oolocação no quadro da Intend,ência~Geral ,dos Abaste
ci1;11en~s ,dos f1;1ncionários a que se refere o artig-0 11.º do presente di,ploma 
SeJ?- foeita mediante publicação no Diário do Governo de lista nominativa 
assmada pelo Ministro da Econ-0mia, entrando os mesmos funcionários no -exer
cício dos seus cargos a partir da ,data da publicação da referida lista, indepen
dentemente de qualquer formalida;d,e. 
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Decreto-Lei n. 0 39 120, de 3 de Março de 1953: 

Estabelece que o pagamento ,de determinada importância, autorizado 
por este diploma em conta da verba de «Despesas de anos ,económicos :fin,dos» 
do Ministério da Educação Nacional, seja efoctuado sem dependência da 
formali,dade do visto. 

Decreto-Lei n. 0 39 131, de 10 de Março de 1953: 
Incumbe dos trabalhos da organização ,do Congresso da União Interna

cional dos Arquitectos, a reu·nir -em Lisboa, uma comis,são organizaidora e uma 
secretaria-geral. Determina que as des'P esas com pessoa:i. técnico e adminis
trativo necessário ao funcionamento destas se realizem sem d,ependência do 
cumprimento -de quaisqueir formalidades, carecen,do apenas do visto do repre
sentante ,da Dir-ecção-G_eral ·da Contabilida:de Pública. 

Dem·eto-Lei n.º 39 147, de 24 de Março de 1953: 

Determina que a realização da'S despesa,s para que se tornou necessário 
o reforço constante do presente di,ploma fique isenta do cumprimento de quais
quer formali,dad-es legais, incluindo o visto do 'Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n. 0 39 162, de 13 de Abril de 1953: 

-Considera em vigor no corrente ano o Decreto-Lei n.º 38 142, de 30 de 
De!?iembro de 1950, que regula as despesas ,com o ,pessoal ,existente ou a rudmitir 
pelo Irn,tituto Português de Oncologia e ainda outras não ,comportáv-eis ou não 
previstas nas verbas esp ecialmente inscrit~s no orçamento do :Mini,stério. 

Nota. -O Decreto-Lei n.º 38 142 citado manteve em vigor o artigo 3. 0 

do D ecreto-Lei n.º 37 038, de 2 d-e ,Setembro de 1948, e o artigo 28. 0 ,do Decreto 
n.º 37 715, ,de 30 de Dezembro ,de 1949. Pelo primeiro destes diplomas ficou 
o Instituto Português de Oncologia dispensado do cumprimento de quaisquer 
formalidades legais, incluindo o visto do Tribuna1 de Contas, na realização 
das ,despesas em conta da dotação .destinada aos :fins n ele consid-eraidos. 

Decreto-Lei n. 0 39 180, de 21 de Abril de 1953: 

Dispensa do cumprimento das formahdades legais .as .despesas 'Para cuja 
realização foi aberto, pelo presente diploma, um cr,édito especial de 2 :100.000$ 
a :favor do íMinistério ,dos Negócios Estrangeiros. 

Decreto-Lei n.º 39 200, de 11 de Maio de 1953: 
Determina que a admi,ssão do pessoal ,design.ado para substituir qualquer 

das unidad·es do quadro do serviço telefónico do 1Ministério das Finanças 
impedidas nos termos do presente diploma se faça independentemente de qual
quer formaliidade, induindo o visto do Tribunal ,de Contas. 

Decreto-Lei n.º 39 214, de 18 de Maio de 1953: 
Dispensa o cumprimento das formalidades legais, inclusiv,e o visto do Tri

bunal de Contas, em r elação ao contrato e'fectuado para a assistência técnica 
relativa ao reequipamento da Fábrica !Militar -de Braço de Prata. 

Decreto-Lei n. 0 39 427, ele 13 de Novembro de 1953: 
Autoriza a 5.ª Repartição da Direcção-Geral 1da Contabiii,daide Pública 

a ordenar ,pagamentos pela verba ,do capíuulo 8.º, artigo 351.º, n.º 1), ,do orça
mento do !Ministério do Exército, depois ,de obtida .a aprovação. do respectivo 
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Mi~istro eº. visto -do das ~inança_s, e ~ndep enJentemente ,do cumprimento de 
mais formahrdades, se ,destmados a satisfação da ,despesa com a il'ealização das 
manobras do ano corrente. 

Decreto-Lei n. 0 39 443, ·de 21 de Novembro de 1953: 

Incumbe ,dos trabalhos relacionaidos com a reunião -em Lisboa ,da Comissão 
de Peritos para a Política !Social ,dos T,erritórios não 1Metropolitanos uma 
c01:n5ssão executiva, a no:niear pelo /Ministro das Corporações e Previdência 
,~ocial. Insenta _,do cumpr:_ment~ ,~e quaisquer formahdades as despesas a rea
lizar pela refenda ,comISsao, suJeitan.do aquelas despesas unicamente ao visto 
do delegado da Direcção-Geral ,da Contabili,dade Pública. 

Decreto-Lei n.º 39 457, de 7 de Dezembro de 1953: 

Autori~a a 7 .ª Repartição da Direcção~Geral da Contabilidade Pública 
a ordenail', mdependenteme~te d? cumprimen0 ,de outras formalidades, paga
mentos em ,conta da verba mscnta por este dJJploma no orçamento do Minis
té~io_ dos N eg?cios Estrang:eiros, depois de obtida a aprovação do respectivo 
Mmistro e o vISto do das Fmanças sobre a competente relação justificativa do 
levantamento a ·efectuar. 

Decreto-Lei n. 0 39 487, de 29 de Dezembro de 1953: 

. _?etermina que o Min~stro ,do Interior faça, por simples ,portaria, a distri
buiçao do pessoal ~m serviço na Imprensa N ~cional de Lisboa pelos lugares, 
tanto quanto possi ve~ correspondentes, previstos no presente diploma, não 
carecendo as respectivas colocações de qualqu,er formalidade nem de visto 
do Tribunal de Contas e posse. 

Decreto-Lei n. 0 39 497, de 31 de Dezembro de 1953: 

Dispensa ,de visto -do Tribunal de Contas os diplomas .de nom eaçifo de 
agentes da Polícia de Segurança Pública. 

e) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas 
de «Despesas de anos económicos findos" inscritas no Orçamento de 1953 

(artigo 3. 0 do Decreto-Lei n.0 24 914, de 10 de Janeiro de 1935) 

Dem·eto-Lei n. 0 39 120, de 3 de Março de 1953: 

Autoriza a 10.ª Repartição da Direcção-Geral da 'Üontabilidade Pública 
a mandar pagar pela dotação consignada a cc Despesas de anos ,económicos 
findos» do orçamento do Ministério da Educação Na,cional, a importância de 
14.590$ da despesa efectuada ,em Julho de 1952 com a reparação urgente do 
automóvel do respectivo ,Subsecretário de Estado. 

Trata-se de um decreto-lei não fundamentado no artigo 3. 0 do Decreto-Lei 
n.º 24 914. 

Decreto n.º 39 143, de 23 de Março de 1953: 

Autoriza a 11.ª Repartição da Direcção-.:Ger~l da iOontabili,dade Pública 
a ma~d.ar ,s~tisfazer a qu~ntia ,d~ 176.443$20 por conta da verba do orçamento 
do .Mmisteno -da Economia destmada a «Despesas de anos económicos findos». 

Decreto n.º 39 149, de 25 de Março de 1953: 

. Autoriza as repar-tições da Direcção-Geral da tOontabilidade Püblica 
Junto dos Ministérios a seguir designados a mandarem satisfazer, em conta 
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das verbas destinadas a «Despesas ,ele anos económicos findos», as seguintes 
importâncias: 

,Ministério das Finanças . . . . . . 
,Ministério da ,Justiça . . . . . . . 
Minis~ério ,dos Negócios Estrangei,ros 
(Ministério ,das Obras Públicas . . . 
!Ministério ,da Educação N a:cional 
Ministério da Economia . . . . 

5.946$50 
430.611$80 

61.654$00 
1.841$10 

70.385$·30 
10.297$60 

580.736$30 

Autoriza igualmente a Provedoria da Santa Casa da Misericór,dia ,de 
Lisboa a mandar satisfaz-er, -em conta de idêntica dotação do seu orçamento 
privativo, a quantia de 6.243$60. 

Dec1'eto n. 0 39 181, de 21 de ,Abril de 1953: 

Autoriza a 5." Repartição ,da J)irecção ... Geral da -OontabiEdade Pública 
a mandar pagar até à quantia de 4:50ü.000$, em conta da verba de «Despesas 
de anos económicos fin-dos», relativamente a -despesas efe.ctuadas em 1952 
com instrução ,das tropas em cumprimento de compromissos as,sumidos na 
O. T. A. N. 

Dec1·eto n.º 39 201, de 11 de Maio de 1953: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da ,Contabili,dade Pública junto 
de vários :Ministérios a mandarem pagar, em conta das dotações -de .anos econó
mico-s findos, as importâncias seguintes: 

,Ministério das Finanças 
!Ministério ,do Interior . 
Ministério da .Justiça . 
!Ministério do Exér-cito . 
!Ministério das Obras Públi,cas 
:Ministério ,da Educação Nacional 
Ministério da Economia . . 
Ministério das Comunicações . . 

Decreíto n.º 3.9 215, iJe 18 de Maio de 1953: 

8.296$00 
1.210$50 

55.992$90 
30.388$00 
11.472$10 
4.483$40 

22.871$90 
17.853$20 

152.568$00 

Autoriza ,diversas repartições da Direcção-Geral ,da Contabilidade Pública 
a mandarem satisfazer, pelas verbas destinadas a «Despesas de anos econó
micos findos» dos Ministérios adiante designados, as importân-cias seguintes: 

iMinistério das Finanças . . 
Ministério -da J u,stiça . . . 
!Ministério do Ex,ército . . . . . . 
Ministério dos Negócios Estrangeiros 
,Ministério ,das Obras Públicas . . 
Ministério da E,ducação Nacional 
Ministério da Economia . . . . 

64.510$50 
36.822$50 
2.448$00 

103.453$30 
1.519$30 
1.970$50 

131.224$50 

341.948$60 ,, 
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Ig?-almente autoriza a 11.ª Repartição da mesma Direcção-Geral a man
dar ,sat_1sfa~er, em conta da -d~tação consi~nada àquelas desp esas no orçamento 
de aphcaçao da verba do n. 1) do artigo 62.º capítulo 4. º do orçamento 
do :Ministério da Economia, a quantia de 4.328$,60. ' 

Decreto n.º 39 277, de 16 de Julho de 1953: 

Autoriza as repaTtições ,da Direcção-Geral da !Contabilidade Pública 
junto ,de v·ários /Ministérios a mandarem satisfazer, em conta das verbas de 
ccDespesas de anos económicos findos,i, dos respectivos orçamentos as seo·uintes 

. ' o quantias: 

Ministério das Finanças 
Ministério do Interior . 
\Ministério da ,Justiça . 
Ministério do Exér.cito . 
Ministério da ,MaTinha . . . 
Ministério ,das Obras Públicas . 
Ministério ,da Educação Nacional 
Ministério da Economia . . . . 
!Ministério das Comunicações . . 

31.060$50 
11.163$20 

133.574$20 
364$20 

705.870$60 
4.891$00 

720$00 
132.544$00 
24.753 $30 

1:044.941$00 

. Autoriza também a 8.ª R epartição daquela Direcção-Geral a mandar 
satisfazer, em conta da dotação do capítulo 7.º, artigo 93.º, n.º 1), do orça
mento do Ministério das Obras Públicas, a importância de 365 $, 1respeitante 
a des•pesas ,de correios e telégrafos realizadás no ano ' de 1952 pela Direcção
.. Geral dos !Serviços ,de Urbanização. 

Decreto n. 0 39 373, de 2 de Outubro de 1953: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral ela Contabilidade Públic.a junto 
de ,diversns .Ministérios a mandarem pagar, em conta das r espectivas dotações 
d·estinadas a «Despesa:s de anos económicos fi,ndou, as quantia~ seguintes : 

Ministério das Finanças . . . . 
Ministério da Justiça . . . . . . . 
Ministério do Ex,ército . . . . . ., . 
1Ministério dos N,egócios Estrangeiros 
Ministério ,das Obras ,Públicas . . . 
Ministério do Ultramar . . . . 
Ministério da Eduoação Nacional 
Ministério da Economia . . . . 
-Ministério d,as Corpo,rações e Previdência Social 

28.013$10 
13.199$70 
16.316$60 

7.112$80 
1.081$80 
3.436$50 

834$40 
26.744$30 
31.053$60 

127.792$80 

Igualmente autoriza a Provedoria da Casa Pia de Lisboa a man-dar satis
fazer, ,em .conta ,de idêntica dotação do seu orçamento privativo, ,a qu,antia 
de 380$. 

Autoriza ainda a pirecção-GeraJ ,dos !Serviços Pecuários a satisfazer, em 
conta ~a d-otação consignada a despesas de idêntica natureza no orçamento 
de_ aph~~ção da verba do n. 0 1) do artigo 62.º, capítulo 4.º, do orçamento do 
Mm1steno da Economia, a quantia de 6.208$90. 
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Decreto n. 0 39 387, de 17 de Outub1·0 de 1953: 
Autoriza as repartições da Direcção-1Geral ,da !Contabili,dade iPública 

Junto dos !Ministérios a seguir designados a mandarem satisfazer, ,em conta 
das respectivas dotações -destina,das a «:Despesas de anos económicos findos>i, 
as seguintes importâncias: 

Ministério .das Finanças 
,Ministério ,da Justiça . 
Ministério do Exército . 
Ministério dos Negócios Estrangeiros 
!Ministério da E·conomia . . . . . . 

84.610$50 
21$00 

9.215$00 
3.145$80 
6.044$80 

103.037$10 

Autoriza também o Tribunal ,de Recursos das Avaliações do distrito 
do Porto a mándar satisfazer, em conta de id-êntica verba, inscrita no n.º 1) 
do artigo 10.º do seu orçamento privativo, a quantia de 134$70. 

. Autoriza ainda a Junta Autónoma de Estradas a satisfazer, em conta 
da mesma verba, inscrita no seu orçamento privativo sob o -capítulo 6.º, 
artigo 83.º-A, a quantia de 13.006$90. 

Decreto n. 0 39 484, de 28 de Dezembro de 1953: 
Autoriza diversas repartições ,da Direcção-Geral ·da Contabilidade Públi,ca 

a mandarem satisfazer, em ,conta das v-erbas ,de «Despesas de anos económicos 
findos,, dos ,Ministérios a seguir designados, as ,seguintes impmtâncias: 

iMinistério da Justiça . . . . . . . 22.785$10 
Ministério do E~ército . . . . . . . 448.820$00 
Ministério da (Marinha . . . . . . 1 :081.372$80 
Ministério .dos N egócíos Estrangeiros 24.327$60 
Ministério da Economia . . . . . . 2.233$70 

1:579.539$20 

Igualmente autoriza a Direcção-Geral dos Serviços Pecuárias a mandar 
satisfazer, em conta de idêntica dotação do orçamento de aplicação da verba 
do n.º 1) do artigo 62.º, capítulo 4.º, do orçamento do Ministério da Economia, 
a importância de 3.643$20. 

Autoriza ainda a Administração-Geral do Porto de Lisboa a pagar, ,em 
conta da v-erba inscrita no artigo 17.º, n.º 1), do seu orçamento privativo, 
a quantia de 4.209$50. 

Decreto n.º 39 489, de 29 de Dezembro de 1953: 
Autoriza as repartições ,da Direcção-Geral ,da Contabilidade .Pública 

junto de vários (Ministérios a mandarem satisfazer, em conta das respectivas 
dotações consigna,das a ccDespesas de anos económicos findos,i, as seguintes 
quantias: 

1Ministério das Finanças 
!Ministério do Interior . 
!Ministério da Justiça . 
Ministério do Exército . 
Ministério do Ultramar 
:Ministério da Educação Nacional . 
Ministério da Economia . . . . . 

4.710$00 
185.386$10 
20.417$80 
30.829$40 

654$50 
462$20 

123.110$50 

Q65.570$50 
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Decreto n.º 39 499, de 31 ele Dezembro de 1953: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios a seguir designados a mandarem satisfazer as quantias 
seguintes, -em conta da verba de ccDespesas de anos económicos findosJJ: · 

Ministério da Justiça . . . . . . . 
,Ministério do E~ército . . . . . . . 
Ministério ,dos Negócios Estrangeiros 
.Ministério da Educação Nacional 
1Ministério das Comunicações . . . . 

300$00 
1 :429 .455 $ 30 

79.179$50 
3.456$50 
4.949$50 

1:517.340$80 

Autoriza igualmente a Emissora Nacional a ·pagar, em conta de idêntica 
rubrica do .seu orçamento rprivativo, a quantia de 599.999$90. 

Autoriza ainda a Administração-Geral -do Porto de Lisboa a satisfazer, 
pela verba do artigo 17.º, n.º 1), do seu orçamento, a importância de 59.446$70 . 

Decreto n.º 39 500, de 31 de Dezembro de 1953: 

Autoriza a 8. ª . Repartição ,da Direcção-Geral da Contabilidade iPública 
a mandar satisfazer, em conta -da verba ide « Despesas de anos económicos 
findos» do orçamento do Ministério das Obras Públicas, a quantia de 6$70. 

Autoriza ainda a Direcção-Geral dos 1Serviços Agrícolas a pagar, em 
conta de idêntica dotação incri ta no orçamento de aplicação da verba n. 0 11) 
do artigo 52.º, capítulo 3. 0

, do orçamento do ,Ministério da Economia, a impor
tância de 165 .590$. 

d) Diplomas que legallzaram despesas ou o seu pagamento 

Decreto-Lei n. 0 39 093, de 27 de Janeiro de 1953: 

Considera válido, ,para todos os efeitos legais, desde 25 de Agosto de 1951, 
o aumento provisório do quadro do pessoal do Laboratório ,Central de Patologia 
Veterinária, efectua,do conforme o dis·posto no artigo l.º do 1presente diploma. 

Decreto-Lei n.º 39 099, de 7 de Fevereiro de 1953: 

Arplica o disposto no artigo único do Decreto-Lei n. 0 38 527, ,de 24 de 
Novembro ,de 1951 (legalização de determinadas des-pesas realizadas pelo 
Arsenal do Alfeite), às despesas efectuadas pelo mesmo Arsenal no ano econó
mico -de 1952, bem como às qu-e tiver -de realizar até à entrada em vigor do 
seu novo regime administrativo. 

Decreto-Lei n. 0 39 169, de 15 de Abril de 1953: 

,Considera como tendo sido feitos nos termos ,das disposições legais em 
vigor os abonos das importâncias que do antecedente se destinaram a remunerar 
o pessoal civil que vinha prestando ,serviço no Instituto de Altos Estudos 
Militarns. 

Decreto-Lei n.º 39 214, de 18 de Maio de 1953: 
Considera devidamente legalizadas as despesas feitas por conta das dota

ções do capítulo 22.º, artigo 377.º, do orçamento do ,Ministério das Finanças 
para o ano de 1952, embora ,realizadas sem a total observância do preceituado 
no Decreto..JLei n.º 27 563, ,de 13 de \Março de 1937. 
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Dec1·eto-Lei n. 0 39 286, de 21 de Julho de 1963: 
Altera a r edacção do artigo 127.º ,do ,Código A,dministrativo - Considera 

legais, ,para todos os efeitos, as ,despesas realizadas pelas juntas ,de turismo 
que se compr,eendam nas atribuições das câmaras muni<Jipais e respeitem 
a gerências cujas contas ainda não tenham sido julgadas. 

Dec1·eto-Lei n .0 39 290, ele 24 de Jitlho de 1963: 
Considera legalizada, para to,dos os efeitos, a admissão do pessoal eventual 

presentemente em serviço nos diversos estabelecimentos e serviços depend,en
tes do 1Ministério ,do Ex,ército, nas condições do presente diploma, bem como 
o ,processamento das despesas feitas com o mesmo. 

Decreto-Lei n. 0 39 298, de 30 de Julho ele 1963: . 
Determina que sejam válidas as formali,dades cumpridas na realização 

das desp.esas dos serviços directamente dependentes do :Subsecretariado de 
Estado da Aeronáutica, desde que tenham tido ,cabimento nas previsões ini
ciais, embora, em virtude -da substituição levada _a efeito pelo anexo ao presente 
di,ploma, ,devam as mesmas ser pagas por dotação dife-rente. 

Decreto-Lei n. 0 39 312, de 12 de Agosto de 1963: 
1Considera devidamente legalizados, ,para todos os efeitos, os pagamentos 

de vencimentos realizados até à data do presente diploma ao pessoal que tran
sitou, nos termos da Portaria n.º 13 101, de 18 ,de !'.Março de 1950, do Hospital 
Militar Principal para o Hospital 1Militar de Doenças Infecto..,Contagiosas. 

Decreto-Lei n. 0 39 370, de 26 ele Setembro de 1963: 
Considera devidamente legalizadas todas as despesas com a remuneração 

ao pessoal da Comissão Executiva de Obras \Militares Extraor,dinárias. 

Decreto-Lei n. 0 39 394, de 21 de Outubro de 1963: 
,Consiubta ltl>galizadas as condições ·em qu,e têm prestado serviço e as remu

n erações que têm sido abonadas à secretária ,da missão militar ein Washington 
e ao amanuense do adido militar em Londres. 

Decreto-Lei n. 0 39 492, de 29 de Dezemb1·0 de 1963: 
Considera legais, para todos os efeitos, as ,despesas que foram objecto 

dos aoór,dãos do Tribunal de 1Contas relativos à gerência do Instituto do Vinho 
do Porto no ano de 1949 e as idênti,cas realizadas em 1950, extinguindo-se 
a responsabilidade em que o respectivo conselho administrativo p11:desse ter 
in-corrido com a sua realização. 

B. Os resultados 

! -Resultados gerais 
Segundo o apuramento e:foctuado pelos s,erviços do Tribunal, os númeTOs 

globais lf,elativos, às conitas públicas d,o ano de 1:95,3 ,estão em hannonia ,com 
os apresentados pela Direcção~Geral da Contabilidade Pública, ·expTimindo-s,e 
da seguinte forma: 

Receitas ordinárias . . . . 6.225 :058.827$80 
D88ipes-as ordinária·s . . . . 4.,8912:505.,245$20 

E~oesso das receitas sobre as d,espesas ordi
nárias . . . . . . . . . . . 

A transportar 

1.,3.32:55.3.582$60 

l.332:553.582i$60 
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Transporte . 

Receitas extraO'l'·dinárias . . 
Despesas -extraOTdinár,ias . . 

f2162 : 11691• 4 7,0 $ 70 
1.,514 :043 .2016 $2-0 

Difernnça, .coberta pelo exo88so das, r eceitas, 
sobre as. d,oopesas m·dinárias 

Saldo final . . . . . . . 

1.332:553.582~60 

l .. 251:873:.735$50 

80 :679.847$10 

A análise sumária da Conta permite tirar de,sde já as seguintes conclusões : 

'il) Que o saldo de ,encerramento da gerên-cia -continua a ser r esultante 
do ,ex,cedente d,a,s receitas ger.ais sobr-e toda.a as d e&pesas r eali
zadas; 

2) Que '1.251:873.7,35$50 de despesas ,extrnordinárias. foram cobertos 
pelo excedemte das, receitas ordin,ária,s, o que ,está de acor do com 
o preceituado no artig,o 17.º ,do Decreto n.º 15 465, de 14 de 
Maio ,de 1928; 

3) Que na cobertura da 1parte restante das despesas extrao1~dinárias , 
cujas receitas compensadoras somam 262:16'9.470$70, foram 
somente utilizada.a disponibilidades proveni,entes do pTOduto da 
venda de títulos, do ,empr,éstimo do Plano Marshall e de ,entr.e
,gas do Fundo ,de Fomento Nacional ,com aplicação a realiza
ções previstas no Plano ,de Fomento; 

4) Q11:e o equilíbrio orçamental -continua assegurado de forma a não 
oferecer dúvidas, tendo, •portanto, sido observado mais uma vez 
o princípio ,estabelecido no artigo 68.º da Constituição vigente, 
q11:e determina a ,consignação, no D-rÇMil·ento dos lf,ecu11Sos indis
pensáveis para cobrir as despesas totais ; 

5) Que também nesta gerência nenhumas despesas foram efectuadas 
com contrapartida nos saldos de anos económicos findos, con
forme já havia acontecido nas três gerências anteriores . 

II- Receitas 

iC,om fundamento, na Lei n. 0 /2059, de 29 de Dezembro d,e 19i512 (Lei de 
M.efos), foi 1promulg,a,d,o o Decr-eto n. 0 ;39 068, de 31 d,o mesmo mês e ano 
( d,ecreto orçamental), para ,o ano de 19:53, s,egundo ,o qual os impostos dirncitos 
e indirectos e os mais r,en,dimentos e recursos do !Esta do eram avaliados em 
6.364:,881.466$, sendo 5.12i0:77i6.46i6$ d,e r,eceitas ordinárias ,e l.244:IiOl5.000$ 
de receitas ,extraordinárias, conforme o mapa n.º l que faz parte do referido 
decreto. 

1) As receitas no Orçamento e na Conta 

Confrontan-do ,ais receitas ,e:fectivamente cobradas ,com a-s pr,evi-sta,s no 
orçamento à data -da sua entrada ,em vigor, isto é, antes ,de ,consid,erada.s as 
alter,a,ções que lhe for.a.m introduzidas no decurso ,d.o ano ,económico, v,erifica-se 
que a cobrança das receitas ordinárias excedeu a previsão em l.104:282.361$80, 
continuando deste modo o progr,esso já regista,do nos anos pr,ecedentes . 

Forem aplicados :262:16'9.470$'70 das re,ceita-s ,extraordinárias orçamen
tada.a - 1.244:11'05.000$ - , tendo ass.im ificado 1por utilizar 981:9,35.529 $30. 
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O quadro que s,egue elucida a este respeito: 

Diferenças 

Capítulos das receilas Orçamento inicial Conta 
Para mais Para menos 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais l.615: 500.000/,00 1.965:205.097 f,70 349:705.097 $70 -/,-
Impostos indirectos . l.839: 730.000$00 2.235: 619.561$40 395:889.561,M0 -{,--

Regimes tributários espe-
ciais. 296:247.000{,'00 350:560.806{>'90 54:313.806$90 -$-

Taxa~ -Rendimentos de 
diversos serviços 287: 358.500{>'00 326:559. 731$50 39:201.231/,50 -/,-

Domínio privado ·. 343: 123.000/,00 356:490.787/,80 13:367.787$80 -/,-
Rendimentos de capitais 31: 202.300$00 69:912.249/,50 38: 709.949$50 -1>-
Reembolsos e reposições 433: 115.449/,00 510:129.849ii90 77 :014.400,90 -/,-
Consignações de receitas 274:500.217 i/!00 410:580.743/,10 136:080.526/,10 -Ir-

Total 5.120:776.4661,00 6.225:058.8271,80 + 1.104:282.361{,80 

Extraordinárias. 1.244:105.000$00 262:169.4701,70 - 981: 935.529$30 

Total geral . 6.364:881.466$00 6.487 :228.298$50 + 122: 346 832/, 50 

In-s,cr-ev·e-s,e agoTa o quadro ,comparativo elas, m tIBmas ::receitas com a ,parte 
corr~pon·de~te do orçMnento rectificado ,consoante as novas insc.rições de 
l'eceitas destrna-das à ,cobertura de nov·as desp,e-s,as ou ao r-eforço doutras já ·pr,e
vistas ini,cialmente. 

Difereuças 

Capítulos das receitas Orçameuto Conta 
rectificado 

Para mais Para menos 

. 
Ordinárias : 

Impostos directos gerais l.666:867 .659/,80 1.965:205.097 f,'70 298:337 .437 $90 -$-
fmpostos indirectos . l.906:383.397 /,30 2.235:619.5611,40 329:236.164/,10 -/,-
Regimes tributários espe-

ciais. 296:247 ·ººº~ºº 350:560.806/,90 54:313.806$90 -íf,-

Taxas- Rendimentos ele 
diversos serviços . 292:694. 767 'ºº 326:559. 731/,50 33:864.9641,50 -/,-

Domínio privado 346:617 .150$00 356:-190. 7871,80 9:873.6371>80 -;5-
Rendimentos de capitais 31:202. 300/,00 69:912. 249/,50 38:709. 9491,50 - /,-
Reembolsos e reposições 521:317 .362:$20 510:129.84.9~90 -j,- 11:187 .512$'30 
Consignações de receitas 463:836.349$10 410:580. 7 431,10 - /,- 53:255.606$00 __, 

Total 5.525:165. 9851,40 6.225:058.827 ~80 + 699:892 . 8421,40 

E xtraorclin árias. 1.725:171.227 $10 262:169 .470;1570 - 1.463:001 . 756$40 

Total geml. 7.250:337 .212$50 6.487:228.298$50 - 763: 108. 914/,00 

. Co~o se· acaba de ver, ~o exame deste quaclr-o [l'es-s-altam as difer-enç,as 
para mais e pa11a menos relativas a •cada um -elos ,caipítulos ,em que as l'eceitas 
-sã·o orçamentalmen.te dassificaclas. 
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2) .As receltas de 1953 comparadas com as de 1952 

No seu conjunto as receitas de 1953 excederam as ele 1952 em 
581:117.144$65, cabendo às ordinárias 417:017.785$45 e às extraordinárias 
li64 :0919 ,3,59 $20. 

O qua,dro infra mostra os números corres:po,ndentes à substancial ,evolução 
da-s receitas arreca,dadas nos dois últimos anos, em r elaçã-o a cada um dos 
ca:pítulos -em qu-e são das-s,ifica-clas, consoante o deteTminado no artigo 14.º 
do Decreto n.º 15 465, de 14 de IMai,o de 1928. 

Cobrança Diferenças 

Capítulos das receitas 
1952 1953 Para mais Para menos 

Ordinárias: 

Impostos directos gerais 1.815:280. 941 ;,00 1.965:205.097 {,70 149:924.156~70 - {,-

Impostos incli..rectos . 2.401:761.603J)80 2.235:619.561$40 -i>- 166:142.042r$40 

Regimes tributários espe-
ciais. 341:618. 725$60 350:560.806/,90 8:942. 081$30 -;,-

Taxas - Rendimentos de 
diversos serviços 330:025.4331 30 326:559. 731$50 - i - 3:465. 701:$80 

Domínio privado .. 325:875. 701$35 356:490. 7871,80 30:615.086$45 - ;,-
Rendimentos de capitais 31:442.798$30 69:912. 249 $50 38:469 .451$20 - ;5-

Reembolsos e reposições 290:123.098/,30 510:129 .84 9$ 90 220:006. 75l r$ 60 - $-
Consignações de receitas 271:912. 740$70 410:580.743t 10 138:668. 002$ 40 -;,-

~ 

Total 5.808:041.042~35 6.225:058. 827 $80 + 417 :017. 785$ 45 

Extraordinárias. 98:070.111150 262:169 .470$70 + 164:099.359$20 

Total geral . 5.906:111.153$85 6.487 :228. 298150 + 581:117.14!r$65 

3) Receitas ordinárias 

Segundo o· mapa n.º '1, a que já se aludiu, as receitas, orclinária.s elo E s-taclo 
na metrópole foram avaliadas em 5.120:776.466$, ,distribuídas pelos r espec
tivos -ca'.pítuLo-s, -co.nfor.me se verifi,ca: pelo qUJruclro a ,p. 40. Do -s,eu exame 
deduz-se que o .quantitativo da avaliação J.·elativa ao ,ano d,e 1119153 -supei·ou 
o do ano anterio,r ,em ,37i2:12i89 .900$. 

Como geralmente acontece, ,em virtud,e ela ulterior publicação de diplo
mas ,com repercussão no- ,orçamento cla-s- receitas,, ,a primitiva avaliação ele
vou-s,e -a 6.5t25;1,65.985$40, ,correspondendo-lhe uma cobrança iefoctiva de 
6.225:058.827$80, qu-e equivale a uma diferença para mais de 417:017.785 $45 
em relação- ao ano .a!Iltececlente, já mencionada nü'Utro lugaT. 

Assinala-s,e mais uma vez a ·conformidade entre -os númeTos r es·peita ntes 
à ·cobrança -dos rendimentos ,d,o Tesouro insertos na ,Conta publicada e os qu-e 
resultaram do a-puraanento ,efoctuado -com base na,s contas, do.s -cofres 'Públicos 
já julgadas pelo Tribunal ,e da sua -campa-ração com ,os des-critos nas demons
trações mocl,elo n.º 30, tabelas· de Te.nclimentos de entrada e s aída ele fundos, 
depois de atendidos todos .os -es.tornos efectuados no ,d,e.curs.o d,o ano e-conómi-co. 

Os impostos directos ·continuaram a sua marcha a-scensional, tendo-se 
verifi.cado em relação ao ano anterior um aumento de cobrança n ,a impor
tância de H9:'9i24.L516$70. 

Ao contrário do que ,sucedera naquel,e ano, os impostos indirectos, não 
obstante o a,créscimo r-egistaclo no agrupamento cl-o imposto do selo ,e estam-
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pilhais, -acusaram uma baixa de 166:142.042$40, depoi81 de. ·abatido o exce
dente a que s,e aca1a de aludir, na importância de 36:664.3,0.8$20, o que con
firma a cara-cteirísdJica da instn.bilidade própri,a dos rendimentos á,duaneiros, 
provocaida pelas, :fl.-utu-ações, internacionais ,e pelo seu re:fl.,exo -nos diferentes 
me11cados. 

Merece referência es•pecial o· facto de os «Reemhol,sos ,e reposições» apre
sentamem este ano um s,ensível aumento - 2l2:0:,006.7.51$60 -, ,embora o si,gni
fi.cado das, osci-lações d·es,te ,oopítulo s,eja diferente -do dos restantes, ,pois •as 
importâncias. nele ·escritu.radas, são em ,grande ·parte a ,compensação d,e opera
ções r-eaJizadas -durante a ,gerência em eX!ecução do orça,men·to das despes.aB 
do pr-ópl'io ano ,ou ,coTr,espondentes, a outras d,e anos ante-c,ed,entes. 

O que 1pTinciipalmente ,avultou no ano de 195,3 foi o reembolso do subsídio 
d,~ 718 800 ,contos ,c,oncedido à província d,e Moçambique no ano ,de 1'9,52, ,em 
virtude da publicação do Decreto-Lei n.º 39 055, de 27 de De~embro do mesmo 
ano, ,s,eguido do •da importância de 4-3:216.480$110, pTOveni,ente dos, d·istpêndios 
efe.ctuados com o reapetrechamem.to do Caminho d,e Fer:r,o da Beira. 

Quanto às ((Consignações d-e receitas», ,ca,pítulo toambém de natur,eza ·espe
cial, ,esdarece~se que -a diferença para mais registada ,em :relação aio ano ante
ri-or resulta de o movimento de receitas e despesas do Fundo de Fomento de 
Ex·portaçã,o, criado pelo Decreto-Lei n.º 37 ,5,3,S, ,de 12 d,e S,ei;embro d,e 1949, 
seT efectuad,o através da IÜ'onta Geral do Estado, do exame -da qual se d,eduz 
que a á.mpoirtância ,escriturada ,collil.o re,c-eita n·o ,ano d,e 19153 foi de '1:20 úOO con
tos, contra 10 000 conto,s no amo preoedente. 

Porém, o aumento mais importante ,e efectivo veri:fi,ca-·se no ,capítulo dos 
<(Rendimentos de capitais, acções ,e obrigações ,de bancos e -companhias», cujo 
quoantitativ,o se ,elev-ou a -69:'91112.24'9·$60, ou seja mais do dobro do que foi 
a1purado no ano ante-c-edente ( vide qua.dro a 1p. 41). 

4) Receitas extraordinárias 

A discriminação co-rres,pondente às re-oeitas. ,extraor,diná:rias previs.tas para 
o aino de 1953, -constantes do ,capítulo 9. 0 do mapa n.º 1 anexo ,ao decreto orça
mental, e que totalizam 1.244:105.000$, é a seguinte: 

Amoedação a .aplicar ao Plano de Fomento, a 
material d,e defesa ,e segurança 1pública, ao 
Hospital-Colónia Rovisco Pais e a linhas aé-
reas ................. ... . 

Impmtância de parte dos sal-dos de ,contas, d,e 
an,os -económicos finclos a aplicaT a: 

Desipesas em eX!e·cução da Lei n.º i:0059, de ;29 
d,e Dezembro de 1'95'.2: 

Defesa na-cionaJ; Plan-o d-e Fomento ; 
levantamento,s topográfi,cos ,e avalia
ções; melhoramein-tos rurais; traba
lhos de urbanização; 1Cidade U niver
sitária de -Coimbra; abas,te,cimento de 
água às sedes dos concelhos; ,casas 
para alojamento de famílias pobres; 
fomento da pro-dução e utilização de 
combustíveis nacionais, e IÜ'asas do 
Povo . . . . ..... 

A transpo1·ta1· 

• 19 :600. 000 $00 

417 :750.000$00 

437 :250.000t$00 
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Transporte 

Produto da v·enda ele título-& ou de empréstimos, 
incluindo o recurso directo ao mercado d,e ca
pitais, a aplicação de fundos da previdência 
social -e outros ,empréstimos-, -com dest~no às se
guinte.IS des,pesa,s, nos termos ela Lei n. 0 205:9, 
ele 29 de Dezembro de 1'9,52: 

437 :250.oooaoo 

Defesa nacional; Plano de Fomento; Cami
nho de Ferro da Beira; forças militares e 
navais destacada,& no, uJtramar; protecção 
a refugiados; ,a,p.rov,eitamentos hoid,r-oeléc
tri-cos das bacias hidrográificas; edifí.cios, 
escolares; edifícios, públicos; edifícios 
para hos,pitais es,colares ,em Lisboa e 
Porto; construções prisionais; rede com
plementar de esitradas dos Açor,es; cons
trução de estradas -e pontes.; construções 
hospitalares, e fomento mineiro . . . . . 806 :855 .000 $00 

---------
L244:105.000$00 

Contwclo, ,durante a v1gencia ,elo Orçamento ,foraJm acrescenta,dos mai.s 
alguns artigos em consequência da publicação de ulteriores diplomas, como 
a seguir s,e indica: 

Artigo ,3<01.º (( Produto da venda d,e tíh~los ou -d,e 
-empréstimos, inclui,ndo o recurso dir,ecto · ao 
mercado de ,capitais, com destino às seguintes 
despesas, nos termo-& da [Lei n.º 21050, de 27 ele 
Dezembro de 11.9151 - Portos ,e obnl/8 de hi-
dráulica agrícola» . . . . . . . . . . . . . 1:916.225$50 

Artigo .302.º «Fundo de Contrapartida do Plano 
Marshall - lEscolas do ensino té-cni-co profis-
sional» . . . . . . . . . . . . . . . .. . 13:.34-9.649$60 

Artigo 303.º '(<Produto do empréstimo do Plano 
Marshall - Ob11as de hi-dráuJica agrfoola» . . :2,3:401.016$50 

Artigo 304.º <(Produto ,de ,entregas do Fundo 
d-e F ,omento Nacional, com aplioação a reali
zações pr-evistas no Plano d-e FomBnto -
Obras de hidráulica agrfoola1 e es,colas técnicas» 3,6:000.000$00 

Artigo 3,05.º <(Reembolso dos ,adiantamentos _fei
tos ,para a execução das em·comendais refendas 
no n.º l.º do, artig-o l.º do Decl'eto-Lei 
n.º 3'9 397, d,e 22 de Outubro d,e 1'953» . 26:000.000$00 

99:665.891$60 

Além destas inscriçõ-es, a pr-evisão inicial foi r-eforçad-a em <(.Saldos» com 
a importância de l:'303.850$ e no <(Produto da venda de títuloo ... , i;os 
termos da Lei n.º 2059, ,de 29 de Dezembro -de 1952», com a de 380:096.485$D0. 
Esta última rubrica foi ainda objec-to do seguinte aditamento: 

... cütlonização interna; aquisição de títuJos do emprésti~.º _de 
renovação da marinha mercante; porto de Leixões; para aqms1çoes 
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d,e acções e obrigações de bancos ,e ,companhicis; subsídios ao Fundo 
ele Fomento N a,cional (De-ereto-Lei n. º ,318 244, de 9 d,e Maio de 
195'1), ,e aquisiição de títu1os do empréstimo de r,enovação e apetre
chamento da indústria da ,pes·ca. 

Pelo que a-cima foi exposto, veri:6.,ca-se que as i,ni,ciais previsões orçamen
tais foram a,cres,cidas, na sua totalidade, da impOTtância de 481:066.227$10. 

O quadro abaixo inserto mostra as diferenças entre as reoeitas extraordi
nárias pr-evistas segundo o orçamento ,corrigi,do e as cor.res.pond,entes verbas 
despendidas, ,com in,dicação das reBpectivas proveniências: 

Dosjgnação 

Amoedação 
Saldos ele anos económicos fin

dos . 
Venda de títulos, etc., com des

tino a despesas previstas na 
Lei n. 0 2059, de 29 ele De-

Orçamentadas 

19:500.000~00 

419:053.850$00 

zembro de 1952 1.186:951.485i5o 
Venda de títulos, etc., com des

tino a des1Jesas nos termos 
ela Lei n. 0 2050, ele 27 de De
zembro de 1951 

Fundo de Contrapartida do Plano 
Marshall 

Produto do empréstimo elo Plano 
Marshall 

Produto de entregas do Fundo 
de Fomento Nacional, a apli
car em despesas previstas no 
Plap.o ele Fomento 

Reembolso elos adiantamentos 
feitos para execução das en
comendas referidas no n.º 1.0 

elo artigo 1.0 elo Decreto-Lei 
n. 0 39 397 . 

1:915.225:,150 

13:349.649;i560 

23:401.016$50 

36:000. 000wfü0 

25:000.000$00 

Total. 1.725:171.2271%10 

UtilJzadas 

-:;',-

Diferenças 

19:500.000~00 

- 419:053.850JOO 

222:223.980:$'80 - 964:727.504p70 

-;5-

-1,-

36:000.000~00 

-!,-

1:915. 225$50 

13:349. 649$60 

19:455. 526$60 

- $-

25:000.000$00 

262:169.470$70 -1.463:001.7561%40 

Do ,exame deste quadro co.nclui-se que das r,eceitas ins,critais provenientes 
da amoedação e dos ,saldos de ,contas ,de anos ,económi,cos findos nada foi 
utilizado, não obstante algumas inscrições hav,erem sido alterada,s ( vide De
c11etos n.º" .a9, 30:.2 e 319, 3185, res1pectivamente de 3 de Agos.to e de l'5 de Outubro 
de 1953). 

Nos :números ,dele ,constantes está já corrigido um lapso ocorrido aquan,do 
da ,contabilização da importâ,n,cia de 10 000 contos entr,egue pelo Fundo de 
Fomento Nacional, .prov,eniente ·de fundos -de contrapartida, mas d,es.tinada 
a ,obras de hidráulica a,grfoo,la inc-luída,s no Plano .d,e Fomento 1 . Fica assim 

1 V. p. 60, in fine, deste relatório. 
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assinalada a diver,gên,cia que resulta ,do ,confronto destes números oom os que 
constam do relatório ministerial e respectiva conta (vide pp. XLII ,e 66). 

Inscrevem-se a s.eguir os quadros indicativos das pwoentagens. r-efer-entes 
à cobertura das despesas extraordinárias pelo excedente das receitas ordiná
rias, bem como ·das correspondentes às des1pesas, extraordinárias que tiveram 
compensação ,em receitas ela mesma espécie nos últimos cinco anos: 

Quadro n. 0 1 

Designação 1949 ln50 1951 1952 1953 

Despesa extraordinária (contos) 1677 208 1081097 1234c 929 1337 879 151404.3 
Cobertura realizada por meio de 

receitas ordinárias (contos) 660 741 761472 1109 388 1239 809 1 251874 
Percentag;em 39,4 70,4 89,8 92,7 82,G 

Quadro n.0 2 

Designação 1919 1950 1951 1052 1953 

Venda de títulos. 55,4 20,6 5 - 1-!-, 7 
Empréstimo do Plano Marshall - - 2,5 2 0,3 
Saldos de contas de anos económicos findos 5,2 - - - -
Fundo de Con trapartida do Plano Marshall - - 2,7 5,1 -
Reembolso do adiantamento às províncias 

ultramarinas - - - 0,2 -
Entregas do Fundo ele Fomento Nacional 

(Plano de Fomento) - - - - 2,4 
---

Total . 60,6 29,G 10,2 7,3 17,4 

~ digno de nota o_ íç1,cto d-e s-er apenas aparente a r,egressão da percent~
gem das receita·s ordinárias utilizadas para cobertura de despesas extraor,el1-
nárias, ,em virtude de o quantitativo daquelas ter vindo ·em contínuo aumento. 

N,o quaelro seguinte é ,posto em -evidên-eia este aumento, assim oomo a evo
lução da totalida·de elas ,despesas extra.ordinárias em ca.cla ano, desd,e 1948. 
Com esse fim, tomou-s-e ,como base, -em qualquer dos ,casos, o índice 100, cor
respondente a este -ano. 

Designação 1949 1950 1D5l 1952 1953 

Despesas extraordinárias . 85,8 55,3 63,2 68,4 77,4 

Cobertura realizada por meio de receitas 
ordinárias. 106,3 122,5 178,4 199,4 201,4 
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III - Despesas 

As despesas ordinárias, e -extraordinárias d,o Estado na anetrópole ·para 
o uno d.e 1'95,3 foram ,:6.xaidas,, -oonforme o disposto no artigo i2. 0 do Deoernto 
39 ü68, de ,31 de De,zembrn d,e 1'952, n,a ,quantia de ,6.,351 :77,5.~,67$,50, ,s,endo 
as ordinárias de 4.89'7 :670.'.2'67$,5r0 ,e a,s ·extrao:rdimária,s ·de il.454:105.000$, 
conforme o mapa n.º 2 qu,e faz parte do referido d-ec,reto. 

Em virtud·e, poTém, das .alterações, que n,o decoTrer do .ano económico 
foram introduzidas no Orçaimento, ,as ,corr,espondentes importâncias recti:fi.ca
clas ,s,ão ioo ,s,eguinte,s,: 7.iW7':2,3,l.014$, 5.27.3-:470.9,86$90 ,e l.'963:7160.0t2,7$10. 

As autorizações d,e paga me'Ilto ,expedidas ,soma,ram ,6.407:1867.2185$50 e os 
fundos saídos dos. cli:forentes -cofres ,públicos para a r-ealização ,das despesas pú
bli,c,as orçamentais. 6.43•6:929 .260$, ,os. quais-, deduzidas as re,p_osições também 
abaitidas, nas receitas, n·o total de ,30:380.,808$160, perfazem 6.406:548.451$4:0 
(vide m0!pa n.º 6 anexó a este relatório,) . 

Entre o total das <<Auto,rizações d-e 1pagam,ento expedidas» e o dos «Fun
d-os safdosii ou «Pagamentos ,ef.ectuadosll, s1egundo a -Conta, existe uma dife
r,ença de 1:3,18.834$10, que corres,ponde à soma d as «Importâncias que :fi,caram 
por -pagar ,em -311 d-e Dezembro- de 195,3 >J ( vide mapa n. 0 õ), as quais. foram 
anuladas nos termos- do artigo '2. 0 do Decr,eto com força d,e l,ei n.º 18 381, de 
24 de Maio de 1913'0. 

A perm~lagem rela/tiva ao an·o d,e 195,3, ·e que ,corresiponde à dife.renç,a 
ent11e as «Autorizações de pagamento ,expedidasll e os «Pagamentos ,ef,ectua
dos», foi de 0,206. 

1) Comparação das despesas efectuadas com as fixadas no Orçamento 

Além dos ,créditos o.rdinários .constituídos no dia 1 ,de J aneir,o de 1953, 
foram ab,ertos, no d ,ecurs-o do a n,o ,créditos especiais, qu·e somarn,m 
l..3t612:.55l2.2'54$,310, r:epr.es.entand.o por iss,o novos gasto,s , ,com a. seguinte con
tra,partid,a: 

A,nulação d,e outras verbas d,e despes.a 
Oomp,ensação em receitas . . . . . 

477:0'9,6.507$80 
885 :415-5 . 746$,50 

Como é óbvio, o total das. despesas. s·àmente é af,e,ct,ado pela segunda verba, 
~sto que a primeira rep:riesenta substituição d-e uma,s desipesas por outras,. 

Efectuar am-s,e ,ainda, ao abrigo das disposições legais 1permiss,iv.as, diver
sa,s tran,sfer,ênóas de v·erba, que também não influem no to.tal das desp,esas 
r,ealizadas. 

Deste mod,o, temos: 

Nos t ermos do artigo, :17.º, § J..º, do Decreto 
n.º l'6 ·670 .... . .... . 

N o.s, te-rmo,s. do mesmo .artigo, § t2 . º 

Soma ... 

21 :254 .3'94 $ 30 
20 :009 .226 $80 

41:263.621$[0 

47 

Ad~cionando a-gora à itotalida,d,e d,os créditos or,d,inários a soma dos -cré
ditoo ,esipeciais abertos -com compensação ·em receita, obtêm-..se os &eguintes 
números: 

rOréditos ordinários 
Créditos. es,peciais . 

Total 

Despesas efectivamente xealizad,as 

Diferença . 

6.,3511 :775 .. 2.67$60 
885 :455 .7416$6,0 

7 .. W7 :!2,31.014$00 

G.406 :M8.451 $40 

830 :1618,2.,5 6,2$160 

2) As despesas de 1953 confrontadas com as de 1952 

Da análise dos números constantes dos quadros q11:e ,a segui,r se induem 
infere-s,e que no ano d,e 1953 as despesas foram su-p,erior,es às elo ano ·antece
dente •em 554 7159 ,contos. 

Nesta ,conformidad-e, os números , ·expressos em -contos., que Tepresentam 
as despesa•& realizadas em ,conta das receitas dos anos d,e 1963 e 1952 são os 
seguintes: -

D esi~nação 1953 1952 Aumento 
8 Ul 1953 

Despesas (fundos saídos) 6 436 929 5 872 600 564329 
Reposições 30381 20811 9570 

Despesa efectiva 6 406 548 5 851 789 554 759 

Designação 1953 1952 Aumento 
em 1953 

Despesas (já deduzidas das reposições). 6 406 548 5 851 789 554 759 
Despesas com compensação nos saldos de anos econó-

rnicos findos . - - -

Despesas realizadas por conta das dota-
ções orçamentais do ano. 6 406 548 5 851 789 554 759 

E sta importância poderá ser desdobrada da seguinte forma: 

Despesa ordinária . . . . . . . 
Despesa extraordinária . . . . 

Diferença 

3) Despesas ordinárias 

+ 378:5'94. 724$'90 
+ ·17,.6:164.257$60 

+ 5:54 :75,8 .98.2$50 

Ef,ectuado o abatimento das respectivas reposições, as. despesas o-rdinária.s 
no ano de 19.53 per:6.z.eram, no s-eu conjunto, a soma de 4.89:2:505 .. 245$20, 
o que correspond-e a um aumento de 378 :5:914. 724$90 em relação às -do ano 
anterior ( 4.5:13:910.5:20$30). 



Assim: 

Ministérios 

Dívida pública . 
Encargos gerais . 

. Soma. 

Finanças 
Interior. 
,Justiça . 
Exército 
Marinha 
Negócios Estrangeiros . 
Obras Públicas . . 
Ultramar ..... 
Educação Nacional 
Economia ..... 
Comunicações . . . 
Corporações e l'revidGucia ::focial 

Somam os .~erviços p1·óp1"ios 

Total . .. ..... . 
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1952 

527:14.5.338140 
414:131. 711$50 

941:277 .0491"\90 

317:452.159$60 
613:646.977160 
142:004.551110 
641:205.863$00 
370:972 888#20 
90:219. 059$90 

323:661 .829190 
51:002. 993$10 

491:296. 716,!l70 
170:786.290$10 
337:369.247$50 

23:014 .893170 

3.572:633.470140 

4.513:910.520$30 

1953 Diferenças 
em 1953 

571:355. 609120 + 44:210 .270:$80 
550:865. 686,!l40 + 136:733.974$90 

1.122:221. 295$60 + 180:944.245$70 

33 7 :001. 644,!lO0 + 19:549.484,!l40 
657:384.250190 + 43:737. 273$30 
147:183.271$70 + 5:178. 720160 
589:876.564:600 51:329. 299,!l00 
395:455.139$50 + 24:482 . 251$30 

93:467 .513$70 + 3:248.453$80 
311:570. 736$50 12:091.093$40 

48:794. 750$10 2:208.243100 
511:532.855,!l70 + 20:236.139,W0 
291:309. 229110 + 120:522 .939,!l0O 
362:491. 785,rn0 + 25:122 .537$80 

24:216. 209$10 + . 1:201.315$40 

3.770:283.949$60 + 197:650.479$20 

4.892:505. 245$20 + 378:594. 724190 

. Analisando, agora ,este quadro, •por Ministérios, verifica--s,e ·que as cifraB 
mais_ ,elevada~ ~ão, _por ord·em decres,cente, a& 1que se :re.f,erem aos encargos 
gerai~, ao Mmisténo da Economia, à dívida pública ,e aos ,Ministérios ,do 
Intenor, das Oomuni,cações·, d,a Marinha, da Educação Na-cional ,e das Fi
nanças. 

O mesmo quadro, regista. diminuições relativamente aos Ministérios ,elo 
Exército, das Obras Públicas e ,d.o Ultramar. 

As determinamtes d,as ,oscilações. assinaladas .enco,ntram-se pormenorizada
mPnte ex·plicadas no relatório ministerial. 

Considerando, porém, que uma !Parte das despesas realizadas tem com
penooção dir.ecta ,em r,eceit.a, organizou-se, ·para maior elucidação, o quadro 
que abaixo se inclui: 

Designação 

D{,,ida pública : 

Fundo de amortização da dívida pública . . . . . . 
Juros e amortização do empréstimo de renovação da 

marinha mercante . . , . . . . . . . . . . . . 
Juros e amortização da dívida externa contraída ao 

abrigo do Plano Marshall (a) . . . . . . . . . . 

Encargos gerais ela Nação: 

Fundo do Cinema Nacional . . . . 

Receita entrada 

3:947 .205$30 

35:693. 750iP'O0 

28:491.089170 

2:967. 540.$20 

D espesa realizada 

3:947 .205$30 

35:693. 750,WO 

30:010. 904$40 

2:96,7 .540,!l20 
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Designação 

Ministério das Finanças: 

Rendas de casa das direcções e secções de finanças : 
Fiscalização das fábricas de tabaco (b). . . . . . 
Emolumentos cobrados nas casas de despacho das en-

comendas postais . , . . . . . . . . . . . . . 
Coloração de óleos minerais para iluminação . . . . 
Aquisição de fardamentos e placas-distintivos do pes-

soal das alfândegas . . . . . . . 
Boletim ele Seguros . . . . . . . . . : . . , . . . 
Aquisição de metais para amoedar (c) ...... . 
Demarcação dos territórios das freguesias e dos pré-

dios rústicos . . . . . . . . . . . . . , . , . 
Cadastro geométrico da propriedade rfastica na ilha 

da Madeira ( d) . . . . . . . . . . . . . 

Ministério do Jnteri01·: 

Fiscalização do jogo . . . . . 
Serviços anti-sezonático.; . . . 
Instituto de Assistência à E'amília (e) 
Assistência aos funcionários civis tuberculosos 

Ministério da Justiça : 

Serviços prisionais . . . . . . . . . . . . 
Serviços jurisdicionais de menores . . . . . 
Propinas de exames para cargos judiciários 
Pessoal da secção dos serviços da Federação Nacional 

das Instituições de Protecção à Infância . . . . . 
Federação Nacional das Instituições de Protecção à 

Infância ..... . 
Serviços m.édico-legais . . 

Ministério ela },!farinha: 

Alimentação dos oficiais, sargentos e praças da Ar-
mada (j) . . . . . . . . . . . . ... . . 

Materiais fornecidos pela Direcção dos Serviços de 
Abastecimentos (/) . . . . . . . 

Géneros e artigos de fardamento. . 
Fundo das Casas dos Pescadores (g) 
Fundo de Socorros a Náufragos (h) 
Arsenal do Alfeite • · . . .. . . . 

Ministério elas Obras Públicas: 

Edifícios dos correios, telégi:afos e telefones (i) 
Edifícios do Porto de Lisboa (i) ...... . 
Edi:í:ios_ da _Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Pre-

V1denc1a (i) . . . . . . . . . . . . . . 
Edifícios da Misericórdia de Lisboa (i). . . . . . . 
Edifícios dos serviços florestais ( i) . . . . , . . . . 
Edifícios da Emissora Nacional de Radiodifusão (i) 
Edifícios da Direcção-Geral dos Serviços Agrícolas (i) 

Receita entrada 

53.440$00 
164.815;/l90 

85.330;/l50 
582.565$30 

353.877$40 
299.148;/l00 

28;648.225$40 

122.554$20 

722.428$30 

640.799;/l00 
1:809 .. 752;/l10 

18:761.437 ;/l20 
11:807 .460$80 

11:864. 955$10 
3:368. 626160 

10.553$80 

139.200;/l00 

3:165.200;/l'00 
180.312$50 

4:546. 226190 

30:550.759140 
28:386. 717 ;/llO 

109.602.,170 
1:168.169$10 

22:639. 004$90 

2:888 .333$50 
3:471.187 ,!l 60 

19:639. 979t80 
450.611$50 
320.328;/l30 
326.191$90 

1:331.667 iP90 

Despesa realizada 

53.440;/l00 
164.815$90 

85.175i5o 
132.503$60 

335.997$00 
90.525$20 

34:834.446M0 

105 .949190 

1:383.820$20 

523.899$40 
2:300.000$00 

21:059 .835$00 
10:880. 985$40 

11:864. 955;/llO 
3:368 . 626$60 

8.051$80 

136.800~00 

3:165.200$00 
15.696$70 

31:468.847 ;/l00 

53:916.301;/!70 
21:128.643i9o 

350.000$00 
1:500.000$00 

55:622.461$70 

4:829.041$50 
2:606.293;/lOO 

13:209. 932i60 
425.593$50 
595.593;/l70 

3:018.393$50 
1:124.454190 
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Designaçllo 

Edifícios do Laboratório Nacional de Engenharia Ci-
vil ( i) . . . . . . . . . . 

Casas económicas . . . . . . 
Despesas com obras hidráulicas 
Serviços de urbanização . . . 
Serviços prestados pelo Laboratório Nacional de En

genharia Civil a entidades particulares e oficiais 
Boletim da Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos 

Nacionais (j) . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ministério· do Ult1·amar: 

Garantias de pagamento de encargos de empréstimos (k) 

Ministério da Educação Nacional: 

Bolsas escolares e prémios nacionais . 
Fundo João Chagas ... . . .. . 
Teatro Nacional de S. Carlos (l) 
Rendas de casa das escolas de ensino primário de Lis-

boa . ........ . . . 
Livro único do ensino primário . 

Ministério da Economia: 

Comissão de Coordenação Económica (m). 
Fundo de Fomento de Exportação . . . . 
Direcção-Geral dos Serviços Agrícolas . . 
Condicionamento do plantio da vinha e fomento viti-

vinícola. . . . . . . . . . . . . 
Estação de Melhoramento de Plantas . . . . . . . 
Serviços pecuários . . . . . . . . . . . . . . . . 
Direcção-Geral dos Serviços Pecuários - Despesas de 

conta de particulares . . . . . . . . . . . 
Laboratório Central de Patologia Veterinária . 
Estabelecimentos zootécnicos . . . . . . 
Circunscrição Florestal do Funchal 
Circunscrição Florestal de Ponta Delgada 
Combate às epifitias e outras pragas florestais impre

vistas (n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Direcção-Geral dos Serviços Florestais e Aquícolas -

Despesas de conta de particulares . . . . . . . . 
Inspecção-Geral dos Produtos Agrícolas e Indus

triais-Despesas de conta de particulares . . . . 
Direcção-Geral dos Serviços Industriais -Despesas 

de conta de particulares . . . . . . . . . . . . 
Direcção-Geral de Minas e Serviços Geológicos-Des

pesas de conta de particulares. . . . . . . . . . 
Direcção-Geral dos Serviços Eléctricos -Despesas de 

conta de particulares . . . . . . . . . . . . . . 
Comissão dos Explosivos . . . . . . . . . . . . . 
Direcção do Serviço de Fiscalização da Intendência

-Geral dos Abastecimentos (o). 
Boletim de Agricultura lP) . . . . . . . . . . . . . 

Receita entrada 

1:933.337 i,%00 
39.6659%00 

9:880.139$20 
10:136.220$50 

7:340.079~20 

28.650$00 

30:532. 987 $60 

100.000i/l00 
121.042$60 

2:432.570ii30 

861.836$30 
449. 756$70 

1:278. 237 ill50 
120:000. oooioo 

4:117 .429i/l60 

6:993.092$60 
1:247 .841i/i70 
6:315. 664$00 

59.365$30 
633.502100 

2:621.342p90 
559.280$50 
425.746:$90 

811.233~00 

73.815$90 

191.108~00 

1:301. 939$10 

41.935ill00 

29.830$60 
1:852.262$60 

2:445.682$60 
2.675i40 

Despesa realizada 

2:203 .195$00 
1:084.164$30 
8:520.249$50 

11:642. 206$10 

7:329.279$20 

102.854i/i00 

4:196.922$80 

100.000$00 
121.042$60 

5:720.368,550 

814.694$70 
449.756$70 

4:140.272$90 
120:000.000$00 

4:117.429$60 

6:904. 953$90 
1:247 .831$70 
6:263.745$90 

59.365$30 
633.502$00 

2:621. 342$90 
590.292$00 
444.843M0 

3:199.521$60 

73.815$90 

191.108$00 

1:301 . 939$10 

41.935:$00 

29.830$60 
661. 268i/l 70 

10:497 .126$30 
112.500~00 

Designação 

Ministério elas Comunicações: 

Fundo Especial de Transportes Terrestres 
Juntas Autónomas dos Portos: 

Norte .. ... . 
Aveiro .... . 
Figueira da Foz . 
Setúbal . . . . . 
Barlavento do Algarve 
Sotavento do Algarve 
Arquipélago cl~ Madeira 
Distrito de Ponta Delgada 
Distrito de Angra do Heroísmo 
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Ministério elas Corporações e Prevülência So
cial: 

Despesas a que se refere o artigo 27. 0 do Decreto-Lei 
n. 0 37 244, de 27 de Dezembro ele 1948 (q) 

Conselho Superior da Previdência Social (r) 

Receita entrada 

150:235. 781$00 

624.411i/i10 
3:020.561$40 

328.750$80 
1:960.000$00 
1:622. 7 41$10 
2:_911.384$80 
4:609.246$70 
3:713.868$20 
3:414.414$80 

l:035 .000i100 
8 .087$30 

Despesa realizada 

150:220.693$00 

569 .410$70 
2:744.561i/l'40 

297.750i8o 
1:834.000$00 
1:493. 741$10 
2:775.384$80 
4:189. 246$70 
3:420.000$00 
3:139.414$80 

13:714. 793$00 
66.344$80 

(a) Empróstimo americano. Estão a cargo do Estado os encargos de juros e amortizações relativos a im11or
tâncias utilizadas por serviços públicos. 

(b) Da receita entrada, no total de 1:317.929#20, apenas a importância indicada compensa a despesa realizada. 
(e) A despesa inclui todas as realizadas com ul\fatérias-primas e produtos acal>ados ou meio acabados para usos 

industriais e laboratoriaisn. 

(d) A receita entrada correspo ndo a mais de 50 por cento da des11esa realizada, percentagem indicada para 
entrega pela Junta Geral do Distrito Autónomo do Funchal. 

(e) A receita prevista no orçamento era superior à dotação inscrita em despesa; posteriormente esta foi rofor
çada. A receita cobrada foi superior à prevista em quase 1700 co ntos. 

(/) Segundo a previsão orçamental, a receita entrada serve de compensação apenas a parto da despesa 
realizada. 

(g) Para cobertura da despesa prevista, igual á realizada, já foi in scrita em receita apenas a im110rtância de 
300 contos. 

(h} A receita prevista no orçamento já não consLituia compensação total do quantitativo orçamentado em 
despesa. 

(i) O reembolso das despesas com obras a cargo da Direcçrw-G eral dos Edifícios e Monumentos Nacionais 
realiza-se em regime de conta corrente. 

(j) A despesa realizada compreende todas as de «P ublicidade e propaganda" da Direcção-Geral. 
(k) A receita inclui os reembolsos de encargos de vádos empréstimos. 
(l) A receita entrada correspoude às despesas que nela tivel'am ofectiva compensaçi'to. · 
(n,) A receHa entrada deveria corresponder a 50 por cento de 4:003. 279#90. Verifica-se ser 32 por cento. 
(n.) A previs fio em receita era jâ inferior à da despesa a 1·eal izar. 
(o) De harmonia com o n.0 5.0 do artigo 1.0 do Docreto-Lei n. 0 35 847, de 4 de Setembro do 1946, a insuficiência 

de receitas entradas com esta consignação é coberta pelas receitas gerais do Estado. 
(v) Estão incluídas na despesa outras publicações, cartazes, etc. 
(q) Previa-se uma entrada em receita correspondente a 9,37 por c0nto da despesa fixada no orçamento. 

Entrou, na realidade, uma percentagem de 7,54 sobre a despesa realizada. 
(·r) Igualmente, a percentagem de receita entrada que se previ a era igual a 14-,87 por cento; contudo, foi do 

12, 19 por cento. 

Do exame d-este quadro ress,alta que a maior ·parte das despesas com com
pensação directa ·em receita ,se ,comportaram dentro da,s importâncias -cobraidas .. 
Todavia, registaram-se algumas difer-enças mais ,dignas de nota, ,como as refe
rnn tes .ao-s serviços anti-<S,ezonáticos-, ao Arsenal do .AM.eite, às despesas com 
a construção d,e -cas,as económicas e aos serviços de urbanização. 
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4) Despesas extraordinárias 

Segund,o o determinado na referida Lei de Meios, ficou o 'Governo auto
rízad,o a inscrever no orçamento :pa:ra 1953 verbas destinadas à realização de 
obras, melhoramentoB ·públicos e aquisições autorizadas por leis ,especiais ,e não 
incluídas no Plano de .Fomentn, r,egulando os re.'lpectivos investimentos de 
modo que os empreendimentos -em ,curso sejam ,concluídos o mais ràpidamente 
possível. 

Em des,pesa ,extraordinária elo Ministério das Finanças seria inscrita 
a importância necessária para satisfazer em 1953 os encargos qu,e ao Estado 
coubes·s,em ·na ,exe,cução do Plano ele Fomento. . 

Igualmente ficou o Ministro das Finanças autorizado a inscrever ulte
riormente na despesa extraordinária elos competentes Ministérios as importân
cias parcelares que devessem ser-lhes atribuídas por conta da verba referida 
no artigo 14.º, em harmonia com as precedências que fossem determinadas, e 
bem assim a ordem de coberturas previstas naquele P lano. 

As verbas· extraordinárias de.'ltinaclas a s,atisfazer as ne,cessiclades de defesa 
militar, de harmonia com compromissos tomados internacionalmente, seriam 
iru;,critas e,m g·lnbo no Orçamento Geral do Estado, obedecendo ao que se esta
beleceu no artigo 25.º ,e seu § único da Lei n.º 2050, d,e '27 de Dezembro d,e 
1951, podendo s,er reforçada a verba inscrita para rl'.953 com a importância 
destinada ao mesmo fim e n ão despendida durante o ano precedente. 

No orçan:nento do Ministério da Eclu,cação Nacional inscrever-se-ia tam
bém a dotação ,extraordinária indispensável para custear a l.ª fase da cam
panha bienal contra o analfabetismo, designada ·por «Campanha Nacional ele 
Educação de Adultos». 

São ,estas .as :principais disposições contidas nos artigos L3. 0 a 15.º da Lei 
de Meios, que se referem a despesas extraorclinárias 1 

,* 

Em faoe ,do ana,pa n. 0 2 ,que aco[IDJpanJm o ,Decreto Orça1mental ,e a ,que já 
aludimos, as despesas extraordinárias foram fixadas em l.á54:105.000$, com 
as coberturas adiante mencionadas: 

a) Por receitas d,e ,amoeclação . . . . . . . . 
b) Por saldos de ,contas de anos ,económi.oos, rfindo-s 
c) P-elo 1pmduto ela v,enda de títulos ou de em

prés-timos, incluindo o recu,rso dirncto ao 
mercado de capitais, a aplicação d,e fundos 
ela previdência s,ocial ,e outros eimpréstimos 

d) Pelo ,ex.cesso das a:-ec-eitas orcl.inárias 

Soma ........ . 

!19 :õ10ü.OOO$iOO 
417:7.50.000$00 

80,6:855.000$00 
210:000 .000 $00 

1.454:,105 .000·$00 

Estas despesas, que no ano anterior já haviam subido para 
l.33'7:-878.948$60, continuaram a sua marnha as,censio.nal, ,efavando-se em 
1953 a l.514:043.206$20', quer dizer: mais 59:938.206$20 do que a previsão 
inicialmente feita e menos 449:716 .820$90 elo que a que resulta -elas modifica
ções efectuadas duram.te a ,gerência. 
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As despesas extraordinárias realizadas no ano ele 1953 tiveram ele facto 
a contrapartida abaixo indicada: 

a) Pelo ·produto ela venda de tít11los ou de em
préstimos, incluindo o recurso diiredo ao 
me,rcaclo de capitais·, a aplicação ele fundos 
ela previdência social e outros empréstimos, 
com destino a despesas nos termos da Lei 
n. 0 2059, ele 29 de Dezembro ele 1952 . . . 

b) Pelo produto elo empréstimo elo Plano Mar-
shall . . . . . . . . . . . . . . . . . 

c) Pelo produto ele entregas -elo Fundo ele Fo
mento Nacional, com aplicação a realiza
ções ,pr,evistas no Plano de Fomento 

Soma ........ . 

222 :223. 980 $ 80 

3 :945 .489$90 

36:000.000 $00 

t.262:1169 .470$70 

Prestam-se a seguir, por Ministérios, os habituais esclarecimentos acerca 
elas d,espesas ,e,xtraordinárias, indicando-se o ,c;eu fundamento l,egal, as dota
ções orçamentais primitivas ,e suas ulteriores alterações, as coberturas pre
vistas e as efectivamente realizadas. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Defesa nacional: 

Para satisfação de despesas militares, em harmonia com co1np1'0-
missos tomados inte1·nacionalmente:· 

Segundo o determinado no artigo 19. 0 da Lei n. 0 21()1.59, de 29 de Dez-embrc 
de 1952 (Lei ele Meios para 1953), as verbas extraordinárias destinadas a satis
fazer as necessidades ele defesa militar, em harmonia com compromissos 
tomados internacionalmente, s,eriam inscritas globalmente no Orçamento Geral 
do Estado, obedecencl,o ,ao ,que se es.tabel,eceu no -arti,go 25.º ,e seu § único da 
Lei n. 0 2050, de fJ7 de Dezembro de 19511, ,e com ,a ,:faculclacl.e d,e poder s,er 
reforçada a verba inscrita para 1953 com a importância destinada ao mesmo 
fim e não despendida dmante ,o ano de 1962. 

N es.ta ,coJ1..formiclaicle, foram ü!pOrtunamente inscritas no Orçrumento ,dua;s 
verbas, que totalizavam 560 10100 contos, assim distribuídas: 

1) Aumentos ele pessoal elo quadro necessários ao 
desenvolvimento das forças aér,eas e ID.av:ais 
,e ,convocação extraordinária ,d.e reservas . . 

2) Outras despesas com o pessoal em instrução, 
incluindo munições ,e combustíveis,; desipe-
sas ,com a,quisições. várias de material de 
mobilização e ,com e,quipameruto de inf.ra-
~estruturas necessárias às forças a orga-
n1zar . . . . . 

Soma 

7,5 :ü00.000$00 

48-5 :000.000$00 

5'60:000.0001$00 

Da primeira dotação foi despendida a importância ele ,29 :724.208$60 e ela 
s,egunda a d,e 4317 :554.7•912$80, totalizando assim ambas 467:'.21'791.001$40, quan
tia esta inferior ,em 92:7120.9·9~$,60 à soma elas inscrições infoialmente orça-
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mentadas. Contudo, ·em 14 de Abril de 1'953 foi ,publicado o D.e,creto 
n.º 3:9 ,166, ,que refOTçou ,com 100 000 ,contos a s•egund-a .da,s referidas dotaçõ,es .. 

:Com fundamento no· Decr,eto-Lei n. 0 3'9 ,3917, de :22 de Outubro de 1963 
- que permitiu ao Governo tomar e autorizar a aceitação ele encomendas 
para a execução em quaisquer estabelecimentos do Estado ou pertencentes 
a ,empres,a,s privadas portugues.a,s de material d,e guerra, naval ou a,eronáutico, 
mu:nições e ,equipamentos militares ,com destino a países ,estrangeiros -, foi 
publicado em ~i6 de Novembro do mesmo ano o Decreto n.º 39 4!512, em virtud,e 
elo qual foi ins,crita no ,capítulo 212.º do orçamento do Ministério ,a importân
cia de 25 :000.000$, que ficou constituindo o artigo 466. º-A, sob a seguinte 
rubrica: «P.ara satisfação dos adianitamentos necessário& à execução das enco
mendas r,eferidas no n.º l.º do artigo l.º do De,er,eto~Lei n.º ,3'9 397, de '212 de 
Outubro de 1953». 

Para contrapartida da nova verba inscrita, foi incluído no ,capítulo da 
receita extraordinária do -Orçamento Geral do Estado para 1953 o artigo 305.º, 
com a designação d,e «Reembolso do.s adiantamentos, f.eitos •para a ,ex,ecução 
elas, encomendas referidas no n.º 1.0 do •artigo l.º . do Decreto-Lei n.º .3:9 ,3,37, 
de 2i2 de Outubro de \t9i5.3». 

P.orém, como ,do exame da Conta se verifica que durante o ano económico 
n,enhuma importân.cia daquela. ;proveniência cleu entrada nos co.fr.es do Es.taclo, 
deduz-se ,que os aludidos, encargos foram provis·oúamente -oubertos pelo ex.ce
dente das receitas ordinárias. 

Idêntica cobertura tiveram as verbas a que já aludimos, e que constituem 
o artigo 466.º do mesmo capítulo, não obstante a lei permitir que se fizesse 
face às mencionadas despesas, não só ,com as disponibilidades que resultassem 
da maior ,compres,são, na .:fixação das eles.pesas ordinárias e ela maior valia veTÍ
ficada na -cobrança das receitas, ordinárias, ,como também com ,o produto ela 
venda de títulos, de empréstimos e ,de saldos de contas ,ele anos económicos 
findos. 

Plano de Foniento: 

Parn satisfação· elos encargos do Plamo ele Fomento de Tes,ponsabilidade 
do OrçMnento Geral ,elo Estado a dis,tribuiT 1pefos Minis,térios ,cm:npetentes, 
nos termos do artigo, 15. 0 da Lei n.º '.Wfr9, d,e 2'9· de Dez,embro d,e .1952, foi 
inscrita, de harmonia com 'O determinado no artigo 14.º da mesma .lei e em 
relação ao ano d·e !1963·, a verba de 3150 000 contos na cles1pesa ,extra·orclinária 
do Ministério das Finanças . 

As coberturas destinadas a fazer face a estas d·espesas seriam as seguintes: 

Amoedação . . . . . . . . 6:000.r().00$00 
,Saldos, de anos findos . . . 144:000.ü00$00 
Produto da v,enda de títulos 200:000.000$00 

Soma 3'50:000.000$00 

Em execução do preceituado ,na lei acima citada, foi publicado em 22 de 
Janeiro d,e 1'953 o Decreto n.º ,39 085, que abriu -créditos es,peciais no Minis
tério elas Finanças, ,que totalizaram 3;25 OQIO ,contos, a favor ,do·s Ministérios 
das Obras Públicas, da Economia e das Comunicações, destinados a ,efectivar 
o programa do Plano de Fomento na parte relativa ao continente 1e ilhas. 

S.endo da competência do Conselho 1Económico ,concr,etizar e definir 
o.s empreendimentos do Plano, somente a·pós a publicação do ·diploma a que 
se acaba de fazer referência e do Decr,eto n.º 3:9 196, de •6 de Mai,o elo mesmo 
ano, é que foram fixados os quantitativos a atribuir a cada um dos aludidos 
Ministérios, d,e ,que mais aidi-ante s,e fará menção. 
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Levantamentos topográficos e avaliações: 

Para 1abono ao Instituto Geográfico e Cadastral, pelo fornecimento de 
elementos a que se refere o Decreto-Lei n.º 31 975, de 20 ,de Abril de 1942, 
e para a aquisição de material indispensáve•l à organização e ,conservação de 
vários ,elementos ·e suas ,cópia;s necessários à Dir,ecção..,Geral das Contribuições 
e Impos.tos e serviços dependentes, foi oportunamente inscrita no Orçamento 
Geral do Estado a verba de 18 000 -contos, ·em conta da qual s,e gastaram 
17 :280.9,14$,30. 

A cobertura destas despesas estava prevista na importância de parte dos 
saldos de contas de anos ,económicos findos a aplicar no ano ·económico ele 
1953. Do exame da Conta deduz-se, porém, que desta proveniência nada foi 
utiliza;do, donde se -conclui qu,e os ref.eridos encargos foram satis.feitos pelo 
excedente das receitai& ordinárias sobre as des'Pesas ,da mesma índole. 

Para fins idênticos haviam sido também inscritas duas verbas ,de igual 
quantitativo (1500 contos), uma em relação à Madeira, outra ,em relação aos 
Açores. 

Da verba destinada à Madeira, metade seria recebida da Junta Geral do 
Distrito Autónomo do Funchal, a título de reembolso. As quantiM efectiva
mente despendidas em conta do Orçamento Geral do Estado ;em referência 
aos dois arquipélagos e pagas também pelo excesso das receitas ordinárias 
foram, respectivamente, de 1:383.820$20 e 592.319$90. 

Cam'inho de Ferro da Beira: 

De harmonia com ·O preceituado no artigo 13.º da Lei de Meios, que auto
rizava o Go,v,erno a inscrever no orçamento para 19õ3 verbas d,estinaclas 
a aquisições permitidas, por leis, ,espe,ciais e não :incluídas no Plano de Fo
mento, inscreveu-se a de 26 2001 contos, destinada a (<Aquisição de material 
circulante para o Caminho de Ferro da Beira» . Esta verba foi posteriormente 
reforçada com mais 2670 contos, em virtude da publicação do Decreto 
n.º ,39 482, de ·25 de Dezembro de 1:9,53. A importância despendida foi de 
28:865.920$3,0, 

Segundo a compensaçã:o prevista, os encargos resultantes destas aquisi
ções seriam ,cobertos pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos, etc., 
mas da análise da Conta infere-se que foi o excedente das receitas ordinárias 
que fez face a tais dispêndio&. 

Aquisição de títulos do 1ernJ:préstimo de renovação da ma1-inha me1'
cante: 

Em ,consequência da publicação do D.ecreto n .º 39 il.'98, de 8 d,e Maio d,e 
195,3,, foi mandada insere.ver no orçamento a verba de 100 000 contos, ,desti
nada à aquisição dos títulos -CO'l'l'es,pond,entes à 110 ... séúe ,do empréstimo d·e 
rnnovação da ma,rinha m,er,cante. 

A emissão da respectiva ,obrigação geral veio a ser autorizada ,pelo De
creto n.º ,39 3,37, de :28 de Agosto do mesmo ano, ,com fundamento no 
artigo 111.º e ,seu § l.º do Decreto-Lei n.º 315 8716, d,e 24 d,e Setembro de 1946, 
e ,c,om ,as condições, regalias e direitos consignados no Decreto-Lei n.º 36 271, 
cl,e lü de Maio ,de 1947. 

A contrapartida deste investimento foi, conforme estava previsto, o pro
duto da vend·a de títulos ou d-e empréstimos, noo termos da Lei n.º 2069, de 
2,9 de Dezembro de 1~52. 

"-
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Acções e ob1·igações de ·bancos e c01npanhias : 

Para ·aquisições desta natureza, a incorporar, por despacho do Ministro 
das . Finanças, na ,carteira de títulos do Estado, orçamentou-s-e a verba d-e 
3000 -contos, em virtude -da abertura de um crédito especial autorizado pelo 
Decr,eto n. 0 3:9 302, de 3 d,e Ag-os.to de 1'9'5,3. A referida veirba foi mais tarde 
acresci-da da quantia de 29 250 contos, devi-do à publicação ,d.e outro diploma -
o Dec1~eto n. 0 3,9 482, de 2,6 de Dezembro -do mesmo ano. 

Estas aquisições, no total de 32:223.980$80, também .tiveram por compen
sação o produto da venda de títulos, etc., de acordo com as previsõ-es oportu
nainente feitas. 

Pa1·ticipação do Estado no capital da Soc_iedacle Anónima Concessio
nâ1'ia ela Refinação de Petróleos em Po1·tiigal (Sacor ): 

D estinada ,à aquisição ,de acções com prémio -de emissão da aludida Socie
dade, inscreveu-s,e 'IlO mçame·nto a v,erba d,e 50 0-00 contos, no·s termos da Lei 
de Meios e mediante a publicação do Decreto n.º 38 405, de 29 de Outubro de 
1953. Foi aincfa o ,« Produto da venda de títulos, etc.>> ·que, como havia sido 
pr-evisto, ,cobriu os encair-gos resultantes, da aquis,içã-o -efectuada. A importância 
des,pendida foi de 40 üOO contos. 

Fundo de Fomento Nacional: 

Pelo Decr-eto n.º .891 459, de 9 d-e D-ezembr·o de 19,5,3,, foi mandada inscre
ver a verba de .2:276.485$50, com contrapartida no «Produto da venda de 
títul-os, etc .)), -encontrando-se ,o respectivo artigo assim redigido: << Subsídios 
ao Fundo -de Fomento N aicional, nos termos dos artigos-2 . 0 e 3. 0 do Decreto
-Lei n.º ,3,8 244, de 9 de- Maio d-e 1981)). Porém, do exame da Conta verifica-s-e 
que tal verba não -chegou a s.er aplicada. 

Aquisição de títulos do emp1·éstimo 1cle renovação e ele apet1·echa
mento da indústria da pesca: 

Em virtude da autorização conc-edicla pelo Decreto n.º 3:9 48.2, d,e 216 de 
Dezembro de 1953, inscreveu-se no orçamento a verba de 50 000 contos desti
nada à aquisição -de :50 ,000 -obrigaçõe.s ,emitidas de harmonia -com o Decreto 
n. 0 3'9 404, d-e 27 de Outubro ele 1915.3, ,com ,cobertura previs.ta no «Produto 
da venda de títulos, etc.))' que, para este efeito, não se utiliz-ou. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Material de defesa e segurança pública: 

A fim de fazer face às des:pesas com o rearmamento -e ·. equipamento da 
Gua1'da Nacional Republicana ( autoanetralhadora·s, armas, munições e equi
pamentos, aparelhagem d,e T. S . F. e outro material técnico), s•egundo plano 
aprovado pelo -Governo, foi oportunamente orçamentada a verba de 5000 con
tos, tendo por compeins·ação ·as receitas provenientes da amoedação, em har
monia com ,a Lei n.º ,2059, -de 2.9· de Dezembro de rn5r2. 

.Segundo a Conta, a referid1a verba foi utilizada na sua totalidade e satis
feita pelo excesso das receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

Fo1·ças militares destacadas no ultmma1·: 

PaTa pagamento de to:da,s, ,as. des1pesas_ -oom a manutenção cl-e forças mili
ta,res. -desbc-adas no ultramar ins-cT,eveu-se no orçamento ,d,es.te Minis-tério, d-e 
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·acordo com o estabelecido na Lei de Meios, a importância de 100 000 contos, 
a cobrir com o cc Produ·to da venda -de títulos, etc.». 

Esta verba foi reforçada com 1:2 50-0 contos-, mediante a publicação do 
Decreto n .º 39 369, de 25 de Setembro de 1953, o qual lhe atribuiu idêntica 
cobertura. 

Examina-da a Cont~, deduz-se, todavia, que os mencionados encargos 
(112:499.500$) foram integralmente suportados pelo e:s:cedente das receitas 
o-rdinárias. sobre as despesas ela mesma natureza. 

MINISTÉRIO DA MAllINHA 

Fo1·ças navais destacadas no ultm11ia1·: 

Destinada a -ocorrer ao pagamento de toda,s as des•pesas -com a manu
teiD.ção de navios, destaicado-s no ultramar, promoveu-s,e em devido tempo, nos 
termos da Lei n.º 2059, de 21l de Dezembro de 1952, -a inscrição da quantia 
de 8000 contos, da qual se gastaram 7 :901.373$160, que, não obstante terem 
por compensação prevista o «.Produto da venda de títulos, etc.))' foram total-
mente pagos pelo excedente das r éceitus ordinárias. · 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

P1·otecção ·a 1·efugiados: 

Aind-a ao abrigo da Lei de Meios (-disposições es.peciaü.•) s-e orçamentou 
a verba de 1-500 conitos para as des1pesas. d-e protecção a rnfugiad-os, -com ,cober
tura no «Produto da venda d,e títulos, etc.», mais tard-e a-crescida ela quantia 
de 1200 contos·, no.s termos do Decreto IIÍ:. 0 39 3169, de 12,5 de Setembrp ele 1953, 
com idêntica contrapartida. 

,Contudo, -em face da Cont•a, 'in'fere-se que as aludidas despesas, qu,e tota
lizaram t2:480.S/14$·9,0·, foram inteiramente coberta.& pelo -excesso das receita,g 
onlinárias sobre os gastos da mesma índole. 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS 

Despesas em execução do artigo 13.º ela Lei n. 0 2059, de 29 de De
zembro de 1952: 

Para a realização destas despes•as estava pr.evista, à data da -entr-ada em 
vigor do Orçamento -Geral do Estado, a importância total de 189 855 contos, 
a qual, -em consequência das alterações d-e verbas _ -efectuada-~ no d-ecurso do 
a1110 ,e-wnórrnico, s-e -elevou para '231 65,5 contos, -doa quais. se gastm~m 
217:436.549$60, assim distribuídos: 

-+ 

a) Aprovei<tamento hidroeléctrico das bacias hidra
. grái:6.'cas . . . . 

X b) Edifícios, escolares . . 
c) Edifícios públicos . . 
cl) Melhoramentos rurais 
e) Ediffoios para ,hos1pitais -escolares em Lisboa e 

Porto ..... .. . .. . .... . 
f) Construções prisionais . . . . . . . . . 
g) Rede -complementar d,e estradas dos Açores 
h) Trabalhos de urbanização . 

Soma 

7:823.647$80 
40 ::?J25. lõi2 $00 
10:3,62 .872$70 
50:000.000$00 

85:637.005$90 
9:082.871$20 

11 :305. 000 $00 
3:000.-000$00 

2!1\7:43-6 .54·9$60 

T 
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As ill1Jportâncias a qu-e se r-ef erem as alíneas a) a c) e e) a g) seriam 
cobertas pelo cc.Produto da venda de título-s, etc.»; as das alíneas d) e h) pela 
ulmpo.rtân:cia de parte dos saldo·s, de contas d,e anos -económicos findos». 
P.orém, em foce da Conta, verifica-s,e que todas a;quelas despesas foram pagas 
pelo ,ex,cedente das Tec,eitas ordinárias. 

A . dotação orçamental relativa à al:Lnea d), que primitivamente era de 
30 ,0.00 contos,, foi reforçada com 20 000 contos, e a da alínea e), na impor
tância de 64 700 contos, primeiramente com 6800 contos e mais tarde com 
15 000 contos. 

O reforço respeitante à alínea d) havia sido autorizado pelo Decreto 
n.º 39 3-61, de 116 de Setembro de 1953, e os referentes à alínea e), Tes,pectiva
mente, pelos Decretos n.ºª 3,9, L8Jl e ,319 3:6.9, d-e 21 d-e Abril ,e 25 de Setembr,o 
do mesmo ano. 

As ·compensações previstas, 1 quanto a estes reforços, foram para o pri
m eiro o ma,ior rendimento das receitas ordinárias e para os restantes o <CPro
duto da venda de títulos, etc.». 

Cidade Universitária de Coimbra: 

Execução do plano da Cidade Universitária de Coimbra: 

Para pagamento das d,espesas de pes,soal ,e materia1, incluindo a compra 
ou a e:x,p1,opriação de prédios e -estudos, en,contrava-se inscrita no orçamento, 
à data da sua entrada em vigo,r, a v,erba de !16 0:00 contos, mais itard,e refor
çada com 1000 ,contos após a ,publicação do Decreto n.º 39· 385, de 15 de 
Oútubro de 1[}53, perfazendo assim o total de 1-6 000 ,wntos. Tanto a dotação 
inicial como o seu reforço seriam cobertos pela importância ,de parte dos 
saldos de contas, de anos económicos findos. Contudo, a quantia despendida 
- 15:995.644$ - foi inteiramente compensada pelo excedente das receitas 
ordinárias. 

Abastec'Í?nento de água às sedes dos concelhos: 

A fim de ocorrer .ao pagamento das despes-as proven·ientes do abasteci
mento de água, com distribuição domiciliária, a que se referem os De,cretos
-Leis n.º" 3i3 863, de 1,5 de Agosto de 1'944, ,e 361575, de 4 de Novemhro de 
1947, inscreveu-se no orçamento a verba de 10 000 contos, à qual foi adicio
na,da a de 303.850$, em harmonia ,com o Decr,eto n.º 39 302, de 3 de Ag,os.to 
de 1953. 

A contrapartida prevista para a totalidade destes encargos era também 
a importância de parte dos saldos de ,contas. d,e anos, ,económic,os findos, mas 
do exame da Conta d-eduz-s,e que tais encargos foram igualmente cobertos, pelo 
exces,so das re-ceitas ordinárias. 

Casas para alojamento de famílias pobres: 

Com fundamento no artigo 2. 0 d,o Decreto-Lei n.º 3i4 486, de 16 d-e Abril 
de 1945, e no Decreto-Lei n. 0 35 578, d,e 4 de Abril de 1946, foram concedidos 
no ano de 1953 aos corpos administrativos e 1Misericórdias subsídios que soma
ram l:285 .•5ü.2$, •pagos também pelo -exced,ente das receitas ordinárias. 

A dotação respectiva, que era de 1500 contos, não sofreu qualquer alte
ração no decurso do .ano ,económico e tinha do mesmo modo ,c,obertura nos 
saldos de anos ,económicos findos. 

' 

59 

Construção de estradas e pontes: 

A ill1Jportância inscri,ta no, orçamento com esta finalid aide - 100 000 con
tos-, ao abri,go elo disposto no ,Decreto-Lei n. 0 35 747, de 1.3 de Julho de 
1946, teria como compensação o produto da v,enda de títulos, que não chegou 
a ser utilizado para este efeito, por ter sido ainda o excesso das receitas ordi
nárias que fez face àque-les dispêndios. 

Construções hospitala1·es no país: 

Comissão de Construções H ospitala1·es: 

Para pagamento de todas ,as, d,espes-as de pessoal ,e mate'l·ial a utilizar pela 
Comissão de Cons,truçõ,es Hospitalares e com fu,ndamento na base xx, n.º 2, 
da Lei n.º i2011 e De,creto n.º 36 6.21, respectivamente de 2 -e 30 ,de Abril •de 
191-6, orçamentou..,se a verba de 5:,300.000$, a cobrir pelo ·produto da venda 
de títulos. 

Ellll ,conta da aludida verba ,gastaram-se ,3 :·9tH3 :0318$40, satisfeitos .tam
bém pe.lo excedente das receitas ordinárias . 

Hospital-Colónia Rovisco Pais: 

Ampliação do Hospital-Colónia Rovisco Pais: 

A fim de fazer face ao ,pagamento ,d,e todas as des1pesais d-e pessoal ,e mate
rial n,ecess-árias à execução das obras, inscreveu-se no orçamento a verba de 
3:500.'000$, que seria coberta pelas receitas da amoedação. No ,entanto, da 
análise da ,Conta inf.er-e--se mais uma vez que a importância desp endi,da 
- 3:4'918.:9;88$ - foi igualmente SU'portada ,pelo excesso das rnoeitas o:-,cli
nárias. 

Plano de F01nento: 

Seo·uncl,o a Lei n.º 20518, d,e 29 ele Dezembro de 19'512, que promulgou 
as bas,e~ para a realização do Plano de Fomento nos. anos económicos ele 1953 
a 1.968, o Gov-erno promoveria, para os mesmos fins referidos no artig,o 21.º 
da Lei J:t.º 2050, de :27 de De,~embro de 1'961, e ind,epend,entemente das aqui
sições. e obras ,qu-e -em ,cada ano for,em dotadas, nas despesas ,extrao,rdinárias 
do orçamento do Estado para a metrópole e para as pr-ovíncias ultrama·rinas, 
a execução do Plano de Fomento constante dos mapas anexos à citada Lei 
n.º 2058. 

Nos t ermos, da base II d-esta lei, competi.ria ao Governo: 

1.º A,plicar os- ·saldos d-e ,contas de anos, ,económicos findos e, anual
mente, os excessos das receitas ordinárias sobre as ,despesas da 
mesma natureza que ,conside-rar dis•poníveis; 

,2.º Realizar as operações de crédito que for,em indispensáveis,; 
3.º Promover o investimento ,em títulos do Estado ou oertificad,os da 

dívida pública, ou em acções ,e obrigações, das importân,cias 
dos fundos, dais caixas, ,de ·previdência ,quie, nos tel'Jllos do De
·Cr,eto-Lei n.º 3,7 440, de 6 ,de Junho d,e 11949, dev-erem ser leva
das, ,em cada ano às respec-tivas reservas sob aquielas formas de 
ap.licação, tidas -em conta as ,exigências da alínea b) do ar
tigo 1,6.º do ,citado, decr,eto; 

[J 
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4.º Utilizar as somas ·disponíveis, em ,cada a,no, do Fun·do de Fo
mento Na,cional e as r,eceitas actualmente atribuídas ao Fundo 
de Fomento de Exportação qu·e excederem as a·plicações ,consig
nadas à ex,ecução dos. fins oonstantes ·do Decr,eto-Lei n.º 37 53.S, 
ele ~2 de S.etembro de 1949 ; 

5.° Coordenar as emissões de títulos ,e as operações de crédito exigi
das pelo desenvolvimento das adivi.clades não interessadas direc
tamente no Pla,no de Fomento ,com as ·necessidades de capitais 
iprovenien tes da ,execução do mesl!Ilo PJano; 

6. 0 Promover ,e encorajar a 'Poupança individua-1, em ordem à for
mação de ,crupitais•, para secrem preferentemente investidos nos 
empreendimentos constantes d,o referido Plano. 

De acordo ,com o estabelecido no n. 0 1.º da bas.e IV da mesma lei, ,caberia 
em especia1 ao Governo realizar, por intermédio dos seus serviços ou adminis
trações competentes, as obras que por lei lhes estão ou forem atribuídas e 
segundo os ·processos administrativos ,que forem cl·eterminados. 

Definidos os ermpr,eendimentos a levar a ,efeito no ano de 1963, foi em 
2.2 de Janeiro do Tef.ericlo ano publicado o Decreto n.º .39 0.8i5, q11e, a favor 
do Ministério de que nos estamos ocupa,ndo, abriu, com compensação na v,erba 
para ,este ,efeito ins,crita no orçame,nto do Ministério das Finança.s, um crédito 
especial da quantia de 131 000 contos, ·com a seguinte distribuição: 

Obras de hidráulica agrícola 
Portos ..... 
Es,colas técnicas . . . 

Soma 

80 :000.000$00 
37:000.000$00 
14:000.0ü0${)0 

1311 :000 .000 $ü0 

A •primeira ,e a terceira dotações foram respe'Ctivamente reforça,da,s com 
10 000 ,contos e· 26 000 contos, ,em virt11de da pubhcação do Decreto 
n. 0 39 438, de 19 de Novembro ,de 1953. Estes r·eforços tinham. contrapartida 
no 'PTOdu-to de entrngas do Fundo ,de F-omento N a,cional ,com apli.cação a reali
zações previstas ,no Plano de Fomento. 

A ,despesa efectivamente realizada foi de 123 :376.346$60, ,as·sim des
dobrada: 

Obras de hidráuhca· agrícola 
P.ortos .... 
Es,colas técni,cas. . . . 

Soma 

59 :496.656$00 
,2i3:,879. 7,6.Q $,60 
39:999.930$00 

J,.23:376.346$60 

Salvo as entr-egas do Fundo de F-omento Nacional, que se efectuaram, 
oonforme a 'Previ.são, no total d,e .36 000 contos·, foi o ex,c.edente daa reoeitas 
ordinárias, que co·briu as despe,sas, r-ealiza,da,s ,em :conta deste ,capítulo orça
mental. 

Conforme já se mencionou na respectiva alínea do capítulo das receitas 
deste relatório 1, a• importância de 10 000 co.ntos escritura,da em (( Fundo de 
Contrapartida do Plano Marshall» deveria tê-lo sido em <(Produto de entregas 

1 Ver p. 44. 
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do Fun,do de Fomento Nacional com a·plicação a realizaçõ,es previstas no 
Plano· de Fomento - Obrais d,e hidráulica .agrfooh>>. A r eferida importância 
destinou-se às obras hidroagrfoolas ,do Sorraia, e não a ·escolas ,técnicas, como, 
por lapso, se co·ntabilizou. 

Despesas em execução da Lei n. 0 2050, de 27 de Deze1nb'!'o de 1951 
( encargos de 1952 com efectivação em, 1953 ): 

Em viirtwd,e de não ipod,er,e1111 ter s-iclo ultimado,'> até a,o fim de Dezembro 
d.e 19,5,2 certos, empreendimentos que estavam em ,curso, além dos incluídos 
no Phno, de Fomento, a sua ,c,ontinuação ficou depend,ente da 'Possibilida,de 
ele movimentação d.e fundos. no ano de 195.3'. · 

N,esta.s ,ciucuns,tâncias, ,como ta:is empreendimentos não foram ,consicl.era
dos durante a organização ,do Orçamento Geral ,elo Esfado para. aqu,ele .ano, 
só seria possível realizá-los ,com preterição dos que :fa.ziam parte do Plano, 
se não s,e promovesse a ins,crição das, verbas indis.pensáveis. Por isso foi publi
cado o Decreto n.º 39 308, cl,e 11 de Agos.to de 1:953, que abriu no ,Ministério 
elas Finanças, a favor do das Obras Públicas, um crédito .especia1 na impor
tância de 38:513.634$6.0, pela forma seguinte: 

Obras de hidráulica agrfoo.la: 

Prosseguime111to das obrais em curso 26 :163 .9184$90 

Edifí.cios ,escola-res: 

Es,colas do ,ensino técnico ·profülsiona.l 13:34.9.649$60 

38 :15113.634$5.Q 

1Como ,compensação do aludido .crédito foram feitas di".'ersa.s altera9ões 
no orçamento das receitas do Estado, sendo as coberturas previstas ela. segmnte 
proveniência: 

Produto da venda de títulos. . . . . . . . 
Fundo de Contrapartida do Pla-no Marshall 
P.r,oduto do empréstimo do P.lano Marshall . 

1 :7.6:2.9,68$40 
13 :,349 A34.9 $ 60 
,23 :401.0l-6$õ0 

38~5!13.,634$,5,ü 

No ,entanto, já anteriormente se havia reconhecido a neces~idade ele novas 
inscrições, visto que em i:Z.l de Abr~ elo meam? ano for_a pubh_ca,clo o A De_creto 
n.º 39 181, que, entre outros, abrrn um cr,êdito ,especial da imporfancia ·de 
152.257$10, com ,contrapartida pr,evista no «Produto da. venda de títulos, etc .~ 
e clestinaclo a <( Portos - Obras ela 2. ª fase elo plano fixado pelo Decreto-Lei 
n.º 33 9122, de 5 de Setembro· de 1944)). , . . . . 

Todas as, despes.as realizadas em ,conta deste capitulo, asaim discnmma.das: 

Portos ......... . 
Obras, de hidráulica •a..grfoola 
Edifícios ,escolares . . . . . 

15,2.257$10 
4:075.660$10 

13 :34.9.5019$60 

17 :.577 .4J'?J6$80 

,~ 
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foram compensadas pelo e:x-cedente das receitas ordinárirns, salvo 3:137.077$80 
de ,despesa:S ,com obras de hidráulica agrícola, cobertas pelo pro-duto do -em
préstimo do Plamo Marnhall . 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR 

Plano de Fomento: 

Consoante o determinado na base VII da Lei n .º 205,8, de 29 de Dezempro 
de 1952, o Plano de Fomento, na parte relativa ao ultrama-r, -ser~a divi
dido -em fas-es, .sendo a primeira -constituída somente pelos, empre,end1mentos 
cuja realização ,se averiguasse ser possível dentro do prazo a ,que o mesmo s-e 
ref,eria. 

A ,cobertura das despesas. -com o Plano for-se-ia, nos termos. da base VIII, 

com os íundo,s. mem,cionad,os nos n. 0
• l.º e 2 .º da bas-e II (s•aldos de ,oontas de 

anos -económicos findos., ,e·xcessos. das r-eceitas ordinárias. é o'Perações ele cré
dito), ,com as receitas. disponíveis do:s fundo,s d,e ,fomento exis,tentes, e bem 
a.ss.im com as arrecadadas. ,para o· Fundo de Fomento e Povoamento -e -com 
o ,capital subscTito para o mesmo fim ,em representação ,do-s depós.itos não 
utilizados,, d-e ,harmonia com o Decr-eto-Lei n. 0 ,38 704, de 219 de Março de 1952. 

Dedinindo, as, ,e,ondiçõe,s, em que -é autorizado ,o ,Ministério d,as Finanças 
a -con,c,eder um empréstimo· -e um subsídio 1'e8i!Il.bolsáv1el, res,pediv,amente à,s 'Pro
vfocias. ultramarinas ele Cabo Verd,e ,e de Timrnr, para a -execução d,o Plano de 
Fomento, foi, ,em ,G ·de Maio d,e 1:9153, publicado- o Decreto~Lei 39 194. Em 
execuçã.o do, estabelecido íll.O artigo .S.º deste diploma, publioou-se o, Dec1'eto 
n.º 39 :1:95, da mesma data, -em eons·equência do qual se abriu um -cTéelito 
esipecial ele 25 00-0 cont01s, desiinad-o a efe.ctivar, pela forma :9-u,e _ adiante s,e 
indica, a parte do Plan,o de Fomento do Ultramar que tem •proJecçao no Orç,a
me.nto Geral do Estado: 

Empréstimo à pr,ovíncia de ,Cabo, V,er-de, n,os. termos 
,do Decreto-Lei n. 0 ,3,9 1'94, d,e i6 -de Maio d,e, 1963 

Subsídio reembolsável à província de Timor, nos. 
termos do Decreto-Lei n. 0 39 194, de ·6 d-e Maio-
de 195,3 ........... . ..... . 

13 :000. 000•$00 

1li2:ü0ü.ú00$00 

25:000.000$00 

Para compensação deste •crédito foi anulada na rubrica corres,pondente 
Jo orçamento da desp esa elo -Ministério das, Finanças igual importância, 
a qua.l, inteiramente aplicaida a,o fim a que s,e ,destinava, foi, uidavia, coberta 
pelo· ,e:x;eeelente dais r eceita<'! ordinárias. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Ca1npanha Nacional ele Educação de Adultos: 

Para pagrumento de todas as d,es,p•es.as ,com a Campanha Nacional de Edu
cação d.e A·dultos. (Decreto-Lei n. 0 38 9168 ,e Decreto n. 0 ,38 9169, de 2-7 d·e Outu
bro de 1962, ,e artigo 21.º da Lei n.º 1205:9, d,e 29 d-e Dezembro de 19r5l2 ), foi 
irn,,crita íll.O orçamento a v-erba -rl-e 40 000 contos-, da ,qual se eles,penderam 
apenas 35,00 contos, compensaclos pelo excesso ·das re,e,eitas ordinárias, como 
estava pr-evisto. 

1 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Despesas em execução da Lei n.º 2059, de 29 de Dezembro de 1952: 

As dotações orçame,nta:.is que ,primitivamente foTam fixadas rpara a,s des
pesas, ,qu,e então constituíam o ,ca,pítulo 19.º da ,d,e,s•pesa -extraoTdinária d-est e 
Ministério s.oanavam 12 OQ:O ,contos. P,orém, em virtude da 'Publicação de ulte
riores ,diplomas., ,o total do r,ef.erido ,capítulo elevou-s,e, no seu ,conjunto, para 
1-8:588.800$, dos quais s,e gas.taram 113 :,27,2.1616"9$, as.sim distribuídos: 

a) Fomento da produção -e utilização d,e combus
tív,eis nacionais 

b) Fomento mineiro . . . . 
c) Colonizaçã,o interna 

Soma 

11 :4918.657$90 
6:958.745$30 
4:815.2:65$80 

13:272.669$00 

A cobertura das des.pes,as a ,que se ref.er,e a alínea a) -es.tava pr-evista na 
importância -de parte dos saldos de contas de anos ,económicos findos; a das 
da alínea b ), assim roano a do refoTço r,esultante da publicação do Decreto 
n.º 39 14.2, de 23- de illforç,o -d-e 195.3, no ,produto-,da venda ,de título·s; as des
pesas da alínea c) - ,cuja ins,crição proveio ,da ,publicação do Decreto 
n.º 391181, de :21 d,e Abril ele 1:953,, -e ,cujo reforço foi autorizado 1pelo Decreito 
n.º 39 459, de 9 de Dezembro do mesmo ano - teriam compensaçã,o no pro
duto -da v,enda d,e títulos e no excedente das r-eceitas ordinárias. 

V,eriifica-,se pOTém do exame da Conta, qu,e entraram 8•08.4112$10, pro-' ' . venientes ,do ,emprés.timo -do Plano Marshall, destmados a despesas com 
o fomento mineiro já realizadas em anos anteriores, provisoriamente ,cobertas 
com ,o ,excess.o das receitas ordinárias. A diferença para a totalidade ,d,o,s dis
pêndios. efe.ctuados em conta d-este ,capítulo foi igualmente compensada 'Pºr 
fundos da última da,s. proveniên-cias indicadas. 

Pl(ll/1,o de Fomento: 

Para a execução d,o Plano de Fomento na -parte reJ~tiva a este Minis
tério foi, pelo já citado Decreto n. 0 3·9 086, de .Z2 de ,J aneuo de 1:9,53, aberto 
um crédito eSipecial da importância ,de ,84 000 contos, s,en,do 54 000 ·?ont~s 
cons1gnados a pov,oamento florestal ,e os r-estantes 30 000 _-contos a colomzaçao 
interna. A -cobertura •prevista seria a anulação ·de quantia correspon,d,emte no 
orçamento da despesa ,extraordinária do 1Mim.istério das Finança,s . Contudo, 
as despesas r -ealizadas ati_ngiram, r-es,pe,ctiva:ment~, 45:1~6;4~5$70 ,e 
17:75;2.4'94$-50, com ,contrapartICla no exced-ente ,elas receitas oOTdmanas sobre 
as clespesas da mesma índole. 

MINISTÉRIO DAS Cm.ruNICAÇÕEs 

Linhas aéreas: 

Estabelecimento ele linhas aé1·eas: 

Com fundamento no artigo 5. 0 elo Decreto-Lei n.º ,316 31'9, de 2 de Junho 
de 1!947, ins,crev,era~se opOTtunam?nte no qrçament9 Ge:al do Es.tado a ve~ba 
de 5000 contos de.stinada ao s,e,rv1ç,o es,pec1,al -da Dn,ecça,o->G-eral da A-eronau
tica Civil (T. A. P.). 

,, 

,' 
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Estava 'Prevista a oobeTtma d.este subsfdio pelas Teoeitas provenientes da 
amoedação, mas, na realidaide, :foi o ,excesso das, reoeitas. ordinárias que fez 
Íaoé à importância -concedida no -ano de 1'9'53 (,2.387 .7518$), 1segundo se d,e
preende da análise da Conta. 

Administmção dos Portos do Douro e Leixões: 

Para continuação ,da l.ª fase do plano de obras do porto de Leixões (De
creto-Lei 111.º 317 880, de 8 de Julho de 1950) - «Quebramento de ro-cha.s ,e dra
gagens>> - foi ins,crita no Orçamento Gernl do Estado, ,em virtud-e da ·publi
cação do De-ereto n. 0 39 302, de 3 ele Agosto de 1963, a verba de 1400 ,contos, 
cuja ,compensação prevista era o « Produto da v,enda de títulos ... », mas 
qu.e, s.egundo a Conta, s,e cobriu •pelo ·exoedente das re-ceitas ordinárias. 

Plano de Fomento: 

':Como já vimos noutro lugar, o Decrnto n. 0 39 085, de 22 de Jan,eiro ele 
19i5,3, abriu créditos. no Ministério das Finanç·as, a favor de vários Ministé
rios, destinados a dar ,execução ,a.o programa do Plano -de Fomento, na ;parte 
respeitante ,ao continente ·e ilhas. 

Relativamente ao Ministério das Comunicações, o crédito abeTto por 
aquele diploma atingiu 110 OüO ·contos, as,sim distribuídos: 

Portos: 

Con.struções e o,bras novas: 

Porto de Lisboa: 

Para ,continuação da 
ex-ecução do plano de 
m,elhoramentos de 
19'46 . . . 

Porto de Leixões: 

Para ampliação do porto 
·comercial . . . . 

40:Q:Or0.000,$00 

15 :000. 000 $ 00 

Construção de aer-oportos: 

Construções. e obras novas: 

Construção e ampliação de 
aeropoTtos, induindo todas 
as despesas do ·pessoal e 
material: 

Aeroporto de Lisboa . 
Aeroporto de Santa Ma

ria (Aç-ores) 
Aemporto do Sal (iOabo 

Verd,e) ...... . 

4 :400.00ü$00 

8 :50,0,.000 $00 

2::100.000$00 

A t1-anspo1·ta1· . . . . . . 

55:·000.-000$00 

15:ü00.000$00 

7 0:000,. ºººªºº 
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Transporte 

A viação civil: 

Pam satisfação dos ,encargos que resuJtarem da ex,e
,cução do artigo 20.º ,da Lei n.º 205:91, de 2'9 de 
Dezembro de i915l2 . . . . . 

Soma 

7 0:000. ºººªºº 

40:üOü.000$00 

110:000.000$00 

Em oonta da última ·das, mencionadas dotaçõ·es e da inscrita para amplia
ção do :por.to -oomercial de Leixões nada foi utilizado; :por outro lado, foi el!Il 
29 de Outubro de 1'9<53 publicado o Decreto n.º 39 405, -em consequência do 
qual s-e inscreveu, ,com relação ao-referido porto, a v,erba de 8000 contos, para 
construção do ,cais a:costável ,e regularização marginal d,e Vila N-ova de Gaia, 
que teria por compensação a anulação de igual quantia no orçamento da des
pesa ordinária do Ministério, na parte r ,espeitante .à Administração d-os Portos 
do Douro e Leixões: 

Do ,exame da Conta d-e,preende-se que a corres,pondente despes,a reali
zada foi: 

Portos,: 

Lisboa . 
Leixões 

Construçã-o de aeroportos: 

Lisboa ... 
Santa Mari-a 
Sal .... 

Aviaç-ão ,civil: 

6:r2918 .t2168$00 
7:22:0.000$00 

4:374,,69·9$70 
,6:17,3.995$00 
2 :099 .215 $5'0 

Encargos r,esultantoo da execução do artigo 20. 0 da 
Lei n .º 2059 .... 

Soma 

1,3,:618 . .268$:00 

.ll2:i647.910$t20 

-$-
2·6:166.rl78$20 

e qu.e a oontrapartida utilizada foi o excedente das receitas o.rdinárias sobre 
as desrpesas da mesma índole. 

MINISTÉRIO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Constituição das Casas do Povo: 

Dotações concedidas pelo Es-tado às Casas do Povo: 

Destinada ao 'Pagamento d~ dotações 1à.<; .Casas do Povo, 1110s termos do 
§ 2. 0 do arti,go 12.º -do De,creto-Lei 111.º 30 7i10, d,e 29 d,e A,gosfa de 1940, in_s
creveu-se no orçamento ,deste Ministério a v-erba de 250 contos, que sena 
coberta ,pela importância de parte dos saldos. d,e ieontas de an_os económi?o·s 
findos. Porém, do, ,exame da Conta infere-se qu,e ,a ,quantia d-espend1da 
,,-- 5 co-ntos - teve compensação no ex,ce-sso das receitas · or-dinárias sobre 
as despesas da mesma espécie. 

5 
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Segue.-s,e um mapa ,em que se comparam as ,coberturas de despesas extraor
dinárias. previstas no orçamenw com as ef,ectivamente utiliza,das s,egund,o 
a Conta: · 

Mapa demonstrativo das contrapartidas previstas e efectivamente utilizadas 
das despesas extraordinárias relativas ao ano económico de 1953 

(Em milhares de contos) 

Orçamento Conta 

o 

Designação 

"' "' ~ ., ;; 
o o 

~ " o ! "' :ã º"' s ,., 
"'d ~5 "'o~ "'gj o- "' ., ·- ., -;: o., g,~ ~ "·-., o - k ~~ "' "' - k "' "' " 
__ ., 

s " ~-f "" o ·;-03 
" '<O "' "= o "' k o .t: ro-a g :a o g :a "-a "' " oo · 

" "'= r,,= =o., 
"' ~ k "' . s" o r-1 'g z ~k 

< = o 
= r"1Õ:: o o 

" " " > > o " r,, 

"' "' o 

"' 

., 
s 
o 

"' 

---- - --------1------- --- --- --- -- - - --- --- - ----

Defesa e segu,rança: 

Defesa nacional • . • . . . 

Despesa excepc!onal de guerra 
Outras . 

Total do grnpo • 

Fomento económico: 

Indirecto: 

Plano de renovação da mari
nha mercante . . .. • • . • 

Plano de renovação e de ape
trechamento da indústria 
da pesca .... . 

Outras empresas e iniciativas 
Fomento ultramarino . 

Directo: 

Hidráulica agricola e apro
veitamentos hidroeléetricos 

Portos comerciais e de pesca 
Aviação comercial, aeródro

mos e aeroportos ..... 
Estradas e melhoramoutos 

rurais ...••..... 
Repovoamento florestal e ma

terial fitossanitário . - •• 
Fomento mineiro e de com

bustív·Ais nacionais 
Colonizaçi!o Interna. • • 

Total do griq,o 

Assistência e saúde: 

Hospitais (leprosaria, hospi-

5 

5 

" 

• 
• 

* 

• 

• --

--

tais escolares o outros) • . 3,5 
Plano da rede hospitalar •• 
Abastecimento de água às se-

des de concelho . .••. 

190 200 170 560 
109,5 109,5 

5 

190 309,5 170 67 4,5 

• 

" 
" 

• 
30 

" 
3 .. ---. ---

10 

• 

. 
• 

" 
116,8 

" 
9 

" ---
"' ---

64,7 
5,3 

--

--

51,2 

90 
92 

60 

146,8 

54 

12 
30 

---
561,1 ---

68,2 
5,3 

10 

100 

50 
72,2 

3,1 10 

0,8 

- - - -------
222,2 3,9 10 -- ---

488,1 
122,9 

5 

616 

53,9 

58,3 
38,5 

15 

161,3 

45,2 

7,7 
22,6 

---
402,5 

89,1 
4 

10,3 

488,1 
122,9 

5 

616 

100 

50 
72,2 
53,9 

71,4 
38,5 

15 

161,3 

45,2 

8,5 
22,6 

---
638,6 

89,1 
4 

10,3 

Total do urnpo • . _!:::... ~ ~ __ 83,5 ___ ___ ___ ___ 103,1 103,4 
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Orçamento Con ta 

o 

"' "' .; " " o " 1 
o 

o -" "' s o 
"' 'â i '" "' " s ~ "'º~ "' Designação o- "' ., ·- ., :;, -~ ~ o d ~~ cd "' " ., o 

" -~ "'"' l::o <Il e CIS 'í'.:: d 

"' "' -~ •Cl5 s "' ~-~ s " '<O "' a, A o "' ~o ãt f 'O ~ " A o "' ~ ;a - " o 

~ "' " "' " "'" r,, = "o" " :a <Zl 

"' 
i,: k "' 8~ o r.1§ Z i,: k 

A 
o " r"1 P.. o o 

" " " > > o r,, 

"' 'ó 
o 

"' -------------- -------------
Obras de interesse cullu.ral e ao-

cial: 

Edifícios escolares (escolas 
primárias, técnicas, liceus 
e Universidade de Coimbra) .. • • - 77,5 - - - 26 87,2 113,2 

Trabalhos de urbanização e 
outros - 3 - - 3 - - - - 3 3 

Construções prisionais - - 10 - 10 - - - - 9,1 9,1 
Casas económicas, desmontá-

veis e para pobres - 1,5 - - 1,5 - - - - 1,3 1,3 
Edifícios públlcos, - - 6,8 - 6,8 - - - - 6,7 6,7 - - - -- - - - -- - - - - ------ ----- ---

Total do gi-upo . • • • - 98,8 - - - 26 107,3 133,3 -------------------- --- ---
Oulras despesas e:xt,·aordináriaa: 

Cadastro geométrico da pro-
priedade - 21 - - 21 - - - - 19,3 19,3 

Campanha Nacional de Edu-
cação de Adultos - - - 40 40 - - - - 3,5 3,5 

Constituição de Casas do 
Povo. - 0,3 - - 0,3 - - - - - -

-- - - - --- -------- ------ - - - ---
Total do grnpo • - 21,3 - 40 61,3 - - - - 22,8 22,8 ----- --------------- --- ------
Total geral 19,5 417,8 801;,s 210 1 454, t 222,2 3,9 - 36 1 252 1 514,1 

. Nota.-As rubricas onde fig ura o sinal • incluem empreendimentos previs tos no Plano de Fomento, cuja 
contrapartida em receita foi inscrita globalmente no Orçamento Geral do Estado pola forma que a seguir se indica , 

· em milhares de contos : 

Amoedação 
Saldos , 
Títulos .• 

Soma. 

6 
144 
200 

350 

Não é possível discriminar as contrapartidas rolatlvas a cada empreendimento em particular. 

IV - Divida pública 
1) Divida a cargo da Junta qo Crédito Público 

Em {,a<;e 1da,s ,contas da Junta do Orédito Público, j1ügaidas ,por Acórdão 
de 18 de Janeiro do ,corrente ano, v,erifioa-se que ,o movimento do capitaJ 
da dívida: ,no ano, de 1953 foi o seguinte·: .. 

Capital nominal em 31 ,de Dez-embro de 1962 
Emissões ,eifectuadas durante a .gerêTucia 

Abatimentos: 
Amortizações contratuais 
Conversões ,em r-enda ,per

pétua 

137 :63'6.,902$56 

3:3'&5 .000$00 

10.,639 :i2.74.844$3õ 
4'Ü0:000.000$00 

ll.039:,2.74.,844$35 

- ----------
A transportai·. 140:99l.902 a 56 11.039:27 4.844,j35 
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Transporte . . . 140:991.9021')i56 11.039:274.8441')i35 
Conv,ersão ,em r,enda vita-

lfoia . . . . . . . . . 48:7316.000$00 
In,corporeção no Fundo d,e 

Amortização 1 :IÜl091.801 $1210 1'9,(} :7.37. 703,$ 7,5 

Capital nominal em 31 de Dezembro d,e 1195.3 10.848:637.140$59 

A :in:ruportân,cia de 400 00-0 contos relativa às ,emissõ,es .ef.ectuadas durante 
a gerência inclui: 

a) 50 1000 oontos rnferentes ,à ,emissão da l. ª série do cc Empréstimo d,e 
renovação .e de a-petrechamento da indústria da pescaJJ, ao juro de 3,75 por 
cento, ,a •que s,e referem o artigo 11. º d-o Decr,eto-Lei !Il. º ,3,9 ·283, d-e ,20 de Julho 
d,e 19,53, ,e os Decr-etos n. 0

• 39 404 ,e ,39 43-3., de 27 de Outubro ,e li6 d,e No,vem-
bro de 1953; · 

b) 100 000 contos rnspeitantes à ,emiss,ão da 10.ª série -do «Empréstimo 
de reno-yação da marinha mercante», ,que constitui receita do fundo .criado 
pe!o artigo l.º do Decreto-Lei ,n,º ,35,.,8716, de ,24 d,e Setembro de 11'9416, e que 
foi autorizada pelo Decreto n.º 39 337, de 28 de Ao·osto de 1953, com as con
dições, regalias ,e direitos ,consignados no DecretiLei n.º 36 271 de 10 de 
M~io de 1'947 · ' 

' e) 250 1000 conto~ d,e ,oerti:ficados especiais da dívida pública, ,da taxa 
de 4 por cento, relativos aos fu;n,dos das instituiçõ-es de ·previdê:i;i:cia· social, 
cuja natureza está previs.ta no artigo l.º da Lei n.º l.884, d,e 16 de Março de 
19,35, ,e ,que foram inv.ertidos nos termos do Decreto-Lei n .º 37 440, de 6 de 
Junho ·de 1949 ( vide ·portaria do Ministro das Finanças de 11 de Fev-ereiro 
de 1953, pubhcada no Diário do Govemo n.º 52, 2.ª série, de 3 d'e Março 
do mesmo ano). 

2) Dívidas ao Banco de Portugal e à Caixa Geral de Depósitos, 
Crédito e Previdência 

O movimento das dívidas do Estado a estas duas instituições bancárias, 
que, conforme é de uso, se contabiliza. sob a designação de «Div,ersos -emprésti
mos>J, tem-se traduzido nos últimos anos apenas -em alterações prov-enientes 
das amortizações contratuais. . 

A posição das dívidas ,em relação ao ano .de 1953 é a seguinte : 

Dívida em 31 d,e Dezembro de llJ9i512: Milhares de contos 

Ao Banco de Po-rtugal . . . . . . . . . . . 1 0012,6 
.À. 1~ai~a Geral de Depós:iitos, Crédito ,e Pr-evi-

dencia . . . . . . . . . . . . . . . . . 114 5 1 117 1 - - -''- , , ' 
Amortizações -eni 1953: 

No Banco de Portugal . . . . 
Na ;Oa~xa Geral de Depósitos, 

dencia ......... . 
Crédito e Previ-

Dívida -em 31 de Dezembr,o de 1953: 

2,6 

15,6 

Ao Ban,co de Portugal . . . . . . .. . . 1 000,1 

18,1 

.À. {~ai~a Geral de Depósiitos, Crédito ,e Previ-
denc1a . . . . . . . . . . . . . . . . . ~8,9 1 09:9 

Foi verificada a ,conformidade ,entre eis números, 'acima mencionados e •OS 

que lhes ,corr-espon,dem nos balanços dos ref.eridos institutos de crédito. 
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, As contas. do J:an,oo de Portug al, . coa:no caixa ,geral do Tesouro na :rne
tropole, ,e as, ,da Caixa Geral de D epósa.tos, iC'r édi to e P l'eivi,dência foram r es
pectivamente julgadas por acórdãos d e 121!} ·de Julho e 14 de D ezembro de 1954. 

• 
No r-elatório do, Tribunal de Cont,as sobre a Conta iG.ernl do .E stado do 

ano de 19~1 (p. 94) dizia-se, t end?' em vist a o ,dispost o no .artig,o 5. 0 d o 
Dec7e~o-Lei ,n.º 37 724, d e 2 d-e ,J aneiro ,de 1950, que as importâncias l evadas 
a debito do E stado nos termos do fil.

0 11.º do artigo :2.º do mesmo d-ecr,eto-lei 
e os crédito,s resultantes das, operações activas do Fund,o d-e Fomento N'&ciona.l 
levados à oonta do património se afigurava dever em também ser ,contabili
zadas sob a designação d-e « Diversos empr,éstimos ». 

No r elatório ministerial que a-campanha a Conta de que nos -est am os 
ocupando, depois de se aludir à s dívidas escrituradas sob aquela r ubrica 
faz-se referência à-s. ,contraídas, ao abrio-o do Plamo Marsh all. Uma parte do~ 
ea:npréstimO\s autorizados ,sob tal d,es,ignação ,contimua -em rngime d e conta 
corrente. 

Assim, .em relação a 31 de Dezembro ,de 1953, a posição ,era, em r esumo, 
seg-1mdo os ,elementos de informação que a Direcção-Geral ,do 'l'ribunal d e 
Contas ,con&eguiu ,obter, a seguinte: 

Dívida ,em 31 d.e Dezembro de 19-52 
Importân,cia Jevantada 
Amortizações . . . . . . . . . . 

Dívida ,em 31 ,d,e D ez.em bro -de 11,953 

Milhares de contos 

136,9· 
4 

'9;915, 7 

1,32,9 

1128,6 

Este número cliv,eTge do que consta do r elatório minis.terial, a p. XLV, 

em 7.000 contos, eri:t virtud,e de o Fundo -de Fomento Nacional h aver oonta
bilizado os dólares provenientes ,dos -emprés timos americanos ao câmbio de 
28$7:5, ,quando o câmbio wplicado ,pela Dirncção~Geral d a F azenda Pública 
foi o d,e 28$19:5. 

Para ma10r eluádação deste assunto organizou-s,e o quadro ,que achante 
se insere: 

(Em milhares de contos) 

Dívida Dívida 
em 31 IIDJlOrtâ.n-

Amorli-
em 31 

Empréstimos de cins de 
Dezemh1·0 l evantadas zaçõ es D ezembro 

de 1952 de 1953 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 792, de 24 de 
Março de 1950. 790,6 - - (a) 790,6 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.0 37 988, de 2 de 
Outubro de 1950. 47,7 5,7 4 49,4 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 38 413, de 8 de 
Setembro de 1951 157,4 65,3 - (b) 222,7 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 39139, de 19 de 
Março de 1953. - 65,9 - 65,9 

Total. 995,7 136,9 4 1128,6 

.(a) Esto !)Úmero é JnJerlor em 5,5 milhares de ~ontos ao que lhe corresponde no r elatório ministerial. 
(b) Idem, idem, em 1,5 milhares de contos. 
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S,egu,e--s,e agora o quadro qu-e reúne o ;movimento da dívida a oor,mo da 
Ju1:ta do ,Crédito P,úblico ,e o dos «Diversos empréstimos», ,com as respe~tivas 
posições ,em 31 de Dezembro de 1952 ,e 31 de Dezembro de 1953 ( em milhares 
de contos) : 

Movimento em 1953 
Em31 Em31 

Divida de de 
Dezembro Emissões Dezembro 

de 1952 e Abatimen- de 1953 
levanta- tos 
mantos 

Capital nominal : 
A cargo da Junta do Crédito Público 10 639,3 400 190,8 10 848,5 

Diversos empréstimos: 
Banco de Portugal . 1002,6 2,5 1000,1 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 114,:5 15,6 98,9 
Plano MarsLall 995,7 136,9 4 1128,õ 

Soma. 12 752,1 536,9 212,9 13 076,1 

. Do seu ,exame v,eri~,ca-s,e ,que a ·dívida a lon,go prazo subiu no seu co,n
JU.nto para 13 076,1 milhares ,de conto,s. O aumento, ·na: importância de 
324 000 conto,s, •correispond,e à ,dif.er,ença ,entre a soma das ·emissõ,es ,e levan
tamentos (6,36,9 milhares, de conto1>) ,e a dos abatimentos já mencionados 
(212,9 milhar,es de contos). 

3) Dívida flutuante 

. No -orça,mento para 11'95,3 foi ÍILScrita, como nos anteriores, [,oapítulo l.º, 
a:rti_go, 10.º, n.~ ~)],a v,erba de 3000 _co·ntos ,destinada à satisfação de ,enca:rigos 
de Juros, da dinda flutuante. T,o,davia, como também naqu.el,e ano não houv,e 
necessidiad,e de utilizar o r,ecurso previsto no artigo [20.º do Decreto n.º 19 869, 
de '9 de Junho de 119,3'1, :foi a ref.erid,a verba qua.s,e integralmente apli-cada em 
reforços, de ,outras dotações ( vide Decretos n. 0 • 39 li80 ,e 391 181, 39• 197 e 3·9 30:2, 
r,espectivamente ·de 121 ,cle Abril, (8 de Junho ,e 3. de Agosto d,e 1953). 

4) Dívida efectlva 

Como ,em 3'1 d,e Dezembro, de 19t5.3 também não havia títulos. a:m poss,e 
da Fazenda que aguardassem •colocação, os únicos abatimentos a ef.ectuar 
para a d,etermin_aç~o do quantu'": ·~a dívida efectiva s,ão os -corres,pondentes 
ao total da-s, emrnsoes do «Emprestimo d,e r,enovação da marinha mercante» 
_(84? ú0_0 c-ontos 1

) e do «Emprés.tim? ,d,e renovação e aipetr-echamento da 
mdustna da p~sca>i (?O 000 oontos), visto ambos ter,em ,compensação no orça- · 
mento das rece1t~s ~vide ,oopít~lo VII «R~emboJsos e r,eposiçõesii ), assim como 
a parte do emprestimo .coa:itraido ao abrigo do Plano Marshall não utilizada 
pelos, s,erviços do Es.tado (1068,3 ;milhar,es d,e contos.), que igualmente tem 
compensação em receita no capítulo aicima r,ef.erido. 

1 Neste número foi já considerada a dedução da importância de 15 000 contos relativa 
às amortizações efectuadas durante a gerência. '. 
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N esta-s ,cir,cunsstâ-ncias., temos,, ,em rn.ilhar,es d,e ,contos: 

Dívida a ,cargo da Junta do Crédito Públi,co: 

Capital nominal segundo as contas ,d,e,ste organismo 10 848,5 

Diversos empréstimos: 

Banco de_ Port~gal, Caixa Geral de De,pósitos, Crédito, 
e Previdêncm e Plano MaTShall . . . . . . . . . 

A abater: 

Empréstimo de renovação da marinha mer
cante: 

Emissões r ealizadas, até 31 ,de Dezembro 
de 19.53 . _ . . . . ~ . . . . . . 840-

Empr,éstia:no de renovação· ,e :apetrechamento 
da indústria da pes,ca . . . . . _ . . . 

Empréstimo ao abrigo do PJ.ano Marshall 
(parte nã;o utilizada pelo Esfado) _ . . _ 

Capital líquido . 

5) Disponibilidades. do Tesouro 

50 

1 068,3 

2 227,6 

13 07,6,1 

1 958,3 

11117,8 

A situação ·da tesouraria em ,3\1 de Dezembro d,e 19,53, ,em .e,onfronto -com 
a de igual dia do ano antecedente, ,era a s.eguinte, expressa ,em milhar,eB d,e 
contos: 

Diferenças 

Disponibilidades Ano Ano 
de 1952 de 1953 

Para mais Para menos 

Contas correntes no País: 

Com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
dência - 52,3 - 75,6 23,3 

Com o Banco de Portugal + 795,5 +812 16,5 

Contas correntes em moeda estrangeira: 

Saldos credores + 80,3 + 99,3 19 

Total. + 823,5 + 835,7 + 12,2 

Nota.-Os números precedidos dos sinais mais(+) e menos(-) exprimem, respectiva
mente, os saldos credores e devedores. 

Organizado ,com base em ,elementos ,exrtraídós das ,e,hamada,s notas da 
dívida flutuante publioodas pela Dir,ecção-Geral da Faze,nda Pública, res
pectivamente nos apêIT1dices ao Diá1·io do ,Governo n-º ,1152, de 12{), de Junho 
de 1953, e n.º 109, de 8 de !Maio ,de 1954, o quadro que antecede ,está de 
acordo, na parte ,corres~ond,ente, com os núimeros des,critos no que faz parte 
do rela tório ministeri<al. 

Do s,eu ,exame infer,e-s,e que as dis,po-nibili.dades do T,esouro no dia ,3,1 de 
Dezembro de 1'915,3' eram superio,res, ,em 12,2 milhares d,e contos às existentes 
em igual dia do ano anterior. 

1 
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; 
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V_:_ Fundo de Fomento Nacional 

Constitui·a III parte da ,Conta GeraJ. do Esfado a conta das receitas e des
pesa8 do Fundo ·de Füllllento Nacional ,e o seu balanço ref.ericlo a ,31 d-e De
zembro ·de ,cada ano·. 

As determinantes ,da cTiação deste Fundo, bem como os meios de que 
dispõe para realização das atribuições que lhe ,estão ,cometidas, já foram 
obj ecto de tpOTmenorizada exposição em Telatórios anterior,es. 

AcTes.ce, porém, a ,circuns.tância de· ,em 29 de Dezembro de 19-5:2 ter sido 
publicada a Lei n.º 20518, que ·promulgou as ba,s,e,s para a ex,ecuçã,o do Plano 
de Fome1J1to nos anos ,económioos, d,e 195,3 a 19158 . . 

Ora, conforme determina -a bas.e II, n.º 4. 0
, da referida Jei, ,compete ao 

GoveTno, ,em cumprimento d,o disposto na. bas,e anterior ,e para execução do 
Plano de Fomento, utilizar as omas dis·poníveis, ,em ,ca,da ano, do Fundo de 
Fomento Nacional. 

Poderá utilizar ainda as r,eceitas atribuídas a,o Fundo d-e Fomento de 
ExpOTtação que ,exced,eTem as a·plicações, ,comsignadas. à ex,ecução do Decreto
-Lei n.º 37 538, d,e 2 d,e Setembro de 194"9. Este Fundo havia sid,o ,criado com 
a finalidade ,exclusiva de promover o ,cles,envolvimento da ,e:X!portação dos pr0-
duifos nacionais. 

O Fundo ele Fomento Nacional henefi,ciou também da incorporação que 
nele foi ,efectuada do ,extinto Fundo de Fomento IndustTial, criado pelo De
creto-Lei n. 0 316,501, de ,9 de ,Setembro de 1947. 

No.s termo,s da base v da ,cita,da Lei a:i..º :2058, as ,oomparticipações n,o capi
tal das empresas ·e, de uan mod-o 1geral, os fina.nciamento8 do Estado serão 
realizados através do Fundo ,d,e F ,omento· Na-cional, cabendo ao (Conselho 
Económico, ouvido aquele, ,estabeleoer as modalidades ,e condições dos em
préstimos que tiver,em d,e seT ·ooncedid-os,. 

O MinistéTio das Finanças habilital'á opOTtunamente o Fundo ,com as 
-somas neces,sárias,, s,em ·prnjuízo das dis.po1Siçõ,es contidas no Decreto-Lei 
n.º 38 415, de 10 de Seiermbro de 19.51, que .autnrizou o ,Fuinclo d,e Fomento 
Nacional a ,emitir promisBórias,, rnembolsáveis ,em prnzo não supeúor a cinoo 
anoB, ,estahele,cendo as ,condiçõe,s ,em que as. reis,pectivas emiBsões, dev,eTão ser 
r,eaJ.izadas. 

Segundo ,o d,eteTminado no artigo 4. 0 do DecT,eto-Lei n.º 39 1'64, de 14 de 
Abril de 195,3, o Fundo de Formento Nacional tem a s,eu ,car,go a 1pr,eparnção 
e execução das deciBões do •Conselho Económico n,eoessárias, à execução do 
P1ano de Fomento, e, d-e haTmonia oom o di1S1posto no n.º 3 da já ,citada has,e v 
da Lei n.º :20,58, ,pode o Fund,o de Fomento Nacional, Be o Cons-elho E0onó
mico .assim o entendeT, ,emitir obri,gações para mobilização dos s,eus créditos, 
segundo o prnceituado no Decreto-Lei n. 0 37 354, d,e 26 d,e Março de ,1'949. 
Estas ,emissões, bem como as de promis·s-órias ,do fomento [Ila,cional a que s,e 
re.f.ere o DecT<e-to-Lei n.º .318 4115, ,serão, ·consoante o ,es.tabele,cido [IlO Decreto
-Lei n. 0 3,9 164, a que já a.e aludiu, feita•s pel,o Gov,erno, 1por ,conta elo Fundo 
de Fomento Nacional, cabendo a ,eBte habilitar a !Junta d-0 tCr,édito Público 
com ~s importâncias neoessárias ao pagamento dos. r,espectivos encargos de 
juro ,e a.mortização. 

As verbas. necessárias ao pagamento dos ,en,cargos do,s ermpréstimos, refe
ridos no rn..º IT..º do aTtigo 3.0 do Decreto-Lei n.º 39 164 e das obrigaçõeB, emi
tidrus nos, te,rmos- do n. 0 3 da base v da Lei n.º 205,8 •por que ,o Fundo s,eja 
responsável serão anualmente inscritas na despes,a do Orçamento GeTal do 
Estado, oncle também se ins,creverão, ,em rec,eita, ias importâncias -oorrespon
d,entes com que nos prn·zo,; devidos aquele d,eva entrar .nos ,cofres do Estado. 

I' • 

' 

73 

Em virtude da ,publicação do Decreto-Lei [Il. 0 319 1164, que substituiu 
a antia-a comis-são -aclminis,tr·ativa do Fundo •por um oon·selho administrativo 

b . 
de ,constituição diferente, houve · ne·cessidade de fraccionar o ano econó1°:i,co 
de 1953, parn o ,e:f.eito de prestação de ,oontas do Fundo, ·em ,duas g·erê.ncias , 
s,endo a primeira a que decorreu de 1 de Janeiro a 12 ·de Maio e a segunda 
de 13 d,e M.aio a 31 de Dezembro. 

Do ,exame das aludidas contas, já julgadas por a,córdãos de 12 de Outu
bro de 19,54, verifi,oo-s,e ·que no decurso do ainn económioo houve oiperações d-e 
receita ,que, pelo seu quantitativo, merec,em especial referência. São elas a cor
respondente à entrada de 1g5 0.00 contos p_rovenientes do Fundo d,e Foment~ 
d·e [Exportação, em harmonia ,com o preceituado no n. 0 4. 0 da bas13 II da Lei 
n.º 2058, ,e a que resultou da antecipação d,e meios ·corn.oedidos pelo EB,tado 
nos termos elo artigo 2.0 do Decreto-Lei n. 0

· ,38 7:29, de 25 de AbTil de 19!52, 
que totaliza 118 500 ,com.tos. 

Os quadro,s que s,eguem esdarecem a forma o~mo foram apli,cados os, capi
tais postos à disposição do, Fundo no ano ,económ1-oo de 19,53. 

. 

. 
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Conta Fundos de empréstimo 

Continuação da execução dos planos aprovados em Conselhos de Ministros 

Totais 
De 15 de Fevereiro De 30 de Dezembro segundo 

e 27 de Junho de 1950, 7 de De 28 de Julho a modalidade 
de 1950, 7 de Se- Setembro de 1951 de 1952 De 2 de Maio Soma da aplicação 
tembro de 1951 e 2 de Maio e 2 de Maio de 1953 (1953) dos fundos 

e 2 de Maio de 1953 (1951) de 1953 (1952) 
de 1953 (1950) 

Energia: 
Hldroeléctrica do Z~zere .................. + 365.780/160 -,~- 8:400.000/100 8:765.780860 8:765.780,'160 

Indústrias : 
Companhia Portuguesa de Celulose • • • • • • • • . • • • . 107.601,'130 6:297 .015,'140 -li- + 6:404.6161!70 
Grémio dos Armadores de Navios da Pesca do Bacalhau • • • + 11:039.879(130 + -,~- 11:039.879{>30 
A. J. Oliveira, Filhos & C.ª, L.da •••••••••••••. -1>- 18:110.498,~40 + + 18:110.498/14.0 
Campos Melo & Irmão, L.da ...•.•.•.•••••.•. + 361.626,'140 + -1>- 361.626,~40 
Companhla dos Caminhos de Ferro Portugueses • . • • • • • 2:095.150,$10 -1>- + + 2:095.150;)10 
Companhia das Minas de Ouro de Penedono . • . • • • • . . (a) 4:465.000/jOO 4:4.65.000{100 -{!- 9:130.000{100 13:595.000{100 
Companhla das Biandas e Galenas de Portugal • • • • • • .• (a) 3:795.0001,00 + + + 3:795.000,'IOO 51:606. 7701,90 

Serviços do Estado : 
Obras de hidráulica agrícola ..... ..... .. . ... + 3:036.749/1 10 + + 3:036. 7 491,10 
Material fltossanitárlo ........... ..... ... - 1,30 + + -{i- - ;$30 
Fomento mineiro • . . • • • • • • • . . . • • • • • • • •• + 919.542/190 + + 919 .5421,90 
Edifícios públicos (Laboratório Nacional de Engenharia Civil) - 10.801/180 - ii- -,~- + - 10.801/l80 3:945.489/190 

Defesa nacional : 

Fábrica M!Iltar de Braço de Prata . • • • . • • • • • • . •• -ii- + 4:014. 799/150 + 4:014.799/150 
Cordoaria Nacional ....•.•••••.•.•••••.• + -{)- 679.539/140 + 6-79.539/j40 4:694..338,'190 

Províncias ultramarinas : 
Serviço meteorológico ..... ..... . ........ + - 1.059,'130 + + - 1.059,'130 . 
Guiné •..••.•.•••.••.•..••.••••.. + -li- + 31:000.000/100 31:000.000,'100 
Angola ..... ... ...... ... ......... 4:880.536,'110 1:586.915,'IOO -,~- + 6:467 .4511$10 
Moçambique • • . • • . . . • • • . • • • . • • • • • • • • 527.6391,30 7 :893. 2081,50 + + 8:420.84 71,80 
Macau .•..•••.•.••.•....•••• • . ••• + - ,$- -{)- 9:400.000/jOO 9:400.000/100 55:287 .239/l60 

Total ............. 7:600.124,'170 54:075.156/130 4:694.338{i90 57:930.000!500 124:299.619/190 124:299.619,190 

(a) A abater as importâncias entregues em 1951 através do Fundo de Abastecimento. 

Nota. - Conformo já foi dito no relatório anterior, as divergências verificadas entre os números referentes aos serviços do Estado e os que lhes correspondem na Conta Geral do 
Estado, na parte relativa à receita, provêm do facto de a Direcção-Geral da Contabilidad\ Pública, para acerto das contas correntes dos funqos de empréstimo, considerar pertencente à ge
rência de 1953 movimento de restituições à F. O. A. (Foreign Operations Admlnistration) efectuado em 1954, do mesmo modo que tinha procedido no ano anterior em relação à gerência de 
1952 e movimento de 1953. 
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Conta Produto da emissão de promissórias do fomento nacional 

P lano aprovado ,em ,Oons-elho de Ministros d,e 2 d,e Maio d-e 19153: 

Hidroeléctrica do Zêzere . . 51:i600 .,()IQ0 $00 

Nota . - Como no ano, -de 1953 não foram emit i,das ,promis,sórias do 
fomento nacional , este financiau;n,ento foi r ealizado com fundos d e outms, 'Pro
veniências . Durante a ge:çência entrou a importância d e 118 500 contos, 
resultante de antecipações d.e m eios concedidos pelo E·st ado , para ser dist ri-

. buíd a pelas ,diversas ,contas do Fundo d e Fomento N acional, que provisoria:
mente ,estavam a ,compensar fin ainciamentos que d everiam ter sido ef.ectuados 
com o produto d a ,emissão d.e .promissóri81s . 

.&s-s.im, em 31 de Dezembro d e 1953 a inda s-erviam de ·cobertura a est es 
financiamentos as, s.eguinte,s importâncias ,pr-ov,enientes de outras -cont81s (,em 
contos.): 

Fund os ·de elmpréstimos . 
Fun,dos d-e ,contrapartida 
Fundos d·iver-sos . . . . . 

59 370 
16 350 
17 880 93 600 

VI - O j u lgamento e o resultado das contas 
dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1953, 
referido a 31 de Dezembro de 1954 

Organismos E n tra- Jul ga-
das das 

Por julgar 

E m Aguar-
liqui- dando Dislrl
dação distri- buí d as 

buição 

------------- ----------- - - --------

Exactores: 

a) Da metrópole: 

Alfândegas . . . . . • • • . . • . • , • 
Banco de Portugal ( caixa geral do Tésouro) 
Casa da Moeda . • . . . . • 
Consulados . . . • • . . . . 
Correios, telégrafos e telefones . 
Imprensa Nacional (tesoureiro) 
Tesoureiros da Fazenda Pública , 

b) Do ultramar: 

Banco de Angola . . . 
Banco Nacional Ultramarino 

S erviços do Estado: 

a) Autónomos: 

Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
Administração-Geral do Porto de Lisboa . • . 
Administração dos Portos do Douro e Leixões 

A transportar . 

6 
23 
4 

84 
43 
1 

376 

1 
7 

1 
1 
1 

6 
23 
4 

84 
39 

376 

1 

548 533 

1 
1 

1 
1 

1 
1 
1 

7 

3 

5 

5 ' 1 3 

1 

J 
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Organismos Entra- J ulga-
das das 

Por julgar 

Em Agunr-
liqui- d~ndo Di~trl
dação dJstrl- bu1dus 

buição 
------------------------1------ - - - -

Transporte . • . 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
E missora Nacional de Radiodifusão 
Fundo de Fomento Naciollal . .. . 
Hospitais Ci vis de Lisboa • . . .. 
Misericórdia de Lisboa e sua lotaria . 

b) Serviços com autonomia administrativa : 

1) Com orçamento discriminado no Orçamento 
Geral do Estado: 

- Escolas: 

A1;tes
1 
decorativas 

Belas-artes 
Comerciais . . . 
Industriais . . . 
Industriais e comerciais 
Ma_gist ério primário . . 
Práticas de agricultura. 
Regentes agrícolas . 
Superiores . • . . . 
T écnicas elementares 

Institutos: 

Comerciais 
lndus'triais 
Superiores 

Diver sos: 

Liceus nacionais . 
Universidades. 
Outros serviços . 

Cadeias . •. • ... 
Cadeias civis . . . . 
Cadeias penitenciárias 
Colónias correccionais 
Colónias penais . . . 
Colónias penitenciárias . 
Prisões ..• . ... 

Internacional . . . 
Judiciária . . . . 
_Segurança Pública. 

a) Estabelecimentos de ensino: 

b) Estabelecimentos prisionais: 

e) Polícias: 

548 533 7 5 3 
1 1 
1 1 
2 2 
1 1 
2 2 

2 2 
2 1 1 
6 2 2 1 1 
8 4 4 

32 5 22 2 3 
11 4 6 1 

2 1 1 
3 2 1 
1 1 
5 1 4 

2 1 1 
2 2 
4 4 

35 4 29 1 1 
4 4 
1 1 

2 1 1 
2 2 
2 2 
3 3 
3 2 1 
1 1 
1 1 

1 1 
4 4 
3 3 

A transportar . 697 1 561 113 1310 ._, 

~' 

,: 
·, 
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Organismos 

Transporte 

d) Diversos: 
Aeroportos . . . . . 
Direcções-gerais . 
Estabelecimentos e serviços do Subsecretariado de E stado da 

Aeronáutica. 
E stabelecimentos zootécnicos 
Institutos de criminologia 
Institutos diversos . 
Juntas diversas 
Laboratórios 
Reformatórios . 
Refúgios dos tribunais centrais de menores . 
Outros serviços . 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça-
mento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos e serviços de as-
sistência: 

Asilos 
Casas pias 
Centros . 
Iusti tutos de assistência 
Instituto Maternal 

b) Estabelecimentos hospitalares: 
Hospitais . 
Maternidades 

e) Diversos: 
Aeroportos 
Casas da metrópole 
Casas de Portugal . 
Comissões de obras 
Fundos especiais. 
Institutos diversos . 
Juntas autónomas dos p'ortos 
Missões técnicas ao ultramar 
Estabelecimentos zootécnicos 
Outros serviços 

3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 
Escolas agrícolas móveis . . . . . . . . . . . . 
Escolas industriais e comerciais (ilhas adjacentes). 
Escolas do magistério primário (ilhas adjacentes) 
Liceus nacionais (ilhas adjacentes) 
Liceus municipais no continente . . 

Entra-
das 

697 

4 
3 

2 
1 
3 
6 
3 
2 
4 
3 

12 

4 
2 
4 
5 
4 

8 
2 

1 
3 
5 

10 
1 
4 
9 
7 
3 

10 

1 
3 
2 
3 

Julga-
das 

--

561 

1 
1 

3 
1 

3 

1 

1 

2 

1 
1 

1 
4 

1 
4 4 

Por julgar 

Em 
liqul-
dação 

--

113 

2 
2 

2 
1 

5 
2 
2 
4 
3 
8 

2 
2 
3 
5 
2 

7 
1 

1 
3 
5 
8 
1 
2 
8 
7 
2 
4 

1 
3 
1 
1 

Aguar-
dando 
distri-
bulçllo 

--

13 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

1 

1 
1 

Dlstrl-
buldas 

--
10 

1 

1 

1 

1 

----------
A transportar . 835 586 213 22 14 

1, 

1 

' 

• 

79 

Por julgar 

O;ganismos Entra- Jul ga-
das das 

----
Transporte 835 586 

b) Outros serviços: 
:Albergues de mendicidade 11 10 
Cofres privativos dos governos civis. 19 12 
Comissões venatórias. 2 1 
Distritos escolares . 3 2 
Escolas de enfermagem . 2 
Comissões de obras. .. 5 
Estabelecimentos fabris do Ministério do Exército . 7 
Estabelecimentos e serviços dependentes do Ministério do UI-

tramar 4 
Fundos especiais 7 
Outros servi9os 6 2 

Corpos administra ti-vos: 

Câmaras municipais 303 140 
Federações municipais 3 2 
Juntas de freguesia 2 
Juntas gerais 4 
Juntas de província 11 6 

Organismos de coordenação económica: 

Comissões reguladoras 8 6 
Institutos . 3 1 
Juntas de exportação. 2 
Juntas nacionais. 8 1 

Diversos serviços: 

a) Pessoas colectivas de utilidade pública adminis-
trativa: 

Misericórdias 103 2l 
Outras instituições . 49 13 

b) Outros serviços : 

Juntas de turismo 32 13 
Outros serviços 2 

Total. 1431 1 816 

Notas: 

Faltam entrar as segnintes contas: 

9 serviços dependentes do Subsecretariado de Estado da Aeronáutica. 
Comissão Venatória Regional do Norte. 
Junta de Exportação do Café. 

Em IAguar-
liqui- d~nd? 
dação d..i~ti;-

h u1çuo 

----

213 22 

1 
1 
1 
1 
2 
2 
7 

4 
5 1 
4 

145 7 
1 
2 
4 
5 

2 
2 
1 1 
5 1 

70 12 
32 4 

15 1 
2 

----
527 49 

Juntas de turismo da Estância Termal das Taipas e das Termas de Monfortinho. 
Consulados em Cantão e Nairobi. 
Hospital Sobral Cid. 
Missão geoidrográfica da Guiné. 

Distri-
buídas 

--
14 

6 

3 

1 

11 

1 

3 

--
39 

-rr 

1 

:, 
, 

,, 
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VII:-Mapas ~ quadros resp~itantes à Conta Geral do Estado 
· organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1953 

Impostos d.irectos gerais . . . . . . . • 
Impostos indirectos . . . . . . • . . . 

Indústrias em regime tributário especial 
Taxas - Rendimentos de diversos serviços 

Receitas e despesas 

Receita ordinária 

Domínio privado, empresas e indústrias do Estado - Participação do lucro s 
Rendimentos de capitais, acções e obrigações de bancos e companhias 
Reembolsos e reposições . . . . . . . . . . 
Consignações de receita . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 

Orçamento Geral 
do Estado 

1.615:500.000,rno 
1.839:730.000,S OO 

296:247.000,SOO 
287 :358.500,S OO 
343:123.000/)00 
31:202.300{/00 

433:ll5.449,SOO 
274:500.217/l OO 

Couta Geral 
do Estado 

1.965:205.097,$70 
2.235:619.561 ,$40 

350:560.806,$90 
326:559.731 ,150 
356:490. 787 {/80 

69:912.249,j50 
510:129.849,j90 
410:580.743/)10 

Diferenças 

+ 349:705.097 /j70 

+ 395:889.561/)40 

-t- 54:313.806/190 

+ 39:201.231 /!50 

+ 13:367.787/)80 

+ 38:709.949/150 

+ 77:014.400/190 

+ 136:080.526/1 10 
Soma da receita ordinária . 5.120:776.466/!00 6.225:058.827,)RO + 1. 104:282.361/)80 

Receita extraordinária 
Amoedação •••• , , • ·• , •• , , •••••••••• , , .•• 
Importância de parte dos saldos de contas de anos económicos findos . 
Pundo de contrapartida do Plano Marshall. . . . ·· . ·. . . . . • . . 
Produt9 do empréstimo do Plano Marshall . • • • , • . • . , . . , 

Produto da venda de titulos ou empréstimos a realizar nos termos da Lei n. 0 205~, de 29 de Dezembro de 1952 
Produto da ve·ncta de títulos ou empréstimos a realizar nos termos da Lei n.0 2050, de 27 de Dezembro de 1951 
Produto de entregas do Fundo de Fomento Nacional ..•.••...•............•..... 

Reembolso dos adiantamentos feitos para execução das encomendas referidas no n.0 1.0 do artigo 1.º do Decreto-Lei 
n. 0 39 397 • , , • , ••••• , , , , , , , , , , , • , • , , , , , , • , • • • , , 

Soma da recez'ta extraordinária • . . • . . 

Soma das receitas ordiná1·ia e extraordinária 

Excesso das despesas sobro as receitas •. _• • . . . • • . • . 

Divrna pública. 
Encargos gerais 

Serviços próprios dos Ministérios: 
Finanças. 
Interior . 
Justiça • 
Exército. 
1\larinha -

Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas. , . 

Ultramar ... .. 
Educação Nacional . 
Economia . . ... 
Comuuicaç,ões . . . 
Corporações e Previdancia Social . 

Total 

Despesa ordinária 

Soma 

Soma dos serviços próprios . 

Soma da ~upesa ordinária. 

Despesa extraordinária 
Finanças. 
Interior . 

Justiça 
Exército. 
Marinha . 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas . , . 
Ultramar . .... . 
Educação Nacional . 
Economia ..... 
Comt1Dicaç.ões . . . 
Corporações e Previd@ncia Social • 

Excesso das receitas sobre as despesas .... ... . 

Soma da despesa extraord'inátia 

Soma das despesas ordinária e extraordinária . 

Total 

Resurno 

19:500.000,$00 
417:750.000,$00 

-n.: 
- {!-

806:855.000/)00 

+ 
+ 
+ 

1.244:105.000,'l OO · 

6.364:881.466/)00 

+ 
6.364:881.46~,'lOO 

621:900.820/i90 
572,rn4.811/i90 

1.194:095.6321l80 

304:6H.9771)80 
639:904.065/) 00 
145:962.263/j30 
594:875.948/)00 
383:054 . 065,'jGO 

109:600.0821)00 
336:7 [2.894 ,')00 
55:579.455/)50 

536:105.365,')70 
208:293.009,$80 
360:332.858/!00 
28:442.650,$ 00 

3.703:574.634/)70 

4.897 :670.267 ,,50 

957:200.000/100 
5:000.000,$ 00 

+ 
100:000.000,$00 

8:000.000,~00 
1:500.0001)00 

325: 155.000,$00 

-11-
40:000.000/iOO 
12:000.000/iOO 

5:000.000/!00 
250.000,$00 

1.454: 105.000/)00 

6.351:775.267 /!50 

13:106. 198,~50 

6.364:881.466/)00 

+ 
+ 

10:000.0001)00 
3:9-15.4891)90 

222:223.980/)80 

+ 
26:000.0001)00 

-/l-
262:169.470/)70 

6.487:228.29S/)50 

+ 
6.487:228.298.$50 

571:355.609/)20 
550:865.6861!40 

1.122:221. 2951)60 

337:001.644/100 
657:384.~50/iüO 
147:183.271/)70 
589:876.564 ,'lOO 
395:455 .139~50 

93:467 .5131)70 
311:570.736,$50 

48:794.750,')10 
óll:532.8551170 
291:309.229,,10 
362:491.785/!30 
24:2 16.209/i!O 

3.770:283.949.560 

4.892:505.245/!20 

758:492.156 ~90 
5:000.0001)00 

+ 
112:499.500 ,j OO 

7 :90 l.3731)60 
2:480.814/!90 

493,440.345/),40 
25:000.000,$00 
3:500.0001)00 

76:210.659/i20 
29:513.356 íJ20 

5.0001,00 

1.514:043.206,) 20 

6.406:548.451/!40 

80:679.847 íJ 10 

6.487 :228. 2981)50 

+ 
+ 

+ 

+ 

+ 

+ 
+ 
+ 
-
+ 

+ 
+ 

+ 

+ 
+ 
+ 
+ 

+ 
+ 

+ 
+ 
+ 
+ 

--
19:500.000/iOO 

417:750:0001100 
10:000.000,~oo 
3:945.489/)90 

584:631.019/!20 

+ 
26:000.000/100 

+ 
981:935.529/),30 

122:346.832/150 

+ 
122:346.832!!50 

50,545.211mo 
21:329.125íl50 

71:874 .337,~ 20 

32:379.666,120 
17:480.185/!90 
1:221.008/!40 
4:999.384,$00 

12:401 . 073,9:90 

16:222.5681)30 
25:142.157,$50 

6:784 .7051)40 
24:572 .510 {',00 
83:0l6.2l9/i30 

2:158.927 /!30 
4:226.440,j90 

66:709.314/190 

5: 165.022/130 

198:707.843/jlO 

+ 
-fp-

12:499.5001)00 
98.626/!40 

980.8141)90 
168:285 .345 /!40 

25:000.000/100 
36:500.0001)00 
64:210.659,$20 
24:513.356,~20 

245.000,$00 

59:938.206/J20 

54:773.183,~90 

67:573.648/160 

122:346.832/)50 

Orçamento Geral do Estado Coota GPral do Estado 

Receitas . 
Desp·esás 

Designações 

Diferenças 

(a) Saldo orçamental. (b) Saldo de gerllncia. 

~ 

Saldo orçamental . 
Saldo de ger@ncia. 

--

Reueitas e despesas 

Ordinárias 

5.120:776.466/)00 
4.897:670.267/!50 

223:106.198/)50 

Somas 
Extraordiná.rias 

1.244: 105.000,jOO 1 6.364:881.466/)00 
1.454:105.000/)00 6.351 :775.267 /l50 

210:000.000,500 1 la) l3:106 .1\l81l50 

D if erença para maia 

13:106.198ô50 
80:679.847/)10 

67:fi73 R4RJ;60 

Receitas e despesas 

Ordinárias 

6.225: 058.827 /180 
4.892:505.245iJ20 

1.332:553.582 ,,60 

Extraordinárias 

262:169.470670 
1.514:043.206/!20 

1.25 l :873.735650 

Somas 

6.487:228.298,150 
6.406:548.451/)40 

(b) 80:679.8471)10 

,~ 

~--~ 

1~ 

-: 
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MAPA N.0 2 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1953, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Inscriçõ es orçamentais Alterações 

Proveniências 1 

--=----1 
1 

Inscrições 
recti:ficadas 

Não alteradas Alteradas Soma Para menos Diferenças 

1 
Receita ordinária: 

Impostos directos gerais. 855:500. 000/,00 760:000. 000$00 1.615:500.000$00 1 51:367 . 659$80 1 
-~ 1 

51:367 .659/,80 11.666:867 .659/,80 
Impostos indirectos .. 1.078:930. 000$00 760:800.000$00 1.839:730.000$00 66:653.397 $30 -~ 66:653.397 $30 1.906:383.397 /,30 
Indústrias em regime tri-

butário especial . . 296:247 .000/,00 -/,- 296:247 .000$00 - /,- -$- -~ 1 296:247.000/,00 
Taxas - Rendimentos de 

diversos serviços . .. 210:488.500$00 76:870.0001,00 287:358.500$00 5:336.267/,00 -/,- 5:336.267 $00 1 292:694. 767 $00 
Domínio privado, empresas 

e indústrias do Estado-
Participação de lucros j 

Rendimentos de capitais, 
323:623.000/,001 19:500.000/,001 343:123.000$001 3:494.1501,00 1 - /,- 1 3:494.150/,00 1 346:617.150$00 

acções e obrigações de 
bancos e companhias . . 31:202.300$00 -$- 31:202.300$00 -/,- -$- -/,- 31:202.300$00 

Reembolsos e reposições. . 312:221.839$00 120:893.610i oo 433:115 .449ioo 88:201. 913$20 + 88:201. 913$20 521:317 .362$20 
Consignações de receita 76:507 .817 $00 197:992.400$00 274:fi00.217/,00 189:336.132/,10 - i,- 189:336.132/,10 463:836. 349$10 

Soma .... 3.184:720.456?~ºº 1.936:056 . 010$00 5.120:776.466$00 404:389.519/,40 -/,- 404:389.519$40 5.525:165. 985$40 

Receita extraord·iná1·ia 19:500.000/,00 1.224:605.000/,00 1.244:105.000$00 481:066.2219no + 481:066 .227 $10 1. 725:171. 227 $10 
Total .. . . 3.20!:220 .456$00 3.160:661.010/,00 6.364:881.466$00 885:455.746$50 -1,- 885:455. 746/,50 7.250:337 .212$50 

~ 

MAPA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1953, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotações orçamentais Alterações 

Ministérios 
1 

Dotações 
Nilo alteradas Al teradas Soma Para mais Para menos Diferenças rectificadas 

Despesa ordinária 
Finanças •• .......... 922:177 .507 /jlO 5 76:540.103/)50 1.498:717 .6101,60 134:920.902/!50 57 :916. 7 43/j20 77:004.159/)30 1.575:721. 7G9/j90 
Interior • .. ... . ... . 115:0!0.820/j50 524:893.244/!50 639 :904.065 1100 41,520.056 ,,oo 8:657 .596/,! 00 3ll:8G2.4GO/j00 672:766.525/jOO 
J ustiça •• . . ........ 24:327 .362/190 121:634. 900/,!40 · 145:962.263/!30 12:125.084/!90 5:214.354/)90 6:910. 730/.! 00 152:872 .993,j30 
Exército • .. . .... . .. 237 :927 .132/)40 356:948.815/)60 594:875.948/jOO 48:437.859;$90 20:110. 757 /,!90 28:327.102,jOO 623: 203.050/jOO 
Marinha • ......... . 121:998.401 /,!60 261:055.664 ;$00 S83:054 .065/j60 47:928.018/jOO 12:678.018,'iOO 35:250.000,jOO 418:304.065/,!60 
Negócios Estraugeiros ........ . . 70:387 .082;$00 39:303.000/jOO 109:690.082/,!00 10:725.2301) 00 5:567.230/)00 5:158.000/jOO 114:848.082/j OO 
Obras Públicas • • • ........ . . 247:364.009/.!00 89:348.885/,! 00 336:712.894/,!00 23:058.3431j80 4:440.158/180 18:618.185/jOO 355:331.079/jOO 
Ultramar •• • •. . .......... 39:215.846/.!10 16:363.609/1 40 55:579.455,150 2:907.675/,!00 2:142.675/,! 00 765.000/,!00 56:344.455/,!50 
Educação Nacional • .. . .. ..... 104:192.187/j80 431:913.177 /!90 536:105.365/.! 70 33:186.682/)30 23:962.397 /!90 9:224. 284/)40 545:329.650/jlO 
Economia •••.• ... . . . .... 104:642.899/,!80 103:650.110/jOO 208:293 .009/j80 122:233.406/!50 7:706.606/,!50 114:526 .800/,!00 322:819.809/!80 
Comunicações • • . .. . .. .. ... 187:649. 142/,!00 172:683. 716/j OO 360:332.85s,,oo 57:181.089/!40 10:271.090/,! 70 46:909.998/170 407: 242.856/,!70 
Corporações e Previdência Social , , , • • · . , 25:654.450/jOO 2:788.200/1 00 28:442.6501$00 506.500~00 262.500/100 244.0001,!00 28:686. 650,$00 

Soma • ••••• • • • - 2.200 :546 .841,j 20 2.697:123.426830 4.89 7:670 .267 /,50 534:730.848830 158:930.128/!90 375:800.719,~4 0 5.273:470.~86/!90 

Despesa extraordinária 
Finanças. . ...... ... 96:000.000/j OO 861:200.000/,!00 957:200.000/jOO 362:196.4851)50 350:000.000/jOO 12:196.485/,!50 969 :396.485/!50 
Interior • ....... . .. 5:000.000/100 + 5:000.000,'iOO + + + 5:000 .000/jOO 
Justiça •• ..... . .... + + + + + + + 
Exército • ... . . ... . . + 100:000.000/j OO 100:000.000/jOO 12,500.000,,00 + 12:500.000/,! 00 112:500.000,'iOO 
Marinha , ...... . ... 8:000.000/jOO -;$- 8:000.000/jOO + + + 8:000.000/jOO 
N eg6cios Estrangeiros .......... - /j- 1:500.000,100 1:500.000/.!00 1:200.000/jOO + 1:200.000,'i OO 2:700.000/jOO 
Obras Públicas • • • .......... 156:155.000/jOO 169:000.000/.!00 325: 155.000,jOO 253:1 !19.741 ,%0 4:430.000,~00 248:769.7411$60 573:924. 7-11 /j60 
Ultramar •• . , •• ....... . .. + + + 25:000.000/jOO + 25:000.000/,! 00 25:000.000,j OO 
Educação N acion,il • ...... . ... 40:000.000/,!00 + 40:000.000/jOO · + + + 40:000.000,jOO 
Economia ••••• ... . . ..... 12:000.000,'iOO + 12: 000.000/jOO 95:588.800/> 00 5 :000.000,'iOO 90:588.800,'iOO 102:588.800/jOO 
Comunicações • • • .......... 5:000.000/,!00 - li- 5:000.000/jOO 119:400.000,100 -/j- 119:400.000/jOO 124:400.000/jOO 
Corporações e Previdência Social . . . • • . . . 250.000{lOO -/j- 250.0001)00 + + + 250.000,jOO 

Soma . •• • • • , , .• 322:405.000 /> 00 1.131:700.000/i OO 1.454:105.000/jOO 869:085 .027/jlO 359:430.000/.! 00 509:655 .027 /j lO 1.963:760.027810 

Total • .••••.• • • 2.522:951.841/)20 3.828:823.426/.!30 6.351:775.267 /150 1 l.403:8!5.875/j40 518:360.1281)90 885:455. 7 46/)50 7.237:231.014/jOO 
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MAPA N.0 4 

Ano económico de 1953 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
{Ajustamento) 

Designação Documentos 

Saldo ein 1 de Janeiro de 1953 361:897.287 ,)80 

Entradas 
Receita liquidada: 

Ordinária, • , 6.348:215.148/)90 

Extraordinária 26~:169.470/j70 
6 .610:384.619/)60 

Receita cobrada: 
Ordi~a .. 6.225:058.827/)80 

Extraordinária 262:169.470/)70 
+ 

Rendimentos e despesas públicas: 
Receita cobrada. . . . 6.487:228.2081i50 

Operações por encontro . . · 13.509:146.797/140 1 
-1)-

Autorizações de pagamento : 
Importâncias pagas • • . . . . . . . . ..... 6.406:548.4511,!40 

lmportAncias por pagar em 31 de Dezembro· de 1953. 1:318.8341i 10 1 
6.407:867 .2851,!50 

Fundos saídos dos diferentes co fres públicos: 
Aplicados às despesas públicas 6.406:548.451/140 
Reposições • . . . . . . , . • • , • • 30:380.808/)60 

1 + 
Operações de tesouraria: 

Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro -Saídas 15.254:464.279/,!92 
Diversas operações . . . 10.090:659.112Q01 1 

Op erações de fim do ano • 4.8501i97 , 

Operações por encontro . 13.541:508.8871)10 
-li-

TrRnsferAncias de fundos. . . . . . . . • . . . . . • • . . • . . . . . . • . + 
Soma das entradas. . . . . . . . . . . 13.380:149.192li90 

Excesso das despesas sobre as receitas . . . . .. . ....... + 
Total. . ... .. .. .. 13.380: 149.192,,90 

Sa ídas 
Cobrança efectuada: 

Receita ordinária • 6.225:058.827 /j80 
Receita extraordinária 

• 2~2:1~9 •• 47~~7~ 1 
6.487:228.2981!50 

Receita anulada • . • • • . • • • • , • • • • • . • • • • • 7 4:838.6531i 70 

Despesa liquidada: 

Ordinária . .• 4.893:782.346li70 
Extraordinária 1.514:084.938/,!80 1 

6.407:867 .285/!50 

Despesa efectuada: 

Ordinária, .. 4.892:505.245/!20 
Extraordlnária . 1.514:043.2061$20 1 + 

Rendimentos e despesas públicas: 

Operações por encontro ........ 

: 1 

+ 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos . -1!-

Operações de tesouraria: 

Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro -En~ 
tradas ... ..... 15.270:982.889/)61 

Diversas operações . . . 10.210:237.937li57 
Operações de fim do ano • ll:602.1601i27 
Operações por encontro . 13.509:146. 797 #40 

+ 
Transferências de fundos. . . • • . . . . . . . . . . . .......... + 

Soma daa saídas . ... ... . .. .. 12.969:934.2371)70 

Excesso das receitas sobre as despesas • . •. .......... + 
Soma. ........ . . 12.969:934.237 {170 

Saldo em 31 de Dezembro de 1953 . ..... . ......... 410:214.9551i20 

Total. . .. . .. .. . . 13.380:149.192li90 

(a) Esta importância corresponde ao total das parcelas Indicadas com o sinal•· 
(b) Compreende a importância de 901i arrecadada em papéis de crédito. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Metais 
para amoedar 

12:694.8711,!24 

-1)-

+ 

-1)-

+ 

+ 

1 • 13:036.9931i85 

-li-
- /!-

25:731.865;$09 

-li-
25,731.865Q09 

+ 
-1!-

-li-

- {!-

-li-

- /J-

o l 3:477.7261i60 

-1!-
-li-

13:477. 7261i60 

+ 
13:477. 7261i60 

12:254.138849 

25:731.8651)09 

Observação. -Este mapa confere, na parte correspondente, com a Conta Geral, a pp. 6 e 7 da Conta publicada. 

~·...........:.,_ 

Papéis de cr édito Dinheiro 

24:999.419/,!84 215:439.340/,!58 

1 

- i>- -1!-

1 -li- (b )6.487 :228.2981!50 

* 90/100 1 • 19.996:375.005/190 

1 -li- + 

1 -1!- 1 
6.436:929.260/iOO 

1 • 446:043.9451,!80 

- li- • 38.886:637.130/SOO 
- /j- 2.006:014.155,j03 

471:043.455/!64 74.028:623.190;$01 

-/!- + 
471:043.455Q64 74.028,623 .190/! 0l 

1 

-1!-

1 

-{J-

+ -li-

1 
- /!-

1 + 

1 + 1 
6.406:548.451,140 

1 

90/!00 

1 

rn.948:057.338/!50 

+ 6.436:929.260/!00 

• 435:347.096#80 

-1!- • 39.001:969.784/,!85 

+ 1.998:290.719/!40 

435:347 .186;$80 73. 791:795.554/! 15 

+ 80:679.847 ;$10 

435:347. 186/!80 73.872:475 .401/!25 

35:696.2681)84 • 156: 147. 788{!76 

471:043.4551$64 74.028:623.1901i01 

Soma 

615:030.919/)46 

6.610:384.6191!60 

1=· H'---
6.487:226.2981!50 

1 (a) 19.996:375.0951j90 

1 
6 .407 :867 .285/j50 

1 
6.436:929.260/)00, 

(a) 39.345:718.069;$65· 
2.006:014.155/)03 

87.905:547.703/)64 

+ 
87.905,547. 703;$64 

1 

6.487 :228.298/!50 

74:838.653/,!70 

6 .407:867.2851ió0 

1 
6.406:548.451;$40 

1 

19. 948:057 .428/J50 

6.436:929.260/)00 

1~ 
(a) 39.450:794.608;$25 

1. 998:290. 719;$40 

87 .210:554. 705;$25 

80:670.847 -~10 

87.291:234.552;$~5 

614:313.15lli29 

87 .905:547. 7031)64 

. . 
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MAPA N.0 5 

Mapa geral ~as receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1953, segundo o Orçamento Geral do Estado - antes 
e depois de rectificado-, demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída de fundos 
de todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas pelas direcções de 
finanças distritais. 

Importâncias avaliadas 1 Receitas 

Capítulos 1 Por cobrar Por cobrar 
Orçamento Alterações Orçamento em 1 de Janeiro Liqnidadas Cobradas Anuladas em 31 

inicial rectlficado de 1953 de Dezembro 
de 1953 

Receita ordinária : 

Impostos directos gerais • • • • • 1.615:500.000/iOO 51:367.659/180 1.666:867.659/180 138:524.007 /120 2.050:807.220/190 1.965:205.097 /170 66:910.992/130 157:215.138/i lO 

Impostos ind.irectos ....... 1.839:730.000/i OO 66:653.397 /130 1.906:383.397 /130 192:659.384/190 2.266:059. 763/j50 2.235:619.561{!40 1:651.583/190 221:448.003/ilO 

Indústrias em regimeJtrlbutário es-
pecial •••.••.•••.•. 296:247.000/jOO + 296:247.000/iOO 14:752.401/150 352:007.447/iOO 350:560.806/190 2:086.846{!30 H:112.195/i30 

Taxas-Rendimentos de diversos 
serviços . . . . . . . . . . . . 287:358.500/jOO 5:336.267 /iOO 292:694. 767 /jOO 5:887 .033/j60 327:737. 798{!70 326:559.731/i50 1 553.3791i50 6:511.721{!30 

Domínio privado, empresas e in-
dústrias do Estado -Participa-
çlío de lucros ........ · I 343:123.000/iOO 1 3:494.1501)00 1 346:617 .1501)00 1 383.012/,130 1 356:971.430/iOO 1 356:490.787/i80 1 67.822/130 1 795.8321)20 

Rendimentos de capitais, acções 
e obrigações de bancos e compa-
nhias •.... , ..• 31:202.300/iOO + 31:202.3001)00 + 69:916.7571)50 69:912.249/150 -~- 4.508/iOO 

Reembolsos e reposições • 4.33:115.449/$00 88:201.9131)20 521:317.3621120 3:134.272{!10 510:170.895/ilO 510:129.849,190 181.230/160 2:994.086/i70 

Consignações de receita 27 4:500.217 /i OO 189:336.132/ilO 463:836.349/ilO 6:557 .176/120 414.:543.836/)20 4.10:580. 7 43li10 3:386.798/i80 7:133.470{i50 

Som,a da receita ordinária 5.120:776.466/iOO 404:389.519/i40 5.525:165.985MO 361:897.287/i80 6.34.8:215.148/)90 6.225:058.8271)80 7 4:838.653,j70 410:214.9p5li20 

Receita extraordiná1·ia . • . . . . . • 1.244:105.000/)00 481:066.227MO 1.725:171.2271)10 + 262:169.470/i70 262:169.470/)70 + + 
Total das receitas ordinária 

e extraordinitria • • . . . 6.364:881.4661,!00 885:455. 7 46/150 1 7.250:337.212/150 1 3Gl:89i.2871)80 1 6.610:384.619/160 1 6.487:228.2981)50 1 74:838.653/170 1 410:214.955/i20 

Excesso das despesas sobre as 
receitas . -1,!- - /,!- 1 - /,!- 1 -/,!- 1 - li - 1 - /,!- 1 +1 -1)-

Soma • •.••...••• 6.364:881.466,$00 885:455. 7 46,$50 7 .250:337 .212,$50 361:897 .287,$80 6.610:384.619/160 6.487:228.298/150 74:838.653/170 410:214.955,'.120 

li 1 Importâncias orçamentadas 1 Despesas 

Ministérios 
1 Orçamento Alterações Orçamento 

1 Autorizadas 1 Pagas 1 Anuladas inieial rectificado 

Dívida pública • • • • • • • • • • . • • • . · · · • • · • 621:900.820/190 - 7:183.146/130 614.:717 .67 41)60 571:357. 415/180 571:355.609,'.1 20 1.8061)60 
Encargos gerais. . . . . . . . . . • . . . . . . . • • . · 572:194.8111i90 12:352.2661i30 584:547 .078/120 551 :219.478/140 550:865.6861i40 353.7921)00 

Soma ....................... 1.194:095.632/180 5:169.120/iOO 1.199:264.752/i80 1.122:576.894/120 1. 122:2~1.295,~60 355.598,'.160 

S twviços próprios: 
Finanças ••.•••••••••• • • • • • • • • · · • • 304:621.9771)80 71:835.039/130 376:457 .017 (i lO 337:149.604/110 337:001.644/iOO 147.9601)10 ., j '""'.'". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 639:904.065/)00 32:862.4601)00 672:766.525/iOO 657:456.986/i90 657:384.250,'.190 72.736 /1 00 

~ Just1ç~ ....••..••..••.•. • • • • • • • · · 145:962.263/)30 6:910. 7301)00 152:872. 993,$30 147:205.773!'.150 147:183.271/)70 22.501/180 
= Exército ...... . ....•.••.. · • . · · · • · 594:875.9481)00 28:327 .102/iOO 623:203.050/)00 589:876.868/i80 589:876.5641)00 3041)80 
~ Marinha . • .••••• •••••••• • • , • • • • · • 383:054.065/i60 35:250.000/iOO 418:~04.065/160 395:455.217,'.180 395:455.139/150 781)30 

Negócios Estrangeiros . ••.•......•.. • • .. • 109:690.082/100 5:158.000/iOO 114:848.08i/lOO 93:512.6471)70 93:467.513(i70 45.134/100 
Obras Públicas . . . . . • . . . . . . . . . • • . . • . . 336:712.894/)00 18:618.185/iOO 355:331.079,'.1 00 311:781. 7121i40 311:570. 7361)50 210.9751i90 
Ultramar ••••••••••.•••• .••• ••.••• 55:579.455/150 765.000/jOO 56:344.455/150 48:797 .6401)50 48:794.750/jlO 2.890/j40 
Educação Nacional •..• • . •••.•••••••••• 536:105.3651)70 9:224.284/140 545:329.650/)10 511:869.199/i50 511:532.855/)70 336.343/180 
Economia . ........•.•.•.•....• ••.. 208:293.009/)80 114:526.800/i OO 322:819.809/iBO 291:379.198/i80 291:309.229/ilO 69.969/j70 
Comllllicações. . . • . . . . • . . . . . . . • • . • • . . 360:332.858,'.100 46:909.9981)70 407:242.856/i70 362:495.119/)00 362:491. 785/i30 3.333/170 
Corporações e Previdência Social • • • • • • • • • • • • · 28:442.650,'.100 244.000,'.IOO 28:686.650/)00 24:225.483/150 24:216.2091)10 9.274/140 

Soma dos se1·viços próprios . • . • . . . . . . . . . . 3.703:574.634/170 370:631.59~/)40 4.074:206.234/110 3. 771:205.452/150 3. 770:283.949/)60 921.502/190 

Total da despesa ordinária . . . . • . . • . . . . . . 4.897:670.267 /,!50 375:800.719/j40 5.273:470.986/i90 4.893:782.346,'.170 4.892:505.245,'.120 1:277.101/150 

Finanças • • • • . • • •• . • • • • . . • , • • • • • · • • 957 :200.000/,100 12:196.4851,150 969:396.485/150 758:493.263/)70 758:492.156/190 1.106/180 
Interior . ... ..•.. ..........•..••.. 5:000.000/iOO -1)- 5:000.0001$00 5:000.0001)00 5:000.000/100 -1)-.. Justiça ••..••••.••.••.•.••••••••• + -/,!- + -li- + + 

:5 Exército •.•.•....•... ... •••..... • 100:000.000/)00 12:500.0001)00 112:500.000/)00 112:499.500/100 112:499.500/100 -1,!-
" Marinha ......................... 8:000.0001)00 + 8:000.000/iOO 7!901.373/160 7 :901.3731)60 + ;a 
k Negócios Estrangeiros • . ... ..........•... 1:500.000/i OO 1:200.0001)00 2:700.000/jOO 2:480.8141)90 2:480.814/190 -/,!-o ., 

Obras Públicas • • . • • • • • • . • • . • • . • • • • • . 325:155.000/,!00 248:769. 7 411)60 573:924. 7411)60 493:479.111/130 493:440.345,'.140 38.7651)90 k 

°M Ultramar •••••....••••.••••••••••• + 25:000.000/)00 25:000.000/iOO 25:000.0001'.I OO 25:000.0001,100 + l>I 
Educação Nacional ••••..•••.•••••••••• 40:000.000/)00 + 40:000.000,$ 00 3:500.0001'.IOO 3:500.000/)00 -1)-
Economia . •.................. . .... 12:000.000/)00 90:588.8001)00 102:588.800/100 76:212.519/)10 76:210.659/120 1.859/190 
Comu.nieações. . . • • . . . . . . • . . . . . . . . . . . 5:000.000,500 119:400.000/iOO 124:400.000/iOO 29:513.356,520 29:513.3561)20 -/,!-
Corporações e Previdência Social ............. 250.0001)00 -li- 250.0001)00 5.000jJOO 5.000liOO -/,!-

Soma da despesa extraordinária . . . . . • • . . . . 1.454:105.000/jOO 509:655.027 ,HO 1.963:760.027,UO 1.514:084.938,180 1.5U:043.206S20 41. 7321)60 

Total das despesas ordinária e extraordinciria . • . . . 6.351:775.2671)50 885:455.746/)50 7.237:231.014/iOO 6.4.07 :867 .2851)50 6.406:548.4511)40 1:318.834/,1 10 

Excesso das receitas sobre. as despesas . • • . . . • . 13:106.198/)50 -/,!- 13:106.198/j50 202:517 .334,'.l 10 80:679.84.71,110 73:519.819/,160 

Soma . •••.•••••••••••••••.••• 6.364:881.466/)00 885:455. 7 4.61i50 7 .250:337 .212/150 6.610:384.619/)60 6.487:228.298/150 74:838.653/170 

1~ 

1~ 

j 
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Ministérios 

! 
Dívida pública •• 

Finanças Encargos gerã.is . 

Servi ços próprios 

Interi or 

Justiça . 

Exército . 

Marinh a , 

Negócios Estrangeiros 

Obras Públicas . 

Ultramar • ••• 

E ducação Nacional • 

Economia .• 

Comunicações 

Soma . 

Corp orações e P revidência Social • 

Total. 

88 

MAPA 

Mapa, por Ministérios, demonstrativo da aplicação que 
para pagamento das despesas púb licas or 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

Fundos saídos 

D espesa 

Soma 

Ordinária Extraordinária 

571:355.6411)70 + 571:355.6Ht'i70 

565:937.455/)30 + 567 :937 .455/j30 

338:368.5261)80 762:328.367 /130 l .100:696.894,110 

1.475:661.623/)80 762:328.367 /130 2.237:989.991/) 10 

657:596.4 13/)40 5:000 .000,) 00 662:596Al3/i40 

147:264.82•1/160 + 147:264.824/i60 

590:857. 7021)30 112:500.000fS00 703:357.702/)30 

396:485 .814/110 7:901.373{160 404:387.187/)70 

93:798.6841)70 2:480.814,$90 96:279.499/160 

311:815.332/)00 498:513.782/160 810:329.114/160 

48:899.367 /100 25:000.000/j00 73:899.367 /!00 

511:691.029/j90 3:500.000{! 00 515:191.029/j90 

291:868.614/)20 77:440.388/160 369:309.002,.j80 

362:56•1.279/)10 29:518.437 /j40 392:082 .716,150 

24:237.410,$50 5 .000,$00 1 24: 242 .410/150 

4.912:741.095/)60 1.524:188.164/)40 6 .436:929.260/1 00 

Observação. - Este mapa confere com a Conta Geral inserta a p. 19 da Conta publicada • 
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N.0 6 

tiveram os fundos saídos durante o ano económico de 1953 
çam entais, segundo as tabelas modelo n.º 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

Rep osições Quantias ofoctivamente aplicadas 

D espesa Despesa 

Soma Soma 

Ordinária Extraordinária Ordinãria Extraordinária 

32,150 -li- 32/150 571:355.609/120 + 571:355 .609,)20 

15:071.768/)90 -{!- 15:071.7681)90 550:865 .686/)40 + 550:865.686/)40 

1:366.882 ,)80 3:836 .210/140 5:203.0931)20 337:001.644/)00 758:492.1561)90 1.095:493.8001)90 

16:438.684/j20 3:836.210/140 20:274.8941)60 1.459:222.939/)60 758:492.156/)90 2.2 l 7 :715.096/150 

212.162/150 - {! - 212.162,)50 657:384.250/)90 5:000.000/j00 662:384.250,190 

81.552,'190 -li- 81.552/j~0 147:183.271/170 + 147:183.271,F0 

981.138,$30 500/i00 981.6381130 589:876.564/100 112: ,199.500,S00 702:376.064/i00 

1:030.674/160 -li- 1:030.6741j 60 395:455.139/150 7:901.373/160 403:356 .513,)10 

331.171/100 + 331.171/j00 93:467.513/170 2:480.814/190 95:948.328/160 

244.595/j50 5:073.4371120 5:318.0321)70 311:570.736/150 •193:,140.345,140 805:011.081/190 

104.6161)90 -/!- 104.6161)90 48 :794. 750$10 25:000.000/j00 73:794 .750M0 

158.174/120 + 158.174/120 511:532.855/170 3:500.00011 00 515:032.855/170 

559 .385/j l0 1:229.729/)40 1:789.114 ~50 291 :309.229/110 76 :210.659/120 367:519.888/130 

72.493/180 5.081/120 77.575/j00 362:491.. 785,j30 29:513.356n20 392:005.141,150 

21.201 /j40 -/!- 21.201 /140 24:216.209/il0 5.oooaoo 24:221.209M0 

20:235.850/140 10:144.958,120 30:380.808/160 4.892:505.2!5/)20 1.514:043.206!)20 6.406:548.4511)40 

,, 
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MAPA N.0 6- A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1953 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e. outras dos diversos cofres públicos 

D es p esa ordin á ri a 

Finanças , 1 

Cofres Interior Justiça Exército Marinha Negócios Obras Públicas Ultramar Educação Nacional Econom ia Comunicações Corporações Soma Estrangeiros e PrevidOncia Social D ívida Encargos Serviços Soma púb!Jca gerais próprios 

Aveiro 4.710$80 9:984.134$30 5:141.021$50 15:129.8fi6$60 4:035.821$90 1:899. 806$80 10:724. 752$40 62.485$30 + 2:756.834$10 - {,- 20:466. 775$90 2:143.087160 2:776. 716$ 20 783.406$70 60:779.553$50 
Beja . 3.050$80 241.819$20 2:697 .525100 2:942.395100 3:254.069$50 1:418.631$70 3:,014.312$70 13.360$00 - {>- 52l .910$70 -1- 8:395.516$00 1:115 .824$60 14.645$00 474.188$30 21:164.853$50 
Braga 3 .122$90 990.525~50 4:151.676$10 5:145 .324$50 7:155.865$50 2:751. 709$50 4:017. 984$50 31.604$40 - {>- 787 .282$80 -/,- 24:589. 573$30 929.253$90 56.241/,30 803.445$60 46:268. 285$30 
Bragança . 2.185$~:o 356.017:$90 2:710. 788120 3:068. 991$30 3:543. 202$40 3:252.442$40 2:398.182$10 5. 800/,'00 -1,- 404.608J50 - {,- 10:578.681 $80 1:692.431$50 - {,- 329. 764$30 25:274.104{,30 
Castelo Branco 2.990$30 386.230$10 3:293. 758$90 3:682. 979$30 4:884. 957 $30 2:998. 781$00 10:249.491$60 81.314190 - /,- 972 .683$30 - li- 13:005. 257 $80 1:444.684$10 108.6851i80 569.687$90 37:998.523$00 
Coimbra 6 .554$00 1:111.021$40 5:258.098$10 6:37v. 673$50 47:647.136$80 9:053. 753$80 26:105 .258$00 69.438$50 - li- 8:403.965$10 33.400$00 39:172.453iii50 3:843.533t10 1:116.653$20 591.094/,'00 142:412.359$50 
Évora 3.268$50 234.903$20 24:406.370$80 24:644.542$50 23:172.271$40 1:182 .674$90 16:063 .492$50 14.120$00 45/,'0Q 2:077. 797 /,'20 - !,- 12:078.575150 1:85!.061$60 351.027/,50 442.571$50 81:881.179$60 
Faro . 4. 187$70 523.297/,'20 3:608.536$00 4:136.020;/i90 5:073. 065.$70 1:631.349$20 8:614.599/,'90 3:915.235$00 - /,- 3:275 .285$40 - $- 14:330.260$80 1:292.80!$50 4:297. 229$40 484.250$20 47:050.101$00 
Guarda. 3.198$10 490.481$20 3:271. 943$40 3:765.622$70 4:229.001,ii00 2:622.675$50 2:513.199130 19.938$00 - {,- 1:665.420140 - {,- 13:676.593170 947.337$00 -1,- 422.964110 29:862. 751$ 70 
Leiria 3.590$'90 700 852$40 4:132.675$50 4:837.118$80 7:337.026$90 12:371.023$30 9:948.9fi0$'10 161.072$'50 - !/,- 842.857$50 -1- 14:715. 222$30 2:932.024$'70 5 .660$00 580.964/,70 53:731. 920$80 
Lisboa . 541:231. 042$'90 507:035.855$10 89:761.592$80 1.138:028 .4 90$80 395:820.421$50 68:842.148$60 353:960. 783/,'00 369:837 .9511,'00 22:894.546$30 263:399. 539$30 44:559.081110 181:142.653:;630 246:043 .109$ 60 297:586.640,20 13:528 . 210$20 3.395:643. 57 4$90 
Portalegre 3.243$80 229.153$30 2:844.281:$'70 3:076.678$80 3:250.698$10 3:520. 931$70 10:879 . 639$50 80.248$40 - /,- 670.460$70 -{,- 7:585.532iii00 4:845.417$90 - {,- 474 .360HO 34:383.967/,20 
Porto. 5.2361'!20 2:972. 369$20 40:263 .017{,50 43:240.652$90 76:984.487 $40 19:319.556$60 45:901.04 7,li60 6:456 .269$60 4-l.800$00 19:128.167 /,90 1:151.005$90 7 4:311.839:$00 8:782 .379$50 33:721. 746/,00 2:087. 307 /,30 331:129.259ii!70 
Santarém . 5.351$40 4:758 .334$30 5:093 .239$20 9:856. 924$90 4:615.104$70 1:873. 975$30 41:230 .341$40 104.632/,20 - {;- 905.990/,00 - !,- 17:735. 730$60 7:483.107iS30 24.395$50 571.486/,10 84:301. 688~00 
Setúbal. 3.638100 378.958$70 3:335 .125$50 3:717. 722$ 20 7:081.067$30 4:778.839$30 4:401.118$90 271.661$40 - /,- 854.612$10 - !,- 12:150. 701$30 1:405. 7 60$00 1:835.191$00 773.439/,60 37:270.116$10 
Viana do Castelo 2.304$00 706.876$80 2:976.592$60 3:685. 773$40 2:!74.484$30 1:224. 564$10 5:782.666$50 103 .372$60 -1,- 844.311$00 - {,- 10:791. 248$10 518.648$00 576 .356$ 70 407 .514/,50 26:408. 939/,20 
Vila Real . 3.165$50 466.898s!l20 3:754.385$60 4:224 .449 $30 3:294. 965$70 2:246.508$50 6:568.209/,60 14.155$20 - /,- 512.196$10 - /,- 14:945.156$00 1:609. 030140 lô.435/ 50 421.353$70 33:852.460/,00 
Viseu. 4.159/,60 770.794100 5:226 .814$50 6:001. 768/,10 15:097.490$10 3:162.505$80 9:700. 540/30 97.302$90 - /,- 713.108$10 -1,- 21:009.174$90 l:Gl l.972$80 9.813/,00 463.042$30 57:866. 718/,30 
Angra do Heroísmo 1.6::11 $20 31:051.334$60 5:'/55.390:$20 36:808.356$00 4:447.823:$60 486.253$40 4:000.440$70 8.004$00 - {,- 485.911$10 -{,- 67 .540$90 107.505/,60 3:139.414$80 - {,- 49:551. 250/,10 
l<'unchal. 2 .807$50 39.451/,50 12:566.416i/i30 12:608.675/,30 6:720.746$70 1:388.868$50 5:832.314$10 509.900$50 - {,- 149. 706$90 - {!,- 35.622$10 643.767/,00 4:189.246$ 70 27.711$20 32:106.559/,00 
Horta . 1 .689$30 49.117/,20 31232.026:;$70 3:282.833$20 3:577 .302$50 331 .535$80 1:302.164$00 9.048$00 - {,- 1:475.275;'!70 - §,- 816.806$90 84..097$80 - /,- + 10:879.063/,90 
Ponta Delgada 1.871$90 54. 275$ 20 8:379. 526$80 8:435.673$90 5:180.352$70 906.288$90 . 7:648.213$'60 109.200$30 -/,- 440:516/,20 -j;- 90.114$20 504.051/,40 12:737. 922$40 + 36:052.333/,60 
Alfândega de Lisboa . + - {,- 28:944. 256/,30 28:944. 256$30 - /,- - /,- - /,- - {,- -{,- - /,- + -{,- -1>- - /,- -/,- 28:944. 256$30 
Alfândega do Porto - 1>- 4.284$00 12:888.373$50 12:892.657 $50 - /,- + - {,- - {>- - /,- - /,- + - {,- -1>- -1,- -{,- 12:892. 657 $50 
RepaTtição do Tesouro 17:177.957$10 15:275.403$ 10 37:093.814/,00 69:547 .17 4$20 2.084,$30 -{>- - + 14:509. 696/40 70:859. 293$40 526.891/,90 3: 155. 880/,00 - {,- 34.724$30 258$90 648$20 158:636.651 /,60 
Casa da Moeda + -{,- 17:581.001/,90 17:581.001$90 -/,- - /,-· - /,- - 1>- - 1>- - /,- - /,- - /,- -/,- - $- - /,- 17:581.001/,90 
Imprensa Nacional . - /,- + - {,- - {,- 18:816.966$10 -$- - {,- - /,- -/,- - /,- -1>- - /,- - {>- -/,- - /,- 18:816. 966$10 

Soma. 558:480. 957 $'60 578:812 .387 $60 338:368. 278$60 1.475:661.623$80 657:596.413/,40 147:264.824/,60 590:857 . 702$30 396:485.814$10 93:798.68!$70 311:815.332$00 48:899. 367 /,00 511:691.029$90 291:868.614$20 362:564.279$10 21:237.4101,50 4.912:741.095/,60 

Reposições 32$50 15:071. 768$90 1:366.882$80 16:438.6~4/,20 212.162/,50 81.552$90 981.138$30 1:030.674$60 331.171$00 244.595$50 104.616$90 158.174i320 559.385$10 72.493/,80 21.201$40 20:235. 850/, 40 

Fundos efectivamente aplicados . 571:355.609$20 550:865. 686$40 337:001.644$00 1.459:222. 939/,60 657:384.250$90 147:183.271il!70 589:876.564/,00 395:455.139150 93:467 .513/,70 1 311:570. 736$50 48:794. 750$10 511:532.855$70 291:309. 229/,10 362:491. 785$30 24:216.209/,10 4.892:505. 245/,20 

Obaervaçlio. - Este mapa confere, por Ministérios, com o total da coluna uPagamentos efectuados ,i do desenvolvimento da despesa ordinária da Conta publicada , de pp. 93 a 501. · 
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MAPA N.0 6-B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1953 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

(Despesa extraordinária) 

Corpo-

Negócios Educação 
rações 

Cofres Finanças Interior Justiça Exército Marinha Obras Públicas Ultramar Economia Comunicações o Soma Estraugeiros Nacional Previ-
d6ncla 
Social 

Aveiro 2:525.403/}40 -li- + + + + 3:724.290/160 + - /!- 399.301/!20 + + 6:648.995/}20 

Beja + + + + + -li- 2:570.224/}60 + + 1:476.808/}50 -/}- -li- 4:047.033li10 

Braga 358.500i!OO + -li- + -li- -li- 2:708. 730/170 -li- + 508.880/}60 + -1>- 3:576.111/130 

Bragança 43.080/J OO -n- + -li- + -li- 322.224/130 -li- + 1:471.809/}40 + -/}- 1:837.1131,10 

Castelo Branco 81.349/J40 + + + + + 2:295.328,.$20 -li- + 60.976 /!40 + + 2:437 .654/}00 

Coimbra 2:689.804/}10 + + -li- + - li- 6:682.263/160 -1!- + 448.161/110 -li- + 9:820.228/180 

Évora 500.187/}30 -li- + -li- -li- -li- 3:203.956/150 -li- + 439.766/}90 + + 4:143.910{!70 

Faro 134.845/140 -li- -li- + -li- -li- 6:671.940/170 + + 13.680/100 + + 6:820.466/110 

Guarda . 42.426/160 + + -li- + -li- 1:421.781{!40 + + 96.278/110 -li- + 1:560.486/110 

L eiria 30.526/160 -/}- + + -li- + 11:104.836,'140 -li- + 528.761/150 -li- + 11:664.124/}50 

Lisboa 693:174.992/}90 5:000.000/100 + 112:500.000/,100 3:284.353,jijO 2:480.814,,90 421 ,430.662,,30 25:000.000/,100 3:500.000/,100 67:007.226/,170 27:309.017/,140 5.000/,100 1.360:692.068/,100 

PortaJegro 82.420{!70 - /,1- + -,,- -1>- + 2:042.361/150 + -li- 13.655/120 + -li- 2:138.437 /140 

Porto. 2:790.858/120 -/J- + + + + 13:568.113/jOO + + 2:301.180/140 2:209.420/}00 + 20:869.571/}60 

Santarém . 887.263/170 -li- -li- + -li- + 2:068.178/}00 + - li- 63.831/}50 -li- + 3:019.273/120 

Setübal. 11.192/190 -li- + + -1!- + 2:093.334/120 + + 384.482/100 + + 2:489.009/)10 

Viana do Castelo 55.471,,20 -/!- -1!- + - /!- -li- 435.198/,140 -li- -li- 1:075.405/160 + -li- 1:566.075/}20 

Vila Real. 377.730/)40 + + -li- -li- -li- 1:067.149/140 + + 812.834/}40 + -/J- 2:257. 7H/120 

Viseu. 1:302.972/}90 -1>- + -li- -li- -/!- 2:553.981/}30 -li- -li- 249.005/140 -li- + 4: 105.959/160 

Angra do Horoismo 2:688.000/!00 + + - {/- + + 148.841/}40 -li- + + -1!- -li- 2:836.841/}40 

Funchal 1:335.217 /}30 -li- + + -li- -li- 8:917 .429{!00 + + 46.085/}90 -li- + 10:298. 732/}20 

Horta. 7081j00 + + -li- -li- -li- 1:822.245/}00 + -li- -li- + + 1:822.953/100 

Ponta Delgada 423.3111i10 -li- + + + + 1:660.712/)10 + -/}- 32.370/}IO + + 2:116.393/jSO 

Alfândega de Lisboa + -li- + + -/!- + + -li- + -/J- + + -li-
Alfândega do Porto + + -li- -/!- -,,- + + -{/- -li- + -li- + -1!-
Repartição do Tesouro 52:792.105/)20 + + -1>- 4:617.019/}80 + + + -li- 9.887/170 -/;- -li- ll7:4!9.012/>70 

Casa da Moeda + + + -li- + + + -1>- + + + + + 
Imprensa Nacional + -/!- + + + - /J - + + + -li- + + + 

Soma 762:328.367 IJ30 5:000.000/100 -!>- 112:500.000/JOO . 7:901.373/;60 2:480.814/}90 498:513.782(>60 g5,ooo.0001>00 3:500.000/JOO 77 :440.388!)60 29:518.437 /}40 5.000,700 1.524:188.164/140 

Reposições 3:836.210,140 -6- + 500,$00 + -{j- 5 :073.437 (>20 + + 1:229. 729/}40 5.081/120 -í!- 10:144.958/120 

Fundos efectivameu to aplicados 758:492.156/190 5:000.000,500 -li- 112:499.500/JOO 7:901.373í}60 2:480.8141190 493:440.345/140 25:000.000/J OO 3:500.000,500 76:210.659/120 29:513.356(>20 5 .000f700 1.514:043.206/!20 

Obse.n.:ação. - Este mapa confere, por l\1lnistérios 1 com o total da coluna «Pagamentos efectuadosn da despesa extraordinária da Conta publicada, de pp. 504 a 519. 
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MAPA N. 0 6-C 

Resumo geral, por cofres, dos fundos saídos para pagamento 
das despesas orçamentais 

Despesa 

Cofres Somas 

Ordinária Extraordinária 

Aveiro 60:779 .553$50 6:648. 995$20 67:428.548$70 
Beja . 21:164.853$50 4:047.033$10 25:211.886$60 
Braga 46:268. 285$30 3:576.111$30 49:844.396$60 
Bragança. 25:27 4.10030 1:837 .113$70 27 :111 . 218$00 
Castelo Branco 37:998.523$00 2:437. 654$00 40:436.177 $00 
Coimbra 142:412.359!1l50 9:820.228$80 152:232.588130 
Évora 81:881.179160 4:143.910170 86:025. 090$30 
Faro •• 47:050.101$00 6:820 .466$10 53:870.567 $10 
Guarda. 29:862. 751$70 1:560.486$10 31:423.237 $80 
Leiria 53:731. 920$80 11:664.124$50 65:396.045130 
Lisboa . 3.395:643.574$90 1.360:692. 068100 4.756:335.642$90 
Portalegre 34:383.967120 2:138.437 $40 36:522 .404$60 
Porto. 331:129 . 259$70 20:869 .571$60 351:998.831$30 
Santarém . 84:301. 688$00 3:019.273$20 87:320.961$20 
Setúbal .. 37:270.116$10 2:489.009$10 39:759.125$20 

Viana do Castelo 26:408. 939$20 1:566.075$20 27:975.014$40 
Vila Real. .. 33:852. 460$00 2:257. 714$20 36:110.174$20 
Viseu. .. 57 :866. 718$30 4:105.959$60 61:972. 677 $90 

Angra do Heroísmo 49:551. 250110 2:836.841$40 52:388.091$50 

Funchal .. 32:106.559$00 10:298. 732:$20 42:405.291$20 

Horta .. . . . . 10:879.063$\J0 1:822.953$00 12:702.016$90 

Ponta Delgada .. 36:052 .333$60 2:116.393$30 38:168. 726$90 

Alfândega de Lisboa. 28:944. 256130 - $- 28:944. 256130 
Alfândega do Porto 12:892.657150 -/,- 12:892.657 $50 

Repartição do Tesouro '. · 158:636.651$60 57:419.012$70 216:055.664$30 

Casa da Moeda .. 17:581.001$90 + 17:581.001$90 

Imprensa Nacional. .. 18:816. 966$10 -/;- 18:816. 966110 

Somas. 4.912:7 41. 095$60 1.524:188.164$40 6.436:929. 260$00 

Reposições 20:235.850M0 10:144.958$20 30:380.808$60 

Fundos efectivamente aplicados 4.892:505. 2791920 1.514:043.206$20 6.406:548.451$40 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com a coluna uConta dos fundos saídos dos düe
rentes cofres públicos» do resumo Inserto a pp . 34 e 35. 

' 
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Descontos 
S aldo Rendimentos pa.ra serviços 

administ ra- de prev idência, Espécies em 
1 de Janeiro tivas assist ência 

de 1953 e outros e cooperação 
social 

Metais para amoedar 12:694.871{$ 24 + - /j-
Papéis de crédito • 24:999.419/j84 + -/j-
Dinheir o • - 146:457.947822 l.127:835.113842 41 :247.709/j80 

Sarna - 108:763.6561H4 1.127 :835.113,')42 41:247.709880 

Metais para amoedar + + + 
Papéis de crédito • + + - {$-
Dinheiro • .. -lJ- 1.120:484.278M7 39:998.401 /100 

Soma - /j- l.120:484.278/1 47 39:998.401{$00 

MAPA 

Operações de tesouraria e 

Resumo 

Depósitos Títulos, Bancos 
em cofres metais e oper ações 

do e de 
Tesouro outros valor es crédito 

Entra 

+ + -{$-

111.695/180 445:906.250800 26.000/100 
488:539.813/119 + 20.225:890.216/165 

488:651.508899 445:906.250/100 20.225:91(;.216/165 

Saí 

+ + + 
114.846880 435:206 .250/i00 26.000{j00 

499:566.135{$29 + 20.112:803.182,!03 

499:680. 982,!09 435:206 .250,j00 20.112:829.1821103 

Observação. -Este mapa confere, na parte correspondente , com as Contas Gerais e o resumo, respeetivamente a pp. 21, 

1 

l 

N. 0 7 

transferências de fundos 

geral 

Movimentação 
Contas de Operações 

de fundo s diversas 
diversos ordem 

das 

+ 13:036 .993/$85 - ,j-

+ + + 
2.889:986 . 793/190 451:023.956,~ ll 13.662:113.526{$93 

2.889:986.793,190 464 :060.949{$96 l3.662:113.526,j9,J 

d a s 

97 

Transferências Saldo 
de Soma em 

31 de Dozemhro fundo s 
de 1953 

+ 13:036.993{$85 + 
+ 446:043.945/180 + 

2.006:014.155/103 40.892:651.285803 + 
2.006:014.155/103 JJ .351:732.224/168 + 

-li- 13:477.726{1 60 -li- - /j- 13:47·7.726,!60 12:254.138$49 
- /j- - {!- - /j- - .i- 435:347 .096,!80 35:696.2681184 

3.015:787.369,!07 521:546.221/j76 13.691:784.197 ,'123 1.998:290. 719,$40 41.000:260.504/125 - 254 :067 .166,,44 

3.015:787 .369,'!07 535:023.948,S36 13.691 :784.197 /$23 1.998:290.7191)-10 41.449:085.327 /j65 - 20ü: 116.759/j 11 

22 e 23 e 88 e 89 da Conta publicada. 

Total 

25:731.865/109 
471:0~3.365864 

40.746:193.337 /181 

,41.242:968.568/154 

25:731.8651)09 
471:043.3651)64 

40. 746:193.337 /181 

41.242:968.568{$54 
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MAPA N.• 7-A 
' 
' 
' 

Operações de tesouraria e trans ferências de fundos em 1953 

Di nheiro 

Operações de tes?uraria 

Descontos Transferências Banco 

Cofres para serviços de Soma de Total 
Rendimentos de Depósitos Bancos Movimentação Contas fundos Portugal 

administra- previdªncia, em Cofres e operações de 
Operações de Soma (saídas) 

tiYOS assistência do de fundos diversos 
diversas ordem 

e outros e cooperação Tesouro crédito 

social 

Entra das 

Aveiro. 42:583.521/,110 1:500.4381,190 1:569. 730/,150 99:040.6901,130 155:430.0041,150 223.9941,160 151.0301,140 300:499.410/130 1:273.959/,150 301:773.369/)80 454:194.468/,190 755:967.838/)70 

Beja. 18:965.214/,130 710.016/)60 706.3441,130 287: 432. 993/,11 O 122:292.410/)86 19.6611,130 144.3661)30 430:271.0061)76 396.202(180 430:667 .2091)56 741:615.566/,189 l.172:282.7761,145 

Braga • 40:872.894/)40 1:588.0791,160 1:034.219/,120 83:412.2321)91 83:831.445/,180 59.9131,160 184.362/,130 210:983 .147 /,181 138.3261,130 211:121.474/,lll 342:694.4 77/,101 553:815.951 ,j12 

Bragança. 11:122.6401,1 10 882.723/,180 564.061/,170 129:097. 9731)22 70:194.479/j90 13.000/,110 57,8201,160 211:932.6991,142 180.7461,110 212:113.445/,152 337:253.935;)92 549:367 .381/,144 

Castelo Branco. 23:439.646/,lllO 1 :045.440/140 885.5361,100 51:012.909/,170 92:808. 7211,140 32.4591)60 15.468/,165 169:240.181/,195 101.6701)60 169:341.852/,155 240:986.455,$75 410:328,308/,130 

Coimbra • 39: 164. 7021)30 1:739.8101)90 l:186.784/,190 98:367. 77 4/,120 138:379.271 /,1 50 137.148,$90 225.9411,170 279:201.434/,140 6:970.967 /,170 286:172.402/110 496:989 .372/140 783:161.774/150 

Évora 20:281.124/190 847.148/,140 842.930/,170 180:059,324/,148 93:337. 7001) 10 68.009/,170 6.812/130 295:443.050/158 150.356/160 295:593.407 /118 554:771.620/,121 850:365.0271,139 

Faro. 27 :322.3531,110 1:035.4181,100 1:093.6061,110 109:954.3361,147 97:392.631/,138 30.4421,130 H .0931,140 236:872.8801,175 20:072,549/,190 256:945.430/165 372:847. 7881)87 62~:793.219,$52 

Guarda. 15:963.6871,170 1:067. 9811,110 443.126/,170 77:213.263/,170 91:762.012 ~40 8.368/,190 24.191/,190 186:482.632/,140 2:398.411/,150 188:881.043,$90 253:576.519/,190 442:457 .563/,180 

Leiria . 28:876 .426,')70 1:171.431/140 1:038. 792,')90 97 :632.2201,140 117:558.2161'.!00 38.221 /160 130.374,')50 246:445 .683,$50 4:009 .201,')50 250:454.8851,100 . 373:100.578/190 623:5j5.463;)90 

Lisboa. 192:394.471,') 10 14:054.431/,160 13:176.621,')80 1.536:373. 150,')47 804:401.410/,190 113:130.245/,111 102:735.685/,140 2. 776:266.016/,138 1.301:561.2871,160 4.077:827.303,j98 ~-804:877.031/132 10.8R2:704.335/,130 

Portalegre • 16:111.902/,100 741.518f190 641.003/!60 205:009.548,S80 104:534.064/)80 9.930/!60 4.603/,180 327 :052.572/,150 1:618.362,$10 328:670.934/160 469:944.661/i70 798:615.596,$30 

Porto . . 147:293.933/,162 4:144.8991!80 4:850.475/,190 563:672.685,')70 288:090.783,$96 343.665/,150 1 :531.923/,173 1.009:~28.368/,121 521:158.990/110 1.531:087.358/,131 1.415:058. 738/,113 2.946:146 096,144 

Santaróm •• 38:887.482/,120 1:369.630/,140 2:586.419/120 152:514.351,')85 160:846.691 /130 43.985,$70 88.621/,100 356:337.181/i65 47.015/iOO 356:384.196/165 540:754.946/,145 897: 139.143/,11 0 

Setúbal 31:331.466/,190 935.073/,130 1:122 .8011,190 202:825.801/134 94:539.526,$30 34.063,$40 6U!9/j95 330:853 .653/,109 21:091.916/,140 351 :945.569/,149 371:945.026,')89 723:890.596/,138 

Viana do Castelo • 14:899.172,$80 884.938/,179 480.476/,120 57: 125.023/130 45:83 1.874 ,$50 20.747,$90 28.178/,100 119:270.411/,140 2:834.980/i30 122:105,391/,170 186:781.6 16840 308:887.008/,110 

Vila Real 16:467.091/,130 1:126.293/!50 981.601/,130 64:004.374,'110 81:348.765,'110 20.133/i30 158.105,$30 164:106.363/,190 2:222.239/,180 166:328.603/,170 228:449 .546/,145 394:778.150/,115 

Viseu .. 26:292 .9311,150 1:69 1.699/,130 1:076.889/,1 10 118:931.680/,159 114:569.288,$50 21. 722/j50 32.774/,120 262:616.985/,169 15.476/,120 262:632.461/,189 401:512 .477/i29 664:144.939/,118 

Angra do Heroísmo • 19:802.487/,190 374.661/,100 3:675.229/,110 98:248. 738/i85 33:872.218/i90 16.113,$30 217.550 ,)50 156:206.999,$55 11:500.810/,100 167 :707 .809/,155 161:272.077/,125 328:979.886/,180 

Funchal 67:143.530/,140 595.494 ,$30 28:755.680,')40 117: 101.8911)98 38:171.423,')00 362.694/,140 543.418/,170 252:674.133,')18 1:317.698,)50 253:991.831/,168 231:071.048/,118 485:062.879/i86 

Horta .. 9:615.169,)40 306.083/,180 181.423/,170 29:348.406/!50 15:609.390,$10 118.125 380 46,779,')80 55:225.379/j 10 + 55:225.379/,110 69:945. 780/j li 125:171.159,$21 

Ponta Delgada • . . 36:448.008,$60 596.414/,150 7 :248.663/,100 116:719.042/,120 42:767 .046/ilO 62.856/,160 240,')00 203:842.271 /,100 24:821.568/i30 228:663.839,$30 204:820.545/jOO 433:484.384/,130 

Alfândega de Lisboa 161:088.881/,140 1:342.418,)70 211:991.381/,142 + + + 123.047 /,120 37 4:545. 7281,172 + 374:545.728fl72 + 374:545. 728/,172 

j 
Alfândega do Porto • 81:466.214/,170 690.426/j60 157 :588.188/$40 + + + /,120 239:744.829/,190 1:800.0001j00 241 :544.829,$90 + 241:544.829/,190 

Repartição do Tesouro + 257.193/,150 40:407.543/,140 496:327 .522/,157 2:417.416 /$60 284:359.643/,140 13:656.330/,100 837:425.649/,147 59:852. 771/,193 897:278.421/,140 + 897 :278.421/,140 

j 
Casa da Moedh • + 267 .340,$70 5.945/iOO + + 50:348. 786/,100 388.0001j00 51:010.071/,170 2:533. 741,')00 53:5!3.812,$70 + 53:543.812,$70 

Cofres dependentes dos Mi nisté-
ll rios: 

Interior - Imprensa Nacional + 277.373/,130 3:345.456/,150 -fr + -/!- + 3:622.829,$80 8:800.000/,100 12:422.829/,180 + 12:422.829,$80 

Estrangeiros - Consulados + + 1:057 .516/,190 -/,1- - /!- 1:500.022/,100 + 2:557.538/,190 9:144.905,$30 11:702.444/,120 + 11:702.444/120 

Soma. .. 1.127:834,954/!62 41:244.381/,100 488:538.449/,182 4.971 :425.936/,173 2.889:986,793/!90 451:023.956,'111 120:604.639/!83 10.090:659.112/,101 2.006:014.155/,103 12.096:673.267 /,104 15.254:46U79/j92 27.351:137.5461,196 

Tabela da Direcção-Geral :la Con-
tabilidade Pública: 

Operações de fim do ano 158/,180 3.328,'180 1.363/,137 + + + + 4.850,j97 + 4.850/,197 + 4,850/,197 

Operações por_ encontro . + + + + -1!- + 13.541:508.887 /,110 13.541:508.887/,110 + 13.541:508.887 /,110 + 13.541:508.887 /,110 

Banco de Portugal- Saídas. + + + 15.254:464.279/,192 + + + 15.254:464.279/,192 + 15.254,464.21on92 -15.254:464.279/,192 + 
Total. 1.127:835 .1131,1,12 41:247,709/,180 488:539.813/,119 20.225:890.216/,165 2.889:986.793,j90 451:023.956/,111 13.662:113,526/,193 38.886:637 .130/,100 2.006:014.155/,103 40.892:651.285/,103 + 40.892:651.285/,103 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com os de pp. 32 e 33 e 88 e 89 da Conta publicada. 
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1 :MAPA N.0 7- B 

Operações de tesouraria e trans ferências de fundos em 1953 

Di nheiro 

1 
Operações de tesouraria 

Descontos Trausfer@ncias Banco 
Cofr~s para serviços de Soma de Total Rendimentos de Depósitos Bancos Movimentação Contas fundos Portugal 

administra- previdência, em cofres e operações de Operações de Soma (e ntradas) •., 
tivas assistência do de fundos diversos diversas ordem 

e outros e cooperação Tesouro crédito 
social 

Sai das 

Aveiro. 27:036.890i$50 + 1:051.149!100 180:237.338!140 149:893.3541)40 + 139.4271140 358:358.159!170 2:160.496!190 360:518.656!160 423:701.056 1j 10 784:2t9.712MO 
Beja. 15:797 .697 i$60 -!>- 695.054p00 550:168.7431)90 57:069.0231)00 1.0401)00 129.294{>60 623:860.853,j lO 305.696/190 624:166.550/j OO 569:112.542{>09 1.193:279.092/! 09 
Braga . 31:421. 738,$70 -/j- 964.334/j40 152:727 .465/j 11 93:462.980,.j OO + 40.739,$00 278:617.257fl21 631.178fl10 279:248.435fl 31 324:964.663,.j91 60!:213.099{i22 
Bragança 8:387.373,.j 20 + 534.292fl50 215:392.474/!82 42:987 .479;j00 33.762$80 47.522fl60 267 :382.904,)92 260.873,190 267,643. 778;j82 285:181.836;)02 552:825.614 ,184 
Castelo Branco . 20:278.336,j lO -1>- 564.757 /j90 92:992 .422,.jOO 80:589.357 /i90 -{i- 6.6341>85 194:431.508,j75 501.6371>30 194:933.146íJ05 234:666.7091>55 429:599.8551> 60 
Coimbra. 35:337.0221)90 + 778.574/i20 128:436.825íJ70 171 :242.357 ,j 48 7.2831'>40 50.171íJ90 335:852.235/158 559.440íJ50 336:411.676íJ08 399:218.1601'>80 735:629.836/!88 
Évora 16:421.105íJIO + 612.0171>00 322:981.272 /101 69:544 .133/j72 24.5401)00 1.2221>00 · 409:584.2891)83 366.2441)80 409:950.534/163 407:763.101 fl78 817:7!3.636,j41 
Faro. 20:009.5881)20 + 966.1781)40 145:022.077 fl07 129:007. 168,jOO + 27.0321)70 295:032.044,$37 536.482,$80 295:568.527 /j 17 342:087.4871)77 637:656.014/j 94 
Guarda ll:188.8t0,.j30 + 457.6091)50 132:674.353,.j20 68:899.663 ~80 + 12.799/j30 213:233.2361,l!O 268.300,$90 213:501.5371)00 236:373.2961)70 449:87 4.833/j70 
Leiria . l 9:280.3751'> 00 + 1:024.3271)00 149:167 .1121,!50 104:089.288,150 + 20.530íJ80 273:581.633/j80 626.0891)00 27 4:207. 7221>80 371 :480.498,120 645 :688.221 /j OO 
Lisboa. 321:546.3861)07 39:601. 767 ,j40 30,817.991/)55 221:137.366fl90 l.019:909.019/)60 205:862.896/!50 154:687.761 ,550 l.993:563.1891$52 l 7:181.309{i30 2.010:744.498,~ 82 6. 702:702.130fl38 8. 713:446.629,$20 
Portalegre . 11:688.342,.j90 + 569.987/)50 301:426.746,160 77 :094.629;140 + 4571)40 390:780.163,j 80 298.442{?40 391:078.606/j20 417:215.9301)70 808:294.5361)90 
Porto 123:007.2071)20 + 4:580.180/j90 450:751. 759/j70 444:948.538,j 66 125.4611,!50 1:464.5271>83 1.024:877 .6751)79 4:320.056/j40 1.029:197. 732fl l9 2.090:733.163/j25 3.119:930.895;j 44 
Santarém 29:146.741 1>70 + 2:481.317 /)60 239 :989.977 /j85 137:666.669,190 14.0001)00 56.917íJ10 409:358.624,.jl5 854,975íJ20 410:213.5991'>35 504:104.867/i05 914:318.466,$ 40 
Setúbal 23:399.266/150 + 1:017.850,jlO 219:336 .3551)44 65:161.608;!50 .1.9571)90 61.857 /i95 308:978.896fl39 668.299/j60 309:6,17.1951)99 469 :663.003/)19 779:310.199,j 18 
Viana do Castelo • 10:259.803/j40 -{!- 450.286/170 81:713.881/j80 57 :432.199,j60 .65.1791)60 21.758/jôO 149:943.109íJ70 509.808,530 150:452.918/)00 169:2!1.895fi80 319:664.8131>80 
Vila Real 15:166.713/)70 + 710.1001)50 110:430.127/)60 5 7 :2 t-l.048,j40 3.397/1 15 116.5131j80 183:640.9011)15 581.255fl90 184:222. 157 íJ05 210:753.582íJ30 394:975.739/135 
Viseu 20:494.030,.j30 + 1:084.807/j30 200:777 .2191)49 102:599.957,j OO 20.706/190 17.4331)20 324:994.154/jl9 414.4661)10 325,408.6201)29 338:836.545/j99 664:245.166/j28 
Angra do Heroísmo . 17:929.158!120 191fl 00 4:365.833!100 72 :642.848/!35 18:821.8671110 + 216.098/j20 113:975.995/)85 11:816.021 ,j 50 125:792.017 ,j35 167 :887 .693fl35 293:679.710,170 
Funchal 59:483.563!110 -/)- . 29:666.5101)10 95:698.2601)68 21 :959. 169,j l 1 + 309.889{i70 207 : 117 .392fl69 2:933.367 {170 210:050. 7601)39 300:078.4081j 98 510:129.1691)37 
Horta 9:032.699;1 00 -n- -6,6.2431)60 33:420.914/j40 lll:222.583,j20 8.495# 91 9.378/)10 55:330.314/j 21 145.5981)60 55:475.912/)81 63:950.209/jOO 119:426.1211)81 
Ponta Delgada • 33:477.147/180 1.044/!50 8:605. 721 /j70 91 :778.1581)10 30:097 .529f190 + + 163:959.602,jOO 32:222.208fl90 196:181.8101>90 241:296.1061>70 437:477.917/160 
Alfândega de Lisboa 160:289.915/180 47.8081)40 236:683.311 88·1 + + + 23.9981)70 397:045.0341)74 1.327:445.3481>40 1:724:490.383,j14 + 1.724:490.3831)14 
Alfândega do Porto. 80:404.355620 89.345MO 162:763.8831)90 + + + + 243:257 584 /) 20 534:638. 709{!60 777:896.293/j80 + 777:896.2931,80 
•Repartição do Tesouro + -/)- 2:922.3351)30 652:916 .5001)80 3:874. 7 42/j90 270:685.5531)50 13:578.2231)30 943:977 .3551j80 13:177.056,j70 957: 154.412/)50 - ,j- 957:154.412/j50 
,Casa da Moeda • . .. -/j- + 50.6961)60 + -1!- 43:520.9751)00 + 43:571.671/160 11:750.4951)30 55:322.166fl90 + 55:322.1661)90 
Cofres dependentes dos Ministé· 

rios : 
Interior-Imprensa Nacional -,1- 254.915/)80 3:425.593/)03 + + + + 3:680.5081)83 3:765.085,.jOO 7:445.593/)83 + 7 :445.5931)83 
Estr angeiros - Consulados + + 1 :080.6681)00 -/!- -li- 1.170.9711)60 + 2:251.6391>60 29:351.773/)40 31:603.4131>00 + 31:603.4131)00 

Sorna. l.120:484.268/j47 39:995.072/)20 499:564.6131)12 4.841:820.202/142 3.015:787 .3691)07 521:546.221/j76 171:040.1901'>53 10.210,231.n11$57 1.998:290.719,,40 12.208:528.656,,97 15.270:982,8891)61 27.479:511.5461)58 

1 
Tabela da Direcç(LO-Geral da Con-

tabi!idade PítbÍica: 

, 

l 'Operações dJ fim do ano 101)00 3.3281)80 1.5221)17 + + + ll:597.299fl30 11:602.1601)27 + 11:602.1601)27 + 11:602.160/j27 
Operações por encontro . + + + 901)00 + + rn.509: 146.1011)40 13.509:146.797,$40 + 13.509: 146.7971)40 - /$- 13.509:146.7971)40 

' 
Banco do Portugál-Entradas. + + + 15.270:982.8891)61 - /!- + + 15.270:982.889{i61 + 15.270:982.889/jSl - 15.270:982.8891)61 + 

l 'fatal 1. 120:484.2781'>47 39:998.4011)00 499:566.135,.j29 20.112:803.182 ~03 3.015:787 .369/j07 521:546.2211>76 13.691:784.1971)23 39.001:969. 784/j85 1.998:290.7191>40 41.000:260.504/j25 + 41 .000:260.504825 

1 Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com os do pp. 34 e 35 e 88 e 89 dá Conta publlcada. 
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MAPA N.• 7-C 

Operações de tesouraria e transfe rências de fundos- Outros valores 

Operações de tesouraria 

Saldos 
Descontos · Saldos 

Cofres em 1 de Janeiro 
Rendi- para serviços Depósitos • Bancos Movimen- em 
mantos de Títul os, e tação Contas Total 

de 1953 em cofres Operações 31 de Dezembro 
admi nistra- previdência, do metais operações de diversas de Soma de 19ii3 

ti vos assist~ncia 
Tesouro e outros valores de fundos ordem 

e outros e cooperaçfi.o crédito diversos 
social 

r 

Papéis de crédito 

Entra d as 

Aveiro . . - {!- + + -{/- + 26.000{!00 + + + 26.000/jOO + 26.000{!00 

Repar tição do Tesouro . 24:976. 768{!84 + -{!- + 445:906.160/jOO + + -{!- + 445:906.160{!00 -{!- 470:882 .928/j84 

Tmprensa Nacional 13.651{!00 + -'-{!- 111.695{!80 + + + + + 111.695{!80 -1)- 125.346{!80 

Consulados • . . 9.000liOO + + + + 
1 

-li- + -{!- -{! - -{!- -1)- 9.0001i00 

Tabela da Direcçrw-Geral da Contabilidade 
P ública: 

Operações por encontro -{!- + -{!- -li- 901i00 - li- . -li- -{!- + 90li00 + 90li00 

Soma 24:999.419{!84 -{!- -{!- lll.695/j80 445:906.250li00 26.000liOO -1)- + + 446:043.945/)tiO + 471:043.3651i64 

. 
Sai d as 

Aveiro . . ... 

"dlJbJ 
+ + 26.000liOO + -{!- -{!- 26.000liOO + 26 .000liOO 

Repartição d o Teso uro -{!- -{!- -li- + 435:206.250li00 + + -li- + 435:206.2501i00 35:676. 7681i84 470:883.018{!84 

Imprensa Nacional -li- -{!- + 114.84.61i80 + + + -{!- + 114.8461i80 10.500{!00 1ll5.346li80 

Consulados . - + + + + -/)- + + -li- -li- + 9.000/JOO 9.000/jOO 

Soma . + + + 114.846li80 435:206 250/1 00 26.000/100 -li- + - /j- 435:347 .096{!80 35:696.268{!84 471 :043.365{!64 

Metai s para amoedar 

E ntra d as 

1 Casa da Moeda ... . 
:1 

12:694.871,~24 

li 
+ 

1 

+ 
1 

- {!-

1 

-/!-

1 1 

+ 
1 

-{!-
1 

13:036 .993/J85 

1 

-{!-

1 

13:036.993li85 

1 

-{!-

1 

25:731.8651)09 

i 
iS'oma 12:694.871{!24 -{!- + 13:036.993{!85 -{!- 25:731.865,j09 

1 
-{!- -{!- -li- + + 

1 

13:036.993~85 

S a i d as 

Casa da Moeda .. . . 
:1 

+ l~ I + 
1 

-{!-

1 

+ 
1 1 

-{!-

1 

+ 
1 

13:477.7261)60 

1 

+ 
1 

13:477.726/J60 

1 

12:254.1381)49 

1 

25:731.865/j09 

Soma + + -{!- -l'r + + 13:477. 72tibôU + 13:477. 7261)60 12:254.138/j49 25:731.8658 09 

Observação. - Este map a confere, n a parte correspandente, com os de pp. 32 e 33, 34 e 35 e 88 e 89 da Conta publicada, 
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MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de do 
e tabelas da Repartição do Tesouro e da 

Receita Uguid ada 

Dívida 
Cofres em 1 de Janeiro 

de 1953 
Virtual Eventual 

Aveiro 12:555.355/!00 54:856.421,100 43:501.676;$20 
Beja 8 :557 .04.0;$30 30:4.58.576{!90 17:182.005/!60 
Braga •. 15:256.430/j80 68:296. 9781j60 35:433.152/130 
Bragança. 5:714.820{!60 19:381.183/j40 13:227 .642,j90 
Castelo Branco 6:864.4.281!60 39:783.9591!20 21:064.813/170 
Coimbra 16:390.4.631)70 53:326.4111!10 55:878.460,170 
Évora 7 :965.892/)80 33:261.629/)70 22:624.393,~90 
Faro 9:260.439,100 35:096.441,100 28 :252 .404/1 90 
Guarda. 6:645.101{!30 24:250.910/jOO 16:259.045/140 
Leiria 10:311.608,140 41:780.519/140 49:434.254,150 
Lisboa 145:719.406,120 698:456.672/160 1.940:963.5951!10 
Portalegre 5:977 .877 {)90 28:681.617 {)50 19:714.751{120 
Porto. 50:850.509{190 301:811.3481160 245 :084.006{130 
Santarém . 14:871.153{)60 63:304.673{160 45:103.840/140 
Setúbal. 8:900.285{)30 55:381. 709/100 41:300.867/110 
Viana do Caslolo 4:886.114/140 25:751.751{120 15:425.078;$30 
Vila Real. 7:895.479{!00 26:252.945/170 15:871.800/140 
Viseu. 9:972.495/180 38:374.597 aso 26:793.617 {)80 
Angra do Heroísmo 2:398.772;$00 1:869.2921100 15:811.014{180 
Funchal 5:529.8491130 11:138.914/170 61:324.150/190 
Horta 1:159.698/110 1 :270.1721180 5:684.5891)30 
Ponta Delg.ada 4:214.065{!80 4:701.606/150 38:800 .036{!80 
Alfândega de Lisboa + + 1.317 :683.2861)00 
Alfí\ndoga do Porto + -li- 54.9:104.0791)30 
Repartição do Tesonro "-li- + 275:93l.745MO 
Casa da Moeda + + 20:1<17.098f100 

Cofres dependentes dos Ministérios : 
Interior - Imprensa Nacional -{!- + 14: 032. 3201jOO 
Estrangeiros- Consulados + + 20:046 .059$40 

Soma 361:897 .287 1j80 1.657:488.332{)30 4.971 :679. 7861)60 

Ta.bela da Direcção-Geral da Contabilidade Pública: 
Operações de fim do ano . + + 11:597.309{!30 
Operações por encontro -{I- -{!- -li-

Total 361:897 .287 {180 1.657:488.332,130 4.983:277.0951190 

A deduzir - Reposições abatidas nos pagamentos . + + 30:380.808/)60 

Total geral 361:897 .287 {!80 1.657 :488.3321)30 4.952:896.2871)30 

(a) Compreende a quantia de 90{) respeitante a cobran~.a de rendimentos em papéis de crédito. 

07Jservação. -Este mapa tem conferilncia, na parte correspondente, com o resumo a pp. 36 e 37 da Conta publicada. 
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cumentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Ded uções 

Total Receita cobrada 

Soma - Anulados 'rransferldos Soma 

98:358.097 {!20 110:913.452{!20 1:765.386/180 .-/!- 1:765.386,~80 95: 581.226;$90 
4.7:640.582,150 56:197.622{!80 847.4.49;$10 -/!- 847.449,110 46:206.928/j lO 

103:730.130/)90 118:986.561/170 2:230.747 ,100 + 2:230.7470 00 100:537 .939/170 
32:608.826/130 38:323.64.6/!90 1:281.6241!50 + 1:281.6241!50 30:567 .588{!30 
60:848.772/i90 67:713.201/!50 938.098/j50 + 938.098/150 59:573.113/140 

109:204.871/180 125:595.3351,50 2:152.495/j 20 + 2:152.495,120 104:511.3161!30 
55:886 .023 ,160 63:851.916/140 975.552,180 + 975.5:i2/!80 53:923.560/160 
63:348.845,190 72:609.284/190 1:106.666,120 - {!- 1:106.666,~20 61:791.298/180 
40:509.9551!40 47:155.056{!70 907.435/190 + 907.435/190 39:388.002/)50 
91:214.7731!90 101:526.382,130 1:274.206/150 + 1:274.206,1 50 87:755.170,1 40 

2.639:420.267 /!70 285:139.673,190 17:254.878,110 18:366. 730{)40 35:621.608{)50 2.587 :065. 969/j50 
48:3~6.368/170 54:374.246,160 670.095{)10 + 670.095{110 46:182.2691120 

546:895.354,~90 597:745.864/180 13:211.184,,50 4:682.582,160 17:893.767 /1 10 525:942.706/190 
108:408.5141100 123:279.667 {160 1:960.025{)90 + 1:960.025{!90 105:157.8971180 
96:682.5761110 105:582.8611140 1:354.6471160 + l:3:>4.647{!60 92:704.770,$10 
41: 176.829/150 46:062.943{)90 670.112{)30 + 670.112,130 38:846.940{)30 
42:124.746{)10 50:020.225,110 626.2871130 + 626.287{!30 36:696.518,')40 
65:168.2151160 75: 140. 711{)40 1:877.188{!80 -{!- 1:877.188,$80 62:206 .093 ,~90 
17 :680.306,~80 20:079.0781180 73.979{!80 -/!- 73.979,i 8o 16:804.6631140 
72:463 .065,660 77:992.914Jj90 289.172/100 + 289.172{)00 68:519.643{!50 

6:954.762{)10 8:114.460 1)20 113.628,150 + 113.628{150 6:542. 7901180 
'13:501.643{)30 47:715.7091110 208.478{130 + 208.4781130 42:560.800,$90 

1.317 :683.286/100 1.317:683.2861)00 + -{>- + . 1.317:683.2861100 
549:104.079{130 549:104 .079,,30 -{!- + + 549:104.0791130 

(a) 275:931.745{)40 (a) 275:931.745{)40 + + + (a) 275:931.7451$40 
20:147 .098{)00 20:147.098/100 + + + 20:147.098{)00 

14:032.320{!00 14:032.3201)00 + + + 14:032.320,jOO 
20:046.059/140 20:0!6.059/J40 -li- -fr + 20:046.059"40 

6.629:168.118f190 6.991:065.406{!70 51:769.340{)70 23:049.3131100 74:838.653 ,~70 6.506:011.797 {180 

11:597 .309{)30 11 :597 .309,130 + + + 11:597.309/130 
- {!- -{I- + + + -{!-

6.640:765.428,120 7.002:662. 716{!00 51:789.340{)70 23:0!9.313{)00 74:838.653870 6.517:609.107 {110 

30:380.808/160 30:380.808,160 -{1- -{I- + 30:380.8081)60 

6.610:384.6191160 6.972:281.907 {)40 51:789.340{)70 23:049.313{100 74:838.6531170 6.487 :228.298,$50 

Receita 
por cobrar 

em 
31 de Dezembro 

de 1953 

13:566.838{!50 
9:143.245 /1 60 

16:2[7.875/100 
6:474.434MO 
7:201.9891!60 

18:931.524,~00 
8:952.803,100 
9:711.319,~90 
6:859.618/j30 

12:497.005,~40 
162:452.095{)90 

7 :521.882{)30 
53:909.390{)80 
16:161.743{)90 
11:523.443,FO 

6:545.891{)30 
12:697.4191140 
11:057.428{)70 

3:200.435,160 

9:184.099;$40 
1:458.040,$90 
4:946.4291)90 

+ 
-li-
+ 
+ 

+ 
-/l-

410 :214.955{120 

-IJ-
- li-

410:214 .9551)20 

-li-

410:214.955{)20 

,-

il 

, .. 

,,:' 
.z::....,.. 
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MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as 
e da Direcção-Geral da 

Receita ordinária 

Domínio 
Cofres privado, Indústrias Taxas- empresas Impostos Impostos em regime Rendimentos e indústrias directos gerais ind.irectos tributário de diversos do Estado-

especial serviços Participação 
de lucros 

Aveiro 54:957.442/j50 13:973.809/,120 8:079.614/,100 5:390. 231/j70 906.138/150 
Beja .. 32:877.628/,120 5:900.277 /150 2:957 .797 /140 2:239.206/140 33.446/120 
Braga .. 73:732.553/170 12:696.468/190 2:955.818/160 5:246.802,$50 177 .621 /120 
Bragança • 10:418,555/j 70 3 :731.456/,100 1:843.801 /110 2:471.784/j90 103.274,$90 
Castelo Branco 37:158.430,$30 7:384.198/j60 7:021.748/j70 3:335.632/j OO 346.123;j!O 
Coimbra 61:684.210/i20 19:443.148/j20 4:761.686/140 7:215.682,110 1:645.160/)20 
Évora 38:256.262/j40 7:346.463/j80 1:925.353/jlO 3:424.39'1/jlO 112.5221)10 
Faro 39:352.861/)60 8:491.248/140 3:307. 7841)90 4:158.6581)90 73 .921 /j40 
Guarda • 26:033.0771)50 5:198.521/jlO 2:070.349/j70 2:935.129/120 186.674/130 
Leiria 40:594.842/j70 10:232.152/)50 4:718.284/j40 4: 154.308/140 15:745.381/100 
Lisboa . nt3:744.979/j60 235:661.121/140 219:254.184{130 119:041.585/j40 264:659.961 ,)90 
Portalegre 34:434.295/j80 4:606.486{100 891.926/j20 2:020.003{170 71.271f1 70 
Porto .• 3•15:530.828~40 82:822. 770/jlO 19:419.889/j30 26:679 .818/j80 20:403.618/1 40 
Santarém. 67:664.843/190 13:453.088/jOO 5:372.447 /)60 6:067 .979,jOO 208.920/)80 
Setúbal. 65:818.154/j80 9:051.2081)60 5:024. 798/130 4:377 .3521)20 502.045,$10 
Viana do Castelo 27:612.660,$60 5:026.583/)80 1:051.844/180 2:115. 768/130 108.340MO 
Vila Real . 21:738.6811)90 5:589.873;j10 3:596.8121190 3:036.8921)20 65,872,100 
Viseu. 40:221.2721120 9:261.8521)80 3:284.049;j20 4:550.615/j60 215.718{160 
Angra do Heroísmo 2:91G. 780/170 5:744.5141)20 582.645/j20 1:911.2971/90 83.6681'70 
Funchal. 11:951.5471)30 32:004.679/130 4:967 .524/jOO 10:365. 773;j60 133,3581130 
Horta. 1:813.947 /jlO 2:208.360/jlO 367.0531)70 1:268.941/130 68.489/160 
Ponta Delgada 6:998.034{190 19:388.580/j80 1:650.542/j30 3:378.150{180 4:231.356,j50 
Alfândega de Lisboa . 547.830/j70 1.215:267.417 {130 33:319.669/j80 58:764.9751)80 397.895/180 
Alfândega do Porto 145.3081)60 493:958.9561)80 12:135,181800 22:369.809/j80 19:207 .891g80 
Repartição do Tesouro -,i- 28.322,j70 -li- 773,147/j80 (a) 90,jOO 
Casa da Moeda .. 66/j40 7 :018.845/j60 -li- 46,304/150 12:951.409/180 
Cofres dopendentes dos Ministérios : 

Interior-Imprensa Nacional -li- 76.013,j40 -/j- . 2.0041)00 13:850.615/180 
Estrangeiros - ConsuJados -B- 53.143/j20 + 19:217.480/jGO + 

Soma .. 1.965:205.097 /j70 2.235:619.561/)40 350:560.806/190 326:559. 731/j50 356,490.787 680 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública: 

Operações de fim do ano , . -li- + + + + 
Operações por encontro -li- -/j- + -li- + 

Total 1.965:205.097/)70 2.235:619.5611)40 350:560.806/)90 326:559.73 1/j50 356:490.7871)80 

(a) Cobrança de rendimentos em papéis de crédito. 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com o de pp. 32, 33, 36 e 37 da Conta pnblicada. 
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contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
Contabilidade Pública 

Rendimentos 
Reposições 

Receita Soma abatidas Total de capitais, Reembol sos Consignações extraordinária nos 
acções e de Soma pagamentQs 

e obrigações reposições receitas de bancos 
e companhias 

-li- 966.538/190 9:275.354/130 93:549.129/110 -li- 93:549.129/)10 2:032.097 :~80 95:581.226/190 

271/160 462.098/170 1:699.359/140 46:170.085,~40 -,$- 46:170.085,~40 36 .842/170 46:206.928/jlO 

-li- 597.145/,130 4:908.038/j80 100:314.449,~00 -li- 100:314.'149/jOO 223.490 :)70 100:537 .939/170 

-li- 359.411 /,130 2:618.838/jOO 30:547.121/190 -li- 30:547.121/)90 20.466/140 30:567 .588/j30 

-li- 628.664/,180 3:572 .247 ,120 59:447 .044/j70 -li- 59:447.044,FO 126.0681)70 59:573.113/)40 

22.494/jOO 1 :093.338;j20 8:251.840/)40 104: 117 .559,$70 -li- 104:117 .559,$.0 393.756;j60 104:51 l.316/i30 

32,$00 524.36•1/j40 2:269.324/j30 53:858.716,$20 + 53:858.716/j20 64.84!{140 53:923 .560/160 

84,100 1:336.305/j60 4:721.075/j 40 61:441.940,j20 -li- 61:441.9,JO/j20 349.358;j60 61:791.298/)80 

48/jOO 408 .2331)80 2:533.9201)40 39:365.954/jOO -li- 39:365.954,jOU 22.0481j!i0 39:388.002;j50 

2701)00 890.535/j50 11:130.246{100 87:466.029/j50 + 87:466.0291)50 289.140,j90 87:755.170/)40 

68:885 .91 l í140 436:699.603/j20 288:534.59S/j80 2.546:481.940/iOO 29:945.4891)90 2.576 :427 .4291)90 10:~38.5391160 2.587 :065. 969{150 

34f100 478.8911)70 3:538.664,$20 46:041.573/j30 - ,j- 46:041.5'3/)30 140.6951)90 46:182.269/120 

35.355/j40 10:788.210,$ 70 19:783.246/j90 525:463. 738{100 -/j- 525:463.738,)00 478.968/190 525:942.706,)90 

2.051/jOO 1:052.942/j20 11l:585.196/j80 104:407.4ü9/j30 -li- 104:407 .469/130 750.4281)50 105:157.897/)80 

-li- 1:602.738/j20 6:294.629/j80 92:670. 927 /jOO -li- 92:670.927/)00 33.843/jlO 92:704 .7701110 

-li- 889.7861)80 2:005.2671)50 38:810.251 ,)90 -li- 38:810.251,j90 36 .6881)40 38:846.940,$30 

640/)00 446.0421)40 2:198.371,j20 36:673.185/)70 - ,j- 36:673. 185,570 23.332/170 36:696.518/)40 

-li- 963.228{130 3:455.2821)30 61:952.0J 9 /} 00 + 61:%2.0191)00 254.074,j90 62:206.0931)90 

-/}- 1:826.864/)40 3:734.326/jlO 16:800.097 /j20 -li- 16:800.097,j20 4.566,j20 16:804.663,j40 

58/jOO 1:839.0•15/)00 6:635.408,j30 67 :897 .3~3/j80 -li- 67 :897 .393;j80 622.2491)70 68:519.6431150 

-li- 231.147/j70 228.0661)40 6:186.005/j90 -li- 6:186.005590 356.784{190 6:542.790{180 

-li- 1:943.0191)60 4:93'1.046{140 42:523.731;j30 -li- •12::,23.731,j30 37.069;j60 42:560.800/190 

755.745,j60 1:992.545830 6:606.356/j LO 1.317:652.436/j40 -/j- l.317:652.436/1 40 30.849/j60 1.317 :683. 2861j00 

+ 537.167 ªºº 748.047 ,$20 549:102.362/120 -11- 549:102.362/j2U 1.717/)10 549: 104.07D/i30 

190.7921)80 40:700.205/j90 251.048/j90 41:943.6081)10 232:223.980,$80 27 4: 167 .5881)90 1:764.156/j50 275:931. 7451)40 

-li- 49.003/130 30.040/jOO 20:095.669/160 -li- 20:095.669/160 51.428/)40 20:147.0981)00 

-li- 65.788/180 37.8981j00 14:032.3~0/)00 -li- 14:032.320/100 -li- 14:032.3201)00 

18.4521)70 756.982/j90 -li- 20:046.059/j40 -li- 20:046.059{!40 -li- 20:046.0591)40 

69:912.2191)50 510:129.849/)90 410:580. 733/jlO 6.225 :058.817 /180 262:169.470/)70 6.487:228.288/)50 18:783.509/j30 6.506:011. 797 /180 

-li- -li- 10~00 10/100 -li- 10,$00 11:597.299830 11:597 .309/130 

+ -li- -li- + -li- -li- -li- + 
69:912.2491)50 510:129.849/j90 410:580. 743/j 10 6.225:058.827 ,$80 262:169.470,FO 6.487: 228.298/)50 30:380.808/j60 6.517:609.107,110 
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Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º ·30, 

Imprensa Nacional e Direcção-

Cofres Finanças Interior Justiça Exórcilo Mai·inlta 

Aveiro 1:925.600/160 1.524/150 24/150 + + 
Bej a . 2.1031120 60/100 + 3.800/100 -li-
Braga 4.836/150 187,$ 90 1.480/150 27.307/150 + 
Bragança . 6.869/170 472/!60 1.788/190 + + 
Castelo Branco 9.913/150 1.939/ilO + . 96.912/120 + 

1 
Co imbra 3.016/)60 14.1201120 1.586/110 59.553/100 -li-
Évora 2.387/140 5 .752/140 50/j30 300/100 + 
Faro .. ~ 2.177/140 3.2041160 -li- 9.150/150 60/100 
Guarda. .,. 6.987 /140 653/,!90 1201,!00 -li- -li-
Leiria . . 10.2111120 -li- 1.330/130 11.868í)50 -li-
Lisboa •. 8:331.469,'.!90 142.254/150 54.940/140 342.5811120 537 .4641120 
Portalegre 3.9811110 4.352/100 1.534/120 109.687/j70 -li-
Porto. .. 39.733/,50 23 .074/,20 7.451/!20 14.706,$90 -/!-
Santarém. 642.872/!50 1.897/100 + 58.074/190 -li-
Setúbal. 5.068i)50 1.161/140 2.207{!40 -li- -li-
Viana do Castelo 11.6721150 8271160 5.321/!10 2.141 /100 + 
Vila Real • ... 7.368/160 1.0571120 -li- 2.1541120 -/i-
Viseu . ..... 7.0081)60 3.729/120 1.426/1 10 ~12.342/190 + 
Angra do Heroísmo 130/140 2.158í)20 -li- 1.800/100 -li-
Funchal .. . 601.7951100 1.6691100 466li40 14.4351170 -,$-
Horta . ..... . 3.0561110 1.2681120 8261140 + -li-
Ponta Delgada . • 12.548/110 498/180 8261140 14.8221110 7201100 
Alfândega de Lisboa 30.8491)60 -li- -li- -li- -li-
AI fândega do Porto • 1.717/JlO + -íJ- + + 
Repart ição do Tesouro 1:260.040,100 -li- -li- -li- 365.7981100 
Casa da Moeda . . . 51.4281140 -li- -li- + -/1-
Cofres dependentes dos Ministérios: 

Interior ·-Imprensa Nacional -li- -ii- -li- + + 
Estrangeiros - Consulados. -/1- + -li- -íl- + 

Soma 12:984.843;540 211.862650 81.380620 981.638íJ30 904.042,$20 

Tabela da Direcção-Geral da ContabíUdade 
Pública: 

Operações do fim do ano . 7:290.051/120 300/JOO 172{}70 -1'1- 126.6321140 
Operações por encontro + -li- -li- + -li-

'1.1olal 20:274.8941160 212.1621150 81.552,$90 981.6381130 1:030.674/160 

Obse·rvação.-Este mapa tem confer3ncia com as pp. 74 e 75 do volume impresso da Conta. 
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efectuadas durante o ano económico de 1953, 
tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda, 
Geral da Contabilidade Pública 

Corporações 
Negócios Obras Públicas Ultramar Educação Economia Comunica- e 

Estrangeiros Nacional ções Previdência 
Sooial 

+ 100.028/150 -li- 1.2721130 3.6471140 + + 
+ 30.000/100 + 205,$30 674,$20 + + 
-li- 187.070/180 -li- 1.017/130 1.590/120 + -{/-

+ 10.000/100 -IJ- 883/100 452,$20 -IJ- + 
+ 10.1201100 + 6.854,$20 329/170 -,$- -li-

+ 301.340/110 + 6.394/130 7.436/130 + 310/100 

+ 51.988/180 + 1.868/120 2.175/120 -,~- 322/1 10 

-li- 330.470/100 + 4.096,130 59/180 -/1- 14.0í)OO 

-/,!- 10.000,$00 -/j- 3.647/j60 460/j80 - ,$- 178/180 

-li- 250.0601100 -/1- 4.304/110 11.206/180 -li- 160í)OO 

192.917/i60 472.391,$70 104.616/190 77.0721130 301.381/190 67.722,$20 13.7261180 

1 -li- 17.2&21190 -/1- 832/130 2.685/170 -/!- 370/)00 

-/!- 352.971/!50 -li- 20.789{!90 17.911/!50 1.425/120 9051100 

-li- 40.000/!00 -li- 2.706/17Q 4.877/140 -li- + 
-li- 10.000{!10 -li- 4 .526/!40 10.739/130 -/!- 140/100 

1 
-li- 2.-124/180 1.051/i70 -li- 7{/10 -/!- 13.242,~60 

1 
-,j- 10.050/100 -/i- 1.516/120 475/190 -,~- 710/160 

1 + 15.0001100 -li- 9.603/150 4.6131120 -li- 351/140 
1 

-/1- -,~- -i!- -/i- -/i- + 4771160 

+ -li- -,i- 459/100 2.1311190 -li- 1.2921170 

-li- 350.9221160 -ii- -/i- -li- -li- 711/160 

-li- 1.166/120 -li- -,j- 1.8481190 3.346{140 1.2921170 

-li- -li- -li- -li- -li- -/i- -li-

+ + + + -li- + - /i-
138.2531140 651110 -li- -li- -li- -li- -/1-

-li- -li- -li- -li- + -/!- -/i-

-/!- -li- -yj- -/1- + + + 
-/!- -li- -/i- + -,i- + -li-

331.1711100 2:564.1401190 104.6161190 150.473,FO 375 .750,100 72.493,$80 21.0961140 

-/1- 2:753 .8911180 -li- 7.700{>50 1:413.3641$50 5.081,120 1051100 

+ -íl- + + -li- -li- -li-

331.171j$00 5:318.0321170 104.616,190 158.174~20 1:789.114n5o 77.575li00 21.2011140 

Soma 

2:032.097 /180 

36.842/170 

223.490/170 

20.466/140 • 

126.068/170 

393.7561160 

64.8441)40 

349.358/160 

, 22 .048,~50 

289.1401190 

10:638.539/160 

14.0.695/,90 

478 .968/190 

750.428/i50 

33.843 11 10 

36.688/1{0 

23.3321170 

254.074,$90 

4.5661)20 

622.249/170 

356.7841190 

37.0691160 

30.8491160 

1.7171110 

1:764.1561150 

51.428li40 

-/!-
-li-

18:783.5091130 

11:597 .2991130 

+ 
30:380.808,$60 

L 

1·· 

,;, 
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MAPA 

Resumo do movimento de entrada e saída de fundos segundo as 
e outras dos diver 

Cofres 

Aveiro . 

Beja . 

Braga 

Bragança. 

Castalo Branco . 

Coimbra 

Évora 

Faro. 

Guarda . 

Leiria . 

Lisboa. 

Portalegre 

Porto 

Santarém. 

Selltbal 

Viana do CasteI o 

Vila Real. 

Viseu 

Angra do Heroísmo . 

Punchal 

H orta 

Ponta Delgada . 

Alfândega de Li shoa 

Alfândega do Porto . 

Repartição do Tesou.ro 

Casa da Moeda • 

Cofres dep endentes do s Ministé
rios: 

Saldo 
em 

1 de Janeiro 
de 1953 

1:177.546/170 

535.511 /144 

2:846.424/157 

l:084.fi02 /190 

G58.575/100 

1:413.484/181 

417.439,~ 07 

600.399,')82 

64G.667/I00 

912.453,>60 

227.924,~ 90 

22.810/140 

1:873 .887/1 70 

3:056.373/167 

2:n64.69G/IG0 

1:056.278/1 48 

565.215/141 

1:720.458/160 

1:338.649/190 

1:793.307/121 

555.344/100 

784.968/170 

158:736.335/173 

15:257 .592/180 

+ 
4:295.957/171 

Rendimentos 
do 

Tesouro 

93:549.129/jl0 

46:170.085/1•10 

100:314.449,100 

30:517.121/ID0 

59:447 .044/170 

104:117.55n/170 

53 :858.7t6,j20 

61:441.940/120 

39:365.954/100 

87:466.029,~50 

2.576:427 .429/190 

46 :041.573/130 

525:463. 738/100 

104:407.469/130 

92:670.927,~00 

38:8 10. 251/190 

36:673.185/170 

61:952.019/100 

16:800.097 /120 

67 :897 .393/180 

6:186.005,190 

42:523.731/130 

l.317:652.436/140 

549:102.362/120 

274:167.498/190 

20:095.669/160 

Interior-Imprensa Naciona l 308.402/126 14:032.320/100 

Es trangeiros-Cousul a dos . _10_:_58_8_.0_5_1_/16_o_
1 
___ 2_0._·0_46_._o5_9_:_ll_4_0 

Sonia. 215:439.340/158 

Tabela da Direcção-Geral da Con
tabilidade Pública: 

6.487:228.1981150 

101100 

Entrada 

Fundos saídos 

2:032.097 /180 

36.842,i10 

223 .. 490/170 

20.466,~40 

126.068,')70 

393.7561160 

64 .844/140 

Operações 
de tesoural'ia 

~ transferências 
de fundos 

755:967 .838;$70 

1.1 U:282. 77GM5 

553:8 15.951 ,')12 

54U:3G7 .3811j 44 

410:328.3081130 

783:161 .774/150 

850:365.027 /139 

Somas 
das 

entradas 

Di 

851:549.0651160 

1.218:489. 704/155 

654:353.890/182 

5i9:934.9691~74 

469:901.421/170 

887:673.090/180 

904:288.587 /199 

349.3581160 629:793 .2191152 691:584.518/132 

22.0-18,')50 442:457 .563/180 481:8•15.566,j30 

289.140,j90 623:555 .-163/190 711:3!0.634/130 

10:63~.539,'!60 10.88~:704.335/130 13.469:770.3°'1,180 

140.695,')90 

478.968,'!90 

750.428/150 

33.843/110 

36 688/140 

23.332~70 

254.074,190 

4 .566,5 20 

622 .249,170 

356.784/i90 

37.0691160 

30.849,160 

1.717/1 10 

1:764.156/150 

51.428,')40 

798:615.596/130 

2.946:146.096;144 

897:139.143,1 10 

723:890 .596/138 

308:887.00811 10 

394:778.1501115 

664:144.939,118 

328:979 .886/180 

485:062.879/)86 

125:171.1591121 

433:484.3~4,130 

374:5!5.728,')72 

241:544.8~9/190 

897:278.421 /140 

53:543.812/170 

12:422. 8291180 

lt:702.4441120 

844:797 .865,'!50 

3.472:088.803,')34 

l.002:297. 040/190 

816:595.366/148 

347:733.948/140 

431:474 .668,$55 

726:351.033/108 

345:784.550,')20 

553:582.523/136 

131:713.950,101 

476:045.18:\1)20 

1.692:229. 014 ,')72 

790:648.909,)20 

1.173:210.076h80 

73:690.910/1 70 

26:455.149/180 

3 1:748.503/160 

18:783.509,')30 27.351:137 .541i ,j96 33.857:149.254,'!76 

11 :597.2991)30 4.850/197 11:602.160/127 
Operações do fim do ano 

Oper~ções por encontro . 13.509:146.7971)40 6.406:548.451,H0 13 541 :508.8871110 33.457:204 .135590 

Tota l. 215:439.340/158 19.996 :375.005/190 6.436:929.260 1500 40.892:651.285,')03 67 .325:955.550/193 

,_j 

l i 

1 

1 

l 

1 

1 

1 

1 
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N.• 10 

tabelas modelo n.º 29 e demonstrações modelo n.º 30 dos distritos 
sos cofres públicos 

nheiro 

Total 

852:726.612/130 

1.219:025.215/199 

657:200.315/139 

581 :019 .572/164 

470:559.996fl70 

889:086.575,')61 

904:706.0271)06 

692:184.918/IH 

482:492.2331130 

712:223.087 ,$90 

13.469:998.2291)70 

8J4:820.6,51190 

3.473:962.691/104 

1.005:353.414,')57 

819:560.063fi08 

348:790.226/188 

432:039.8831196 

728:071.471 /168 

347:123.20 /110 

555:375.830/157 

132:269.2941101 

476:830.153/)90 

1.850:965.350/145 

805:906 .502 fl 00 

l.173 :210.0761180 

77:986.868,$41 

Rendimentos 
do 

Tesouro 

+ 
+ 
+ 
+ 
-11-
-11-
-li- ' 

+ 
+ 
+ 
+ 
-11-
-11-
-li-

+ 
-11-
- íJ-

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
-li-

+ 
+ 

Fundos saídos 

Saída 

Operações 
de tesoru·ada 

e t l·ansferências 
de f undos 

Somas 
das 

saídas 

67:428.548/j70 784:219.712/j70 851:648.261,$40 

25:211.886,$60 l.193:279. 092/109 l.218:490.978/169 

49:844 .396/160 

27:111.218;) 00 

40:436.177/1 00 

152:232.588/130 

86:025.090/130 

53:870.567/110 

31:423.237 ij80 

65:396.045,$30 

604:213.09g/122 

552:8%.614,$84 

42\l: 599.855/160 

735:629.836h88 

817:713.636,$41 

637:656.014/194 

4•19:874.833/j70 

645:688.221/100 

654:057 .4951182 

579:936.832;$84 

470:036.032,jG0 

887:862.425/118 

903:738.726/171 

691:526.582,$04 

481:298.071 ,$50 

711:084 .2661130 

l.756:335.6421190 8.713:446.629;$20 13.469:782.272/110 

36:522.404/160 808:294.1\36/190 844:816.9411j50 

351:998.831/j30 3.119:930.895/144 3. •171:929.7261174 

87:320.961/120 

39:759.125,')20 

27:U75.014/140 

36:110.1741120 

61 :972.677,$90 

52:388.091/150 

42:405 .2911120 

12:702.016/190 

38:168. 7261)90 

914:318.466,j40 

779:310.199/118 

31D:664.813/180 

394 :975.739/135 

G64:245.166,i28 

293:679.710/170 

510:129.169,~37 

119:426.121/181 

437:477.917/j60 

28:~44.2561130 1. 724:490.383/114 

12:892.657 /150 

216:055.664/130 

17:581.00l/j90 

777:896.2931180 

957 :154.412/150 

55:322.1661$90 

1.001:639.427/160 

819:069.324/138 

347:639.828/120 

431:085.913/155 

726:217.8441j18 

346:067 .8021120 

552:534.460/157 

132:128.138,j 71 

475:646.6-14 ,$50 

1.753:434.6391144 

790:788.951/)30 

1.173:210.076,$80 

7_2:903.168,$80 

Saldo 
em 

31 de Dezem
bro de 1953 

Total 

1:078.350,$90 852:726 .612/130 

534.237/i30 1.219:025.215/199 

3,142.s191151 651 ,200.315ns9 

1 :082. 739,$80 

523.964/j lO 

1:224 .150/143 

967.300/135 

658.336/1 10 

1:194.161,$80 

581:01 9.572/164 

470:559 .996/170 

889:086 .575/j61 

904:706.0271)06 

692:184.918/)14 

482:492.233/130 

1:138.821,$60 712:223.087 ,$90 

215.957 /160 13.469:998.229/j70 

3.734/140 844:820.675,$90 

2:032.964/130 3.473:962.691 /j04 

3:713.986/197 1.005:353.414,$57 

490.738/170 819:560 .063/i08 

1:150.398/168 

953.970/141 

1 :853.627 ,j50 

1 :055.397,\90 

2:841.370,í 00 

141.155,j30 

1:183 .509!)40 

348:790.226/188 

432 :039.8831196 

728:071.471,$68 

347:123.200/110 

555:375.830/)57 

132:269.294/i0l 

476:830.153/)90 

97:530. 711/101 1.850:965.350/145 

15:117 .5501$70 805:906.502/j00 

-/)- 1.173:210.0761180 

5:083.699,~61 77:986.868/141 

26:763.5521106 -li- 18:816.966/)10 7:445.593/183 26:262.559/j93 500.9921113 26:763.552,')06 

42:336.5551120 -li- -{i- 31:603.4131100 31:603.413/j00 10:733.142/!20 42:336.555/120 , _____ _ 
34.072:588.595,$34 - /1- 6.436:929.260/100 27 .479:511.546/158 33.916:440.806/158 l56:147.788/j76 34.072:588.595/134 

11 :602.1601127 + 11:602.1601127 11:602.160/j27 -li- 11 :602. 160/127 

33.457:204.1351190 19.948:057.3381150 -li- 13.509:146.797/1 40 33.457:204.135,')90 -li- 33.457:204.135/)90 
-----

67 .541:394.891/151 19.948:057.338,')50 6.436 :929.2601100 41.0tl0:260 .5041,!25 67.385:247 .102,j75 156:147. 7881)76 67.541:394 .891/151 

1. 
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VIII-Observações 

1) Sobre o Património 

AJ-ém do estabelecido no artigo l.º, § l.º, do DecTeto-Lei n.º 2,7 223, de 
21 de ~ov-embro de 19.36, que d,eterm~n-ou que a !Conta Geral do, Es,tado -conti
vesise, md,ependentemente do men,cionad0. na,s alín.ea,s. do refe.riclo artiO'o 
o balanço entr,e os, valorns activo-s e passivos do Es.tado, a Lei n.º 205'9·, ele 

0
2·9 

de Dezembro. d,e 1:9152, no ,s,eu artigo 8.º, di,spôs o s,eguinte: 

O G_-oveTno ·inteTIB,iificaTá os. trabalhos rnlativos à OTganização 
e actuahzação da conta do Património, elemento impres-cindível 
à determinação do cwpital nacio,nal, e, provid,enciará no s,entido de: 

a) Normalizar a contabilidade d-os. institutos ,d,e ,crédito ; 
? ) ~efinir as. ,condições, ·em que podem ser 1prns.taclas as gara.ntias 

que 1mphqu.em respon.sabiJidacl,e total -ou solidária do Estado. 

Conforme já se fez ref.erência no relatório anterior, a Lei -n.º 2050, de 
27 d,e Dezembro de 1'!)51, no seu artigo 15.º, d,eterminava também sobT,e esta 
matéria o que s,egue: 

A Conta GeTal, a paTtir do ano ,d.e 1!9152, será pr,ecedida de um 
bala~ç_o, pelo qual ,se ,possa ter ,conhecimento das mais-valias patri
moma1s do Estado resultantes. da ,ex,ecução· do reS1pectivo orçamento. 

No entanto, nem da Conta Geral d-o Estado r,elativa ao ano de 1953 ,nem 
d,o relatóTio mim.isteTial que a antecede ,co,nstam quai.squ,er elementos de infor
mação acerca das. Tazões que ainda este ano não 1peTmitiram que se dess,e 
cumprimento a disposiçõ,es legais de tão relevante importância. 

2) Sobre as contas das províncias ultramarinas 

. Em harmonia com o 1prnoeituado. no- artigo 1.1'71.º da Constituição Polí-
bca, segumdo o texto actual , e com o drnposfo, na Lei n. 0 12066, d,e 27 d,e Junh-o 
de l:9i5,3i, as. ,conta,s, anuais das provínciws ultramarina;s ,s,erão •enviadas ao 
Ministério do Ultramar, para, depois .de verifi,cadas e relatadas, ser,em sub
metidas a julgamento do Tribunal de Contas, nos ter.mos .e prazos fixados 
na lei, •e tomada.s pela Ass,embleia Naicional, ,conforme o. disposto no n.º 3.º 
elo artigo 91. 0 da 1Corustituição. 

Porém, até ago,ra não foi ainda publi,cado qu.a1quer di,ploma TeO'ulador 
desta matéria na .parte que deveria r-ela,cionar-se com o Tribunal de Contas, 
nem deu entrada ,na -sua Dir,ecção-G.eral ·nenhuma conta respeitante às alu
didas, provínci,as .. Contudo, em l23, de .Julho de il9M foi 1publicado 1_)ela pasta 
do Ultramar o Decreto n. º 39 738, qu,e ,estabeleceu novos 1_)re,ceitos para a ,ela
b_oraçã~ e_ r.~~ess~ das cm~.tas pú~licas_ das provfawias ultramarinas ao respec
t1vo Mm1steno, mtroduzmdo alem disso alterações aoo Decretos n. 0

• 35 770 
e 36 230, respectivamente de 29 de Julho de 1946 e 15 de Abril de 1947. -

3) Sobre a falta de correspondência entre o Orçamento 
e a Conta Geral do Estado 

Segundo o prnceituado no Decn~to-Lei n. 0 37 4!29, de 2i8 de Maio ele 
1'949, o 0Tçamento do Estado Portu,guês., ·Como e:xipr,essão ,g,eral das rec,eita,s 
e des,pesas públicais, -c',ompreende·rá, além das receitas ·e des,pesas ,e,stacluais, 
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os ,elementos necessanos à aprecia:ção da situação financeira das autarquias 
loca.is, , as províncias ultram.arina-s e dos organismos corporativos e de ooor
denação ,económica . 

O preâmbulo do- Orçamento Geral do Esta·do abrang&á onze ma1pas sin
téticos, or.ganizados'. em harmomia -com a.s dis1posições do citado decreto-J..ei. 

Ora, s,endo a Conta Geral do Esitado a r-esultante da ,execução do ~rça
mento, ,deipois de ,cons-idera;das todas .as ·alterações que no d,ecurso· do n,no 
económico Jhe ,são introduzidas. ,ao •abr1go elos 1pr·eceitos .legais aplicáv·eis, p ar.e
ceria natural que a ,ca,da JID.Wp::t ou qua,dro. 1df?. {<pr,e,visão» constante do Orça 
mento ,corr-espondesse na Conta ,o r,es,pectivo ,quadro ou m::tp::t d,e ccrealizaçãio >>, 
p011quanto só .assim -se ,podeTá ,efectuar um .completo estudo comparativo do 
pamorama da situaçãio fin.anoeira d,e itoclos o . s,eTViços n, hrangido-s pela . referida 
chspooição legal. 

A,contece, pmém, que tal ,cones1ponclência só parcialmente existe quanto 
aos desenvolvimentos das receitas e despesas gerais do Estado, pois, à parte 
o movimento da dívida pública nas s.ua,s várias modalidades e s,eus respectivos 
,encargos, cujo estudo poderá -ser -ef.ectuado através elas co-ntas que a Junta 
do Crédito Público, nos termos do artigo 7.º, n.º 10.º, da Lei n .º 1933, de 13 
de Fevereiro ,de 1936, apresenta ao Tribunal ,e ,à Assembleia Nacional, esta, 
e.m face da Conta .Geral do [E,stado, ,nenhuma apreciação poderá fazer acerca 
das r,eceitas e despesas << -ef.ectivamente>> realizadas pelas autarquias locais 
do ,conti,nente e ilhas adja;centes, 1_)elas províncias ultramarinas ou pelos OT
ganismos de coordenação económica e corporativos, a que se referem o-s mapas 
n. 0

• 6 a 11 do ,pr,eâmbulo -orçamental, visto, em relação a estes serviços, a Conta 
,'>er ooni.s,s,a e o· Orç,amento .só forne,cer -e1J..ementos ·quanto à {c ,previsão», coilUo 
é óbvio. 

Impõe-s,e, portanto-, ,pelo menos por agor::t, uma 11e'Visão dos mapa e qua
dros ,que actualm.ente ,constituem a Conta Geral do Estado, .no sentido de os 
aproximar, tanto ,quanto pos,s.ív,el, dos. do preâmbulo ,do orçamento, facili
tando assim o s,eu ·confro·nto e res1p,e.ctiva.s oonclu-sões . 

4) Sobre a conferência da receita 

Elaborad,os, ,como habitualmente, os mwpas respeitantes ao apuramento 
dos r,endimento.s do Tesouro nos diferentes distrito-s continentais .e insulares, 
com base no.s, elementos ,extraídos das contas dos respe,ctivo,s cofres públicos, 
foi ,efoctuado o s,eu ,confronto ·com as •corres,pondentes ,demonstrações modelo 
n.º 30 ,e outras tabelas. d,e r.endimentos,, após a rectiificação destas, resultante 
dos estornos comunicados pela,s direcções de finanças. 

Gomo la,mentàvel-mente se teim v·erifi,crudo todos o.s ,anos, ,esta-s ,crnmunica:
çõ,es, ,em relação a algun.s di-stritos, sã.o d·efi-cientes, tornando-se, por iss,o, 
neoessária uma ulterior conferência d.a,s. r,espectivas tabelas ,com as -arquivadas 
na l.ª Repartição da Dirie·cção-Ge·ral da Contabilidad,e Pública, .a fim de se 
obviar aos. inconv,enientes d,erivaidos, das ,faltas notad.ws no d,ecurso dos tra
balhoo. 

De1pois de as-s.inala,d,os todos os ,estornos não comlllllicados oportunamente, 
verificou-s.e inteira ,conformidade entre a es,crita· dos cofres ,e a da Direcção
-Geral da Co.ntabi1idade Pública. 

* 

A diferença de 60.686$70 entr-e a ,demonstração modelo n. 0 30 relativa 
ao distrito de Lisboa e -o correspondente mapa ,dos rendimentos do T,esouro, 

l ~ .. 

' 
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orgainizaido ,pelos serviços do Tribunal ,e a que s-e refere o Relató1·io e Decla
ração Geral sob1·e Cl.t Conta Geral do Estado do Ano Económico del 1952, 
a p. 1116, ,encontra-s,e já i,egularizada. 

Não obstante as diligências efectuadas, não deram ai,nda ·entraida as con
ta:s do Consulado de Portugal em ·Cantão, ,nem foram r-egularizaidos os assuntos 
pen,d,entes relativ-os aos ,consulados com sede em Xangai, Constantinopla, For
taleza (üuritiba, B1·asil), Maranhão, .Salama:nca e Valh,adoli,d, pelo qu-e sub
sistem as difer-enças apontadas a p. 117 do relatório a:nterior. 

,Considera-s,e, po[' ,con,s,e.guinte, aqui re1produzido o respectivo qu,a,dro. 
No ,entanto, sabe-s-e que a 7.ª Re,partição da Dir,ecção-Ge-ral da Contabi

lida;d,e Pública está ·envidando todos os s.eus esforç-os no se:n.tido de qu,e a pre
tendida regularização seja levada a ,efeito nas ,contas púbhcas do ano de 1954. 

5) Sobre a conferência da despesa 

De um modo geral, v-eri:fico·u-s,e que os serviç,os ,processadores de despesas 
em conta d-o Orçamento Ge,ral do Esta,do ,en'Viaram os mapas a qu,e ·&e r,fil-el'em 
o artigo ,216.º do Decreto n.º 216,341, de 7 de Fev;ereir-o d,e 1!9,316, ,e o artigo 3. 0 

do Decreto n. 0 27 3i'27, d,e 16 d,e Dezembro do m,esmo an-o, 1preeTuchidos com 
maior ,exactidão. Continuam, no ,entanto, a regi,s.tar-s,e algumas anomalias, 
que muito bem 1poderiam s,e:r evitadais 1'3·e ,determin1ados serviços, :fizess,em uma 
leiturru mais atenta ,das instruções ,constantes do verso dos respectivos im
pr,essos. 

S·eguem-s,e algumas obs-ervações .aicer,ca da forma como deco-rreram os tra
balhos de ·conf er,ênóa ,efoctuados pelos funcionários ,da Dir,ecção-Geral do 
Tribunal nas diferentes repartições da Direcção-G,eral da Contabilidade 
Pública. 

Ministé1·io das Finanças: 

V,eri:fi,cou-se durante a ,ex,ecução dos aludidos trabalhos, relativamente 
ao livro modelo C.3, qu,e ,contém a -escrita idas verbas coonuns a vários 
s,erviços, que aLgumas v,ezes a,s. :in,exa-ctidõ-es dele oonstant81'3 originaram a devo
lução d,e mapas cujos números, Tua data em ,que foi ·ef.ectuado o, 19,eu .c,onfronto, 
div,ergiam dos, esieriturados, no reforido livro, mas qu,e mais tard,e s,e chegou 
à ,c,ondusão de que estavam ,certos .. 

As :fichas onde nas -div-ersas 11epartições -da Dirncção-Geral da Contabili
dad,e Públi,ca é r,egis,tado o movimelilto res,peitante às, reposiçõel'3 nã-o :contêm, 
por via ,de regra, tod:os o& ,eJ.ementos ne,cess,álrios à vieri:ficação des.ta;s 01perações. 
Acr-es,oo a c:ir-cunstâTuci:a de às v,e2ies s,e notar,em de:fi.ciênciais ou erros no s,eu 
pr,eenchimento, que, até ,c,erto ponto,, pl'ejudicam a reLativa celeridad,e que 
é pllecis-0 imprimir à ,e~ecução <l,estes traba1'hos por parte dos funcionários 
do Tribunal, a fim d,e que o 1processo resipectivo poooa ser aipreciado em 
tempo útil. 

Mutatis mutandis, outro tanto suced,e quanto ws .anulações de ,eertas 
v,erbas .auto:riz-aidas. 

Nota-s,e trum:bém a falta de um ,elemento de .conf.erêTucia que s,eria d,e 
graTud,e utilidad,e: o r,esumo- anual dos fundos, s,aídos, que os fun,cionárrios do 
Tribunal têm d-e organi~ar, ,em relação a ,cada capítulo orçamentai!, com base 
nas ,c,on tas modelo n. 0 2;2·, r,emetid,a.s meJJJS•almen te ,à iOon ta bilidad,e Pública 
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pelas diJ:1ecçõ,es d,e :finança8 distritais, para d,este modo ,se poder.em confrolilta.r 
com os, mapas •enviados pelas dir,ecções ao Tribunal ·COIIll d,estino à verificação 
da IO'onta Geral do Estado. 

Quanto, às importâncias que ::ficam ·por ipa,gar em 31 ,d,e Dezembro ,d,e cada 
ano, fa~-.s,e, t~mbém s,entir a folta de um resumo, anual por cofres, o qu·e obriga 
os func10nanos conferentes a recon,e'l'em -ao Jivro da Conta ,e às próprias, folhas 
processadas,, a fim de obterem os neces,sários -eleme1Utos, ·cuja ,colheita ,e ,coor
d,enação lhes absorv,e, muito tempo . 

Co1;1-f,eriram~e 423 mapas., dos quais s,e d,evolv-eram 131 para Tectiáicar, 
ten_d? sido eXJpedido~ 23•5 ofícios, que acompannarnun o.s mia.pais devolvidos ou 
s-ohcitavam ,es-clare,cimentos sobre as, div,e-rg.ên,cias, .anotada-s no d ecurso dos 
trabalhos. 

A 2 .ª Repartição da Direcção~Ge-ral da ContabilidaéLe Pública expediu, 
em relação, làs do-tações deste Ministério para ,o ano de ,1'9153, 16 3'5,6 autoriza
ções d,e ipagamento. 

· Ministério do Interior: 

, . Os ·elementos de_ ,0onf,erência cuja faJta s,e •assÍIIlalou ,em J:1elação ao Minis
teuo anteoedente exis.tem na ,3,.ª Repartição- da Dir-ecção-Geral d.a Contabili
dad~ Pública d,e forma a .permitir,em uma ·ex•ecução ráipida e conveniente do 
S'8l'viço ,que nesta. matéri-a incumbe aos funcionários do Tribunal. 

Foi efectuada a conferência de 1'90 mapa,s d,e serviços d·ependentes, deste 
Ministério·, dos. ,quais ·s,e devolveram 70 para ,corrigir, s,endo igual o númeJ:o 
d·e o,fícios ex-pedidos. 

P,el,a mencionooa Repartição de Contabilidade foram emiti,clas 80:37 auto
rizações d,e pag.rumento. 

Ministério da Justiça: 

Nada há a assinalar, -além da falta ·dos resumos a.nuais a que já se aludiu 
em reJação ao Minis,tério das. Finanças, ,e qu,e tanto pocl,em contribuir para 
facilitar a •a,cção ,:fi.s,calizadora ,dos s,erviços -do Triblllilal no que s,e refere aos 
fundos saídos ,e às importâncias por pagar . 

Foram conferidos :2&6 mapa·s, d,evo.lveram-s,e .57 e ,expediram-s,e 76 ofícios, 
tenclo a res.pe0tiv-a Repartição da Direcção-<Geral ela IContabilidade Pública 
emitido 8&24 autorizações de pagamento. 

Ministério do Exército: 

Continua a v,eri,:fi.car-.s,e o já anteJ:iormente d,emonstrado ,espírito ,d,e colabo
raç~o da Repartição de Fiscali2iação deate Ministério, quer quanto à ,primeira 
revisão· dos mapas, quer na ,elaboração do resumo geral por capítulos orça
mentai-s ,e serviços, ·proc,essaéLores, que muito faciEtou a tarefa a cargo d,a Di
recção-Geral do Tribunal. 

A 5.ª Repartição da Direcção-Geral d:a Contabilidad,e Pública também 
for,neoeu todos os ,el,eonentos que 1h,e foram sol:i,citacl-os com d,estino à ,confe
rência dos fundos saíd,os, r,eposições ,e impo:vtâncias por. ·pagar. 

-Conferiram~se 884 mrupas, dos quai-s aip·enas um foi d-evolvido, acompa
nhado do respectivo, o.fício. 

A ,citada Reipartição de Contabilidad,e autorizou, relativamente às dota
çõ,es do ano de 11'9,5,3, 10 1118 títulos. 

1 
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Ministério da Marinha: 

A v,erifi.cação dos fundos saídos,, r,eposições ,e impo,rtân,cias. t'ºr Dagar foi 
simplificada pela ,exis,tên.cia J1a •6.ª Repartiçã,o · da DiTecção ... Gerni ,da Comta
bíhdad-e Pública do,s necessários elementos, org.anil!ia·dns de forma a penuiti
rem a Sll!a fácil utilização . 

F ,oi ,ef.e.ctuaida .a ,conf,erência de 11181 ma•pas, qu,e se ,encontravam devida
mente preen•chidoo, nã-o tendo havido, ,por ,cons.equência, neoessidaide d·e expe
dir qualquer ofício. 

P.ela ref,erida Repartição · da Dir<ecção-G.ernl da .Contabilidaide Pública 
foram ·expedidas ,5724 auto-rizações .d.e ,pagamento em relação ,às ·dotações orça
mentais do aarn d,e 1:915'3. 

M inisté?-io dos Negócios Estrangeiros: 

Nada há a ,obs,ervar quanto ,à -conf,erência do.s ma pais d,e d-esipes.a deste 
Miinistério, cujo 1pmoess.amento ,é ef.ectuado pela Repa.rtição dos Serviços 
Administrativos. Os 9 mapas remetidos ,estavam oe.rtos. 

Foram expedi,das, pela ,competente Repartição d·e Contabilidade L85Q auto-
rizações d,e pa,game-nto. · 

Ministé1·io das Obras Públicas: 
/ 

Para a vierific-ação dos fundos saídos houv·e n,ecessidad,e de 01;ganizar ,o s.eu 
r.esumo anual, ,por ,cofres, ,e, quam.to às reposições, o respe,ctivo aipanhado. 

Coruf.eriram-se 53 mwpas, devolverom-se 18 ·e ,expediram-s,e 21 o.fí.cios. 
A 8.ª Repartição ,da Direcção-GeTal da IC'ontabilid·ad,e Públi,ca •emitiu 

14 :2161 autorizações. d·e pagam!filt.o, ,em ,cornta cla,s dotações. orçamentais rnla
tivas a,o ano de 1:953. 

Mú1.istério do Ultraniar: 

N aida ocorreu durante a conf.erên,cia do.e; mapas dos serviços, 1proc-essa,clore;s 
cl-epend,entes d,este Ministério. O s,eu r.eduzido nrúmero ,e a -oocTita ,ela 9." Re
partição- da Dir,ecção-Geral da Contabilidad.e Pública p-ermitiram a sua fáicil 
verificação. 

Forem ,conferidos 3\2 mapa,s e devolvidos 3, ·a,companha,dos ºd.e outros 
taintos ofíciois. 

Aquela Repartição d,e Contabilidaide ,expediu ll164J2 müorizaçõ,es de paga-
mento ,em r,elação às dotações mçamentais do ano .d.e 11'953 . · 

Ministé1·io da Educação Naciorval: 

A ,conf.erên,cia dos m0Jpas de despesa deste Ministério é s,empr,e uma das 
mais demoradas, princi•palmente devido ao seu avultado número. Foi t·aanbém 
necessário ,elaborar, quanto aoa fun,dos saídos, o s,eu r.esumo anual ·e, com 
rielação às importâncias que .fi,cararrn por pagar, houve ,que oonsultar o livro 
d.a !Conta ·em r,ef.e:r,ência a cada aut(JII'ização, a fim de extrair dele os .indispen
sáv·eis. el,ement.os. 

Conferiram-s,e 496 mapas, devoheram-s,e 127 ,e ,e:xip,ediram-s,e 150 ofícios, 
tendo ,a 10.ª Repartiçâo ·da Direcção-Geral da Contabilid:a.d:e Pública ,emitido 
1,6 347 auto:ri~ações .d,e pagamento em oonta das dotações. orçamentais do ,ano. 
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Ministério da E C()nomia: 

. Durante a e~e.cução ·~os itrabalho,~ res·peitantes à ,e,onferência ,dos mapa~ 
?,e d,esipesa dos vaT;ws 1e dispersos. ,s,erviços d,epend,entes deste Ministério veri
il•c,ou:se que, a escrita da 11.ª Repartição da Di11ecçã-o-Geral da ICont:abilidade 
Publica esta montada d,e forma a 1pT•estar tod,os os ·esdarecimentos necessários 
à r.esolução das dúvidas que ,ev·entuialmemte se -suscitam no decurso dos aludi
dos, trabailhos. 

Foram conferidos 77 mapas, dos quais. se devolv,eram rupenas 3 acompa-
nhados dos respectivos ofícios. ' 

~ mencionada Repartição de Conitabiliqade expediu, :relativamente às 
<lotaçoes do ano de 19,53, 1.2 44'9 •autorizações ,d,e ipaig·amento. 

Ministfrio das Comunicações: 

. A verificaç~o dos,, mapas de d.e~pesa deste -Minis,tério foi fá,cil, não só 
<l ,~vid,o ao reduz1-~o numero d,e serviço,s dele d·ep·end·ellltes, mas. t ambém ,em 
vutude_ ~a 1perfeita organização dos s,erviços dia oomp,etente Repartição de 
Oontabihdad-e. 

Conf.erira~--se 511 mapas, devolveram-s,e 16 e expediram-se 7 ofícios, du
rante a execuçao dos trabalhos de conf.erência rnlativos a este !Ministério. 

Foram •pela mesma Re•partição emitidas 1733- autorizaçõoo de pagwmento 
em oonta das dotações o:rçamentais referentes ao ano d,e 1963. · 

Ministfrio ,das Corporações e Previdênci,a Social: 

. _ Os ,s,et".'iços ~d·e contabilidaide de~~e Mimis.t_éri? •estão a ,car,go da :2.ª R epar
tiçao da _Du.ecça_:1-Ger,a,l ,da 1Co~t,abih~ade Pubhca, nada havendo a regis.tar 
de ·especial, a nao ser a falta Jª assmalada dos •resumos anuais dos fundos 
saí·dos e da.s iill1portâncias por pagar,. 

Foram -conf.eridos 10 mapas,, dos quaia 4 s,e d,evolvernm para .corrigir 
acompanhad,os dos. -corres:pondentes ofícios. ' 

O número de autorizações de pagamento ,expedida,s foi de 2706. 

6) Sobre a conferência das operações de tesouraria 

Nru tabela modelo n.º 29 .......,«Entradas))- r el ativa ao distrito de Lisboa 
foi ·es,critu~'iada a .importância d·e 1'0 00'0 •C01ntos, sob a -epígrnf.e ccFundo de 
contraparhda do Plano Marnhall aplicado a serviços do iEsfado» ,e incluída 
na cla~se «Movimentaç~o de_ fundos diversos», quando a referida Tubrica per
t~noe a cl~ss·e cc 'Üperaçoes diversas», onde, em face da ,Conta, se verifica ter 
sido menc10nada a referida quantia. 

* 
Na tabela da Repartição do Tesouro - <;.Saída>> - vem ,descrita na classe 

ccDepósitos em cofres do 'l1 esouro» a quantia de 2:415.000$, sob a rubrica 
«Remessa de fun,dos -Conta da Junta do Crédito Público», e na classe 
ccTítulo,s, metais ,e outros valo:r-es» a importância de l'48:.5iü3i.l74$.92 sob a 
·eipígraf,e cc Produto da venda de ,certiifi,cados da ,dívida pública emiti,dos !IlOS 

termos do De·creto-Lei n.º ,37 440, d,e 16 d,e Junho ,d.e 1:!M~». 
Do ,exame da Üont~ v•erifi~-se que tais n1:bri.cais fazem, 1:espectivamente, 

parte das. classes. <e Movimentaç,ao d,e fundos div,ersos» e cc Bancos e operações 
de crédito». 

* 
A fim de verificar s-e oportunamente foram submetidas ao visto do Tri

bunal, nos termo-s ·do artigo 6.º, n. 0 2, alfoea c), do Decreto com força de lei 
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n.º 2l2 ,2157, d,e 25 d,e F.ev,ereiro d·e 1'93,3, solicitam--s,e anualmente à Direcção
-qJ-eral da .Fazenda Pública as or-d,ea:t,s, d,e operações de tesouraria cc -certas», 
vis~ que a r emessa da~ ccincerta;s>> está dispensada, de harmonia com a reso
luçao tomada pelo e:XJtmto Conselho ,Su,perior da A,daninistração Financeira 
do Estado em sua s,es,são de 6 de Junho de 1'911. 

Org~nizado o respectirvo mapa pelos serviços da \Conta GeraJ. do Estado 
desta D1recção-G-eral, é o mesmo -conferido em face d,os r,eo-istos ·existentes 

- d o na secçao competente a l.ª Repartição. Desta ·conferência resultou verifi-
car-se não ter sido visada 1pelo Tribunal a ordem n.º 3Ll, da importância de 
9.508$25, passada em 30 de Junho de 1953 sobre a ao-ência do Banco de Por
t~,gal no ,F~nchal, au~o:iz~ndo a sa~da, 1pa,ra a filia l da Caixa Geral ~le De,pó
sitos, -Credito ,e P:·evidencia, :respeitante a ,cobrnnça de $10 ,por quilo.grama 
sobre óleo de baleia ou ,oo,chalote, com d-estino ao Grémio dos Armadores da 
P,esca da Baleia, ,efoctuada pela Alíânde,ga do Funchal, nos meses de .Setem
bTo, Outubro e Dezembro. de 1946 ·e Jan-eiro de 1947. 

Comparando o total das importâncias saída,s - 6-9.440$,20 ~ ,c,om e, das 
entradas - 49.932$ -, -constantes da tabela de -entrada e saída de fundos 
da Alfând,ega do Fun-chal, v-erifica-se qu-e a diferença obtida - '9.508$:20 -
coincide quase exactamente com a da ordem em -causa - 9.508$25. 

Atribui-:s,e a falta a um mero la1pso da repamição competente da Direcção
-Geral da Fazenda Públi,ca. 

* 
Não, ,obstante os reparos adrnd,e formulados ·em r-eratóTios, anteriore1s 

v-er~fi,cou-s,_e mais uma vez qu,e nem todo o movimento de operações. d-e tesou~ 
rana escriturado n.as contas dos tesoureiros ,das alfândegas insulares consta 
das r,espe,ctivas tabelas moclelo n.º .29 . 

. Assi~, por e_x,emplo, qu~nto ao distr~to do Funchal, a .c,orrespondente 
tabela nao menciona o mnvimento reis,peitarnte a operaçõe•s que totalizam 
24:7:2.9.5162$W, quanto à~ ,entradas, -e 24:7:99.889•$, relativamente à,s saídas. 

Da tabela modelo n.º 29 refer<:lnte ao distrito ,da Horta também não consta 
o movimento relativo a operações ,que somam l:1'9-7 .15~28$3,0, tanto na entrada 
como na saída. 

·Trata-s,e •d,e importfuncia;s cobTadas pelas ref.eridas alfândeo-as ,com d-e-sitino 
a entidades o_u organfsmos ele carácter ofi,cial q_ue, de acorclg com o iprecei
tu,a,do no artigo .5,21Ü'. do Regulamento elas Alfândega,s, aprovado pelo De
creto n.º ~l 730, ele 15 de J?ezembro de 1941, e que entrou em vigor no dia 
~ de J aneuo de 1942, _são duectam~nte -entregues ,às ,entidades ou organismos 
i1:ter_essados ou deposit~da1:_ na ·Caixa Geral de D~pósi~os, Crédito e Previ
cl,encra, conforme autonzaçoes de pagamento da Duecçao-Geral ela Fazenda 
Pública. 

. Estas, ,entr,egas são ,efe~tuaidas mensalmente, mediante guias -em. quadru
plicado, em conta de rec~ita -do E·stado ou de operações ele tesouraria, con
forme a natureza do rend1mento. 

Em ,conclusão: d,esde que as tabelas mod,efo. n .º ~·9 dev-em r-euniT todo 
o movimento ele ,entrada ·e saída de :fundos r,ealiza,do através dos ,cofres de 
cada distrito, não· se -compr-eende a razão, por qu.e o movimento ,em falta nelas 
não foi incluído. 

7) Sobre a conferência das operações de fim do ano 

Para a ,es,crituração dos. lançamentos r-es.peitantes ao encerramento -decri
nitivo da escrita do ano econóunico d,e 1'953, cles-critos na tahela -elabora,cla 
pela l.ª R,epartição da Direcção-Geral ela IContabilida,d,e Pública, foi solici-
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tada a necess-ária autorização suip,erio,r, -co-ncedida por despacho ministerial 
de 14 de Outubro de 1954. 

Os r,ef.eridos l ançamentos, cujo resumo i,e tmns,creve da aludida tabela, 
compr-eendem a;s ccOperações de fim do anoll, n8iS quais estão induíclas as qu,e 
se r-eferem à ahteci-pação da -contabilização das r·eposições ef.ectu-a,das d,epois 
de 31 de Dezembro ele 1953 - que para a·certo de escrita foram consideradas 
como rnalizad.as naquela data-, corre-cções d-e escrita ele anos anteriores 

O - ' e, 8iS cc peTaçoes 1por ,encontro)), a que noutro lu,gar nos ref.el'irnmos . 
Assim: 

Natureza das operações 

Entradas: 

Rendimentos e despesas públicas 
Operações de tesouraria 
Transferência de fundos 
Fundos saídos . 

Saídas: 

Rendimentos e despesas públicas 
Operações de tesouraria 
Transferência ele fundos 
Fundos saídos . . . . . 

Ent1·adas: 

Papóis 

-1>-
- ~~-
-1>-
- ,f,-

-{,-

-1>-
-:?,-
- {,-

-1>-
- {,-

Djnb ell'o 

10$00 
4.850$97 

-$-
11:597 .299$30 

11:602 .160$27-

-c-{>-

11:602.160~27 
-~-
-1>-

11:602 .160,§27 

A impo-rtância de 1'0$ -escriturada na -colum.a nDinheiro - Rendimentos 
e despesas púbhcas - Consignações. d,e receita - DeS!pe-sas com o bra,s. d,e ass.is
tência - Fundo das üaisas dos Pescadores)) rnfere-s,e a,o es.torno da aludida 
quantia, indevidamente co-ntabilizada pela Direcção de Fina.nças da Horta 
.ua ccEntradall da tabela modelo n.º 29 de F.ever,eiro d,e 1948, sob a rubrica 
cc O as.as dos P.es-ca-dOT,es n. 

A importância de 4 .850$97, descrita no mesmo local sob a designação 
ele cc Operaçõe8 de tes,ouraria n, r,esulta da soma de vári8iS parcelas correspon
dentes a -esto•rnos ele lançamentos indevidamente efoctuados nus tabelas mo
delo n.º 29· d,e -diversos distritos, -com relação às ·classes ccRendimentos admi
nistrativos ·e outros >i, cc Des,contos para s,erviços de pr-evidênciu, ass.istência 
e -co01peração social» -e ccDe-pósitns em cofres elo T·esouron, 

A importância de 11:597.,29'9$30, ainda menciona,da na mesma ,coluna, 
corresponde ao total das reposições ef.ectua,clas d-epois de 31 de Dezembro de 
1915.3, que, para acerto de escrita, foi necessário -considerar ,como reaJ.izadas 
naquela data, po1· crédito da- rubrica de operaç-õe-s de tesouraria ccOperações 
a liquidani. 

Estas antecipações de lançamentos foram autoriza,d,a,s por diver os des
pachos ministeriai.s cujas datas constam da re-spectiva tabela. 

Saídas: 
A quantia in,serta no quadro retro sob a ·clesignação d-e e< Operações d·e 

teso-uraria» - 11:602.1,60$27 - r-epr-esenta a soma de toda,s as importâncias 
escrituradas ,em operações de tesouroria corr-es,pondentes aos -estmmos referidos 
nas. ccEntradasn. 

1~ 
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8) Sobre as operaçôes por encontr :l 

Á movimentação d~s contas que ,exprimem ootais operações - «Rendi
mentos e des1pesas. púbhcas)), ·«F~n~o,s. saídos dos, :diferentes, cofres ·públicos 
par_a pagamento ~as _despesas pubhcas orçamentai,s)), «0p,eraçõesS de te,sou
rana» e ccTransferencia de fundos>>- ,efectuou-.s,e como nos, anos, antecedentes . 

Foram, assim, ,escriturad-os os lançamentos respeitantes· a•o encerramento 
do ª:U:º ·e<;,onómico provenientes ·~a exe,cução do a:rtigo ~2. º d,o Dem:,eto ,com força 
de lei n . 1,8 381, d,e :24 de Ma10 de 1'913.Q, os que se re,ferem ao.s ,pagamentos 
efeduados e os 1,elativo.s à anulação das, importâmcias por ,pagar em 31 de 
Dezembro de 1953 e à transição dos saldos por ,cobrar ,na mesma data. 

Ás a ludida,s operações resumem-s,e da seguinte forma : 

N a lureza das operações Papéis :pinheiro 

Entradas: 

Rendimentos e despesas públicas - /,- 13.509:146. 797 MO 
Operações de tesouraria 90$00 13.541:508. 887 $10 
Transferência de fundos - {,- - 1,-
Fundos saídos . - #',- 6.406:548 .451$'40 

90$00 33.457 :204.135$'90 
Saídas: 

Rendimentos e despesas pt1blicas 90$00 19.948:057 .338$50 
Operações de tesouraria - 1,- 13.509:146. 797 $40 
Transferência de fundos -/,- -/,-
Fundos saídos . - li- -/,-

901,00 33.457:204.1351,90 

IX-Conclusào 

Em harmonia ,com o preceituado no artigo 1. 0 do De-ereto-Lei n.º 27 22,3, 
d,e 21 de Novembro de 193-6, a Conta Gernl do E8taido d,eve incluir : 

a) ·Conta geral ,das r-eceitas e despesas do E,stado na metrópole e res
·pectivo des,envohimento; 

b) Conta geral das, receita,s ,e despesas OTçamentais; · 
e) Conta geral ,doo, .~undos saídos 1para pagamento das, desp,esas públi

cas orçamenta1-s; 
d) Conta g,eral das ,o,perações de tesournria e trarn;fer,ência de fundos; 
e) Conta geral dos saldosS existentes nos •cofres ,púbHcos, ,compr,een

d·endo o movimento d-e receita ,e d,es,p,esa; 
f) Mapa dos lançamentos complementares rnsultantes das operações 

por ,encontro; 
g) Resumo, por cofres, das •es1Jécie& em ,qu.e se realizaram as entra-

das de fundos; · 
h) Resumo, por cofr,e,s, das ,espéci,es ,em ,qu,e se realizaram as saídas 

de .fundos; 

~ 
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i) Resumo d as receitas orçamootais; 
.i) Resumo das despooas orçamentais; 
k) Desenvolvimento ,d-as receitas, orçamentais; 
l ) Mapa das reposições.; 

rn) Desenvolvimento das operações de tesouraria ,e das transferên
cias ,de fundos; 

n) Desenvolvimento das d,espesa.s orçamentais. 

O balanço ,entr,e o,; valores activos ,e passiv,os a ,qu,e s·e refere o § l.º deste 
artigo ainda· em relação a este ano não foi incluído na Conta, conforme já 
se disse nn ·capítulo anterior ( « 0bs,ervações - Sobr,e o Património»). 

Além dos ,el,e.mentos ·acima menciona·d.os, a .Conta !Geral apresenta tam
bém, em ,execução ·do dis1posto no artigo ·6.º, § único, in fine, do Decr-et-0-Lei 
n. 0 ,317 724, d·e :2 d.e Janeiro d,e 196.0, a conta das r-eceitas ·e desipesa& do Fundo 
de Fomento N aciooal e o &eu balanço referido a 31 ele Dezembro de 1"953. 

Base-ando-s·e em todos os ,elemento,s d,e ,co,nf.er,ência que lhes foi •possível 
obter, os serviços do TribunaJ. organizaram, a lém de outros, os mapas anexos 
abaixo mencionados e verificaram, ,na parte ,correspo,ndente, apenas ,com 
as r estrições a que já ·s,e aludiu no respectivo capítulo, a sua conformidade 
com as ,contais, mapas ,e resumo•& ,designados nas alím.,eas acima transcritas. 

Assim: 

1) A ,conta geral a que s·e r-efe.r,e a alínoo a) ,confere na parte cor
res,pon-dente com o mapa anexo n.º 4; 

2) A conta ,geral a qu-e alude a alínea b) ·est·á ele acordo ·com o mapa 
anexo n.º 5; 

3) A c01nta ,geral mencionada na alfaea e) é confirmada pelos mapas 
a ne~os. n. 0 • 6 a 6-10 ; 

4) A conta g,eral designada na alínea d) está em harmonia com 
os. ma•pas ane,xos n.ºs 7 a 7-C; 

5) A conta geral indicada na alínea e) tem ,con.ferência ,com os, ma
pas anexos n. 0 • 6~C, 7-A ,a 7-JC, 8-A ,e 9; 

6) Os ,números ,constantes do mapa a que s·e r,efer,e a alínea f) estão 
de a,cordo com os- ·cl·escritos nos marpas anexos n .0

• 7-A, 7-B e 10; 
7) Os resumos a que alTudem as alíneas g) eh), ·porque repr-es.entam 

o desdobramento ela · ·conta gernl d.e que se faz menção na 
alínea· e), ,estão ,confirmados pelos :mapas anexos n. os 7-A, 
7-B, 8, 8-A e 10; 

8) Os resumos d,e que tratam as al fo.eas i) ·e j) são, res,pe,ctiva
mente, extraídos, da conta geral designada ;na alín,e,a b) e, por
tanto, verifi,cada a .concordância ,entre ·aquela conta e o mapa 
anexo ,n.º 5, estão automàticamente conferidos os ditos resu
mos . O ,da alínea i) ,confare ainda ,com ,os mapas n .ºs 8 ·e 8-A; 

9) Qua·nto ao d,es,envolvimento a que s_e refere a alínea k), já em 
amos anterior,es s-e 11econh·eceu a imprnticabiliclade ela · ua con
ferência ,em pormenor. De resto, ois números ,correspondentes 
aos ,ca,pítulos constao:n j á ela contia indicada na alínea b), cuja 
conformidade j á foi declarada; 

-10) O mapa men,cionado na alínea Z) é inteiramente ,confirmado pelo 
mapa anexo :n. 0 9 ;· 

11) O desenvolvimento enunciado na alínea rn) também não pode 
s,er ,conferid.o minu,cio-samente, cnmo, ·de igual modo,, no,s anos 
transactos s,e havia. r,econh-ecido . Todavia, os números respei
tantes aos totais ,por -classes conferem •com os que ,c,onstam dos 

H 
' 
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mrupas acnexos n. 0
• 7 a 7-<C ,e os que indicam os totais por es•pé

cies vêan descritos, na ,conta a qu.e 6e ref,ere a alínea d), já 
comprovada p·elos mesmos mapas; por Ú,ltimn, 

O ,cles.envohimento referido na alínea n) está de a,cordo, na 
parte relativa às dotações orçamentais, com os registos ,exis
tentes na Dirncçâío-.GeTal, e, ,quanto às impo,rtância,s autori
za,das e aos pa•gamentos ,efoctuaido.s, r,espectivamente ,com os 
ma·pas ,elaborndos ,p:elos s,erviços prnce.sisa,clore6 e ,e,lementos, ,ele 
informação forn.eciclo,s, pelos cofres ·públicos (mapas am:exos 
n. 08 6-.A. ,e 16-B). 

Foi ele io·ual modo v,erificacla a ,conformidade entr,e a III parte da ,Conta 
Geral do. Est~do - !Conta elas receitas, e d,es1l'e1Sas do Fundo d,e Fomento Na
cional é s,eu balanço, r,eif.erido a ,3;1 cl·e DezembTO de 1915,3 - e as contas do 
mesmo organismo· enviadas ao Tribunal para julgamento. 

C. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

Em cumprimento elo que s·e dis,põe no artigo 6.º, n.º 11.º, do De,creto 
com força de lei n.º 22 257, d,e. 25 de ,Fevereiro ,c1e 19.3,3, ,e para os fins d,eter-
mina-clos no .artigo 91.º, n.º 31.º, da ,ConstituiçãA} Política; . 

Yerifi,cando que as disposições do artigo 1. 0 do Decr,eto-Le1 n.º 27 223, 
de 211 ele Nov,embro ,ele 1:91316, salvo a do s,eu § l.º, foram totalmente obs,erva
clas na Co!Il.ta Ge::ral d,o Es.taclo ... clo ano ,e,conómico. cl,e 1'963; 

Em face dos preeeitos, ainda vi.gente,s, do ,capítulo II do, títu,lo VI do 
Re,O'ulamento Geral da ,Contabilidade Pública, de 31 d,e .A.gosto d,e H381, 
,e iiualmente elo artigo 20il.º ·elo Regimento deste, Tribunal, apr,ova,clo pelo 
Decreto n .º 18311, ele 17 de Agos.to ele 1'915; 

Vistos os a,córclãos deste Tribunal resip,eitantes às contas de ge;:rência elo 
ano agora ,em .causa; 

Confrontada ,e, comparada com estas a •presen·te Conta Geral ,elo Estado; 
Consicl,eranclo que do 1prro,cesso não se revelam infracções à l,ei de autori

zação de receitas ,e despesas e leis ,especiais ,promulgadas sobr,e matéria .finan
ceira; 
· Cons.icle.ranclo que, ,quanto aos ,créditos ahertois, se verifica terem sido 

cumpridas, as, pres,crições. legais reguladoras da sua •aphcaçãn; 
!Gonsidern,nclo qu,e os númer,os indicados na. conta gerral das, receitas ,e des

pesas ·elo Estado n.a metrópole e respectivo cles,envolvimento ,estã>o .conformes 
com os cles,critos. JJ.o mapa n.º 4; .. 

Consiclera.ndo que ,o mesmo ,suc,ecl,e relativamente aos núm,eros ela conta 
geral daB reoeitas e des,pesas orçamentais ·confrontaclo,s com os. elo mapa n.º 5 
e mais elementos. ,constantes ,elo pro,ce.560; . 

Consicl,eranclo que 08 número,s da conta ger,al dos fundos saídos para 
pagamento das de,spesa,s públicas orçamentais confernm ,com os dos mapas 
n.º" 16 a i6- C; 

Con-sid,eranclo o perfeito acordo que ,existe também ,entre ois. números, ,ela 
conta geral de operaçõ,es, de tes,ouraria ,e trans.ferência de fundos, •e os 1refe-
riclos no,s ma,pas n.º" 7 .e 7...JC; . 

IGonsiclerando que os, números da conta g,erol dos sal dos exis,tentes, nos 
cofres, públicos em 1 de J·aro.eiro ,e 3:1 de Dezembro cl,e 1'953, incluindo o movi-
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menta da r,eceita •e despesa, sem restrição alguma, ·estão. conformes com 
os dos. mapas n. 0

• 6~0, 7-.A. a 7--'C, ,8-A e S; 
Consicleranclo que os nümeros referidos no maipa ·elos ,lançamentos com

plementare,s r,e,s.ultantes das operações. •por •encontro ,c,orresponclem aos indi
cados. nos mapas, n .0

• 7-.A., 7-B ,e 10; 
Conside;:rando ,que ceTtos. estão os números a que se ::referem as alínea,s g), 

h), i) ,e j) do ,citado arti,go 1. 0 cl,o Decr,eto-Lei n. º 27 223; 
Co:Micl,erando que, daclo,s os limites, de tempo e dos. meios existentes,, não 

há possibilidade de Be ,efectuar ·a .conf.erência ,em ponmenor ,dos. números rns
peitantes ,ao des,env,olvimento das receitas orçamentais ; 

!Cofü,icleranclo que igualmente s,e verifica a mesma impossibiliclacle rela
tivamente ao, des1e.nvolvimento elas o•perações d,e tesouraria e das tõl'ansferên
cias de fundo,s; 

Co.nsiderando qu,e os números, elo map,a d[!<s r,eposições conferem com os elo 
mapa n .º 9; 

Considerando ,que também ,os númer,os do deis,envo1vimento das cl,oopesas 
orç,ame,ntais .es,tão confoTmes ,com os dos· mapas r,es1pectivos n.08 6-.A. e 6--B; 

Consicl,eranclo 1que outroBSim há .conformi-clad,e ,entr,e a ,co,nta elas, r,eceitas 
e eles.pesas d,o Fundo· de Fomento Nacional •e seu balam.ç-o referrido a 31 ele 
Dezembro d,e 11-95.3 (IIr parte da Conta Geral do ~staclo.) ,e as contas do mesmo 
o:rganismo já julgadas, ,por ,este Tribunal; 

Consicl·eranclo que as contas de a,lguns responsáveis não ·puderam ainda 
ser julgacla,s p,elos. motivof já alegados: 

Acordam os do IC'om,s,elho no Tribun,al de Contas ,em conceder a sua cl,ecla
ração de conformidade à Conta Geral do Estado ,relativa ao ·ano económico 
ele 1953, com as res,erv,as determinadas pelas ,circunstânciM acima referidas, 
na medi·cla ,em que cl,elas resultem, ,porventura, div·ergênciM ,com a mesma 
Conta. 

Sala dais, ,Sessões do Tribunal de Contas, ,8 ele Março de 1955. 

José Nunes Pereira, Tehtor. 
Ernesto da T1-indade Pere1:m. 
Adolfo H ffi1ique de Lernos M olle,r. 
José Maria Braga da Criiz . 
António Manuel Ga1·cia ela Fonseca. 
M{JfTl,uel de Abranches Ma1·úns. 
Manuel dn Cunha e Costa Ma1·q11,es Mano . 
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